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V

Editorial

“O sistema de inspecção do trabalho pode potencialmente desempe-
nhar um papel ainda mais importante do que desempenhou até 

agora, garantindo a protecção dos trabalhadores e das trabalhadoras em 
todos os sectores e a todos os níveis; assegurando o cumprimento, a nível 
nacional, da legislação laboral nacional; e, em última análise, apoiando e 
fortalecendo o sistema de fi scalização internacional.” Esta é a conclusão 
de um estudo geral sobre inspecção do trabalho que será apresentado à 
Conferência Internacional do Trabalho em Junho de 2006. A inspecção 
do trabalho constitui, indubitavelmente, um elo vital na promoção de 
trabalho digno para todos. Numa época de globalização e concorrência 
crescentes, mudanças tecnológicas rápidas e novos métodos de produção, 
a protecção dos trabalhadores permanece uma tarefa essencial. É também 
uma tarefa difícil – e, por vezes, perigosa, para vergonha de todos nós.

Falando perante uma reunião internacional sobre inspecção do traba-
lho que se realizou no Luxemburgo no ano passado, um representante dos 
trabalhadores no Conselho de Administração do Bureau Internacional do 
Trabalho sintetizou os requisitos para a protecção dos trabalhadores e o 
respeito por um trabalho digno, como se segue: boa legislação laboral, 
que respeite as normas internacionais; sindicatos fortes, independentes 
e representativos usufruindo dos direitos básicos de organização e nego-
ciação; e inspecções do trabalho efi cazes, dispondo dos meios necessários 
e conduzidas por inspectores do trabalho com formação e qualifi cações 
adequadas e imunes a quaisquer infl uências externas indevidas.

Nos dias que correm, infelizmente, e como o estudo geral vem de-
monstrar, a inspecção do trabalho é negligenciada por muitos governos e 
ignorada por empregadores sem escrúpulos, quando não é pura e simple-
mente sacrifi cada no altar das privatizações. Por vezes, as coisas chegam a 
um ponto em que mesmo aqueles que a inspecção do trabalho é suposto 
proteger começam a duvidar da sua efi cácia. Contudo, não devemos es-
quecer os enormes progressos alcançados pela inspecção do trabalho desde 
que pela primeira vez foi consagrada em legislação própria, em 1802, no 
Reino Unido. Nem devemos ignorar a existência de propostas para melho-
rar as inspecções. Tais propostas vêm sobretudo dos próprios inspectores, 
de sindicalistas e de peritos do Bureau Internacional do Trabalho. Neste 
número da Labour Education, damos-lhes a palavra. Todos partem de uma 
mesma preocupação – defender e proteger o direito dos trabalhadores a 
um trabalho digno.

Nesse contexto, um papel central cabe à Convenção sobre a Inspecção 
do Trabalho, 1947 (Nº 81) da OIT, que todos consideram o melhor ins-
trumento para alcançar tais objectivos.

“Estamos protegidos pela Convenção Nº 81 da OIT, que garante a 
nossa independência”, referiu recentemente um inspector do trabalho 
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francês. “Temos a responsabilidade de alertar os governos para o modo 
como os trabalhadores assalariados são tratados. Durante as inspecções, 
actuamos de modo a penalizar os empregadores, sempre que tal for apro-
priado, de acordo com a gravidade das infracções cometidas.” Merece 
ser sublinhada esta referência explícita a uma norma internacional, vista 
como um baluarte contra a injustiça por aqueles que trabalham no domí-
nio das inspecções do trabalho num país industrializado. E ela constitui, 
realmente, um baluarte.

Tal como a sua irmã gémea para o sector agrícola – a Convenção Nº 
129 (adoptada em 1969) –, a Convenção Nº 81 é reconhecida como uma 
Convenção prioritária, tendo sido ratifi cada por 135 países, uma das taxas 
de ratifi cação mais elevadas entre todas as normas internacionais sobre o 
trabalho. Contudo, o Comité de Peritos que preparou o estudo geral para 
a conferência de 2006 insiste, e com razão, na necessidade de ser feita 
uma campanha para que haja mais ratifi cações destas duas Convenções – 
com a ênfase a ser dada à Convenção Nº 129, que diz respeito a um sector 
particularmente perigoso e que só recebeu, até à data, 43 ratifi cações.

Está bem à vista a dimensão da tarefa que os inspectores do trabalho 
têm pela frente. Todos os anos, mais de 2,2 milhões de trabalhadores (cerca 
de 6000 por dia) morrem em consequência de acidentes ou doenças rela-
cionados com o trabalho. O trabalho mata mais pessoas do que as guerras. 
As mortes relacionadas com o trabalho incluem, por ano,  22 000 crianças 
que nem sequer deviam estar a trabalhar. Que deviam estar na escola.

A Convenção Nº 81 atribui três missões básicas aos inspectores do 
trabalho: garantir a aplicação da legislação laboral; aconselhar os empre-
gadores e trabalhadores sobre os meios mais efi cazes para alcançar tal ob-
jectivo; e chamar a atenção das autoridades para os abusos e defi ciências 
não abrangidos pelas leis em vigor. “As condições de trabalho e a protecção 
dos trabalhadores no exercício das suas actividades” são os domínios que 
devem ser abrangidos pelos serviços de inspecção do trabalho, estabelece 
a Convenção. Assim sendo, embora a segurança e saúde e a luta contra o 
trabalho forçado ou trabalho infantil sejam aspectos fundamentais para os 
inspectores, eles devem preocupar-se igualmente com outras matérias que 
podem ir da duração do trabalho aos salários, protecção da maternidade, 
períodos de descanso semanal, férias, igualdade e diversidade nos locais de 
trabalho. E, como é evidente, os serviços de inspecção do trabalho devem 
conhecer bem domínios como a liberdade de associação, os direitos de 
negociação colectiva e os direitos em geral dos sindicatos, incluindo a pro-
tecção dos sindicalistas contra abusos e discriminação. Também isto não 
são matérias de somenos importância. O relatório anual da Confederação 
Internacional de Sindicatos Livres registou que 145 pessoas tinham sido 
assassinadas em todo o mundo em 2004 em consequência das suas activi-
dades sindicais, enquanto que em muitos países, os sindicalistas continu-
am a ser detidos, despedidos e discriminados, e existe todo um conjunto de 
instrumentos legislativos destinados a privar milhões de trabalhadores dos 
direitos que lhes assistem de associação e de negociação colectiva.

Perante tais circunstâncias, conseguir que a legislação seja aplicada e 
devidamente fi scalizada não é uma tarefa fácil. No seu artigo, Isabelle Ho-
ferlin, da Confederação Mundial do Trabalho, descreve os obstáculos com 
que os inspectores do trabalho se defrontam no exercício da sua actividade. 
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Como ela explica, “nem sempre lhes é fácil aceder às zonas francas indus-
triais para a exportação (export processing zones), que são bem conhecidas 
pelas suas condições de trabalho defi cientes. Em Janeiro de 2004, três ins-
pectores e um motorista do ministério do trabalho foram assassinados no 
Brasil, a mando de um grande proprietário rural, enquanto inspeccionavam 
uma empresa agrícola. Alguns meses mais tarde, em Setembro de 2004, 
um agricultor francês matou dois inspectores do trabalho a sangue-frio. O 
clima de violência e insegurança que rodeia a actividade das inspecções do 
trabalho num número crescente de países levou, por exemplo, à criação de 
um grupo de trabalho sobre incidentes no decurso das inspecções e sobre 
violência contra os inspectores do trabalho na Europa. Foi apresentada 
uma proposta no sentido de serem reforçados os princípios comuns de 
inspecção a nível europeu. A proposta inspira-se na Convenção Nº 81, que 
já prevê tais medidas. O artigo 18º da Convenção determina que “Serão 
previstas pela legislação nacional e efectivamente aplicadas sanções ade-
quadas às violações das disposições legais cuja aplicação está submetida à 
fi scalização dos inspectores do trabalho, e bem assim às obstruções feitas 
aos inspectores do trabalho no exercício das suas funções.”

Os governos têm serviços de inspecção do trabalho que são o produto 
das condições que lhes proporcionam para o exercício das suas actividades. 
Quando uma boa governação está ausente ou é desprezada, não é razo-
ável esperar que os serviços de inspecção do trabalho possam garantir a 
sua própria independência e integridade. Se um governo atribuir reduzido 
valor e estatuto à inspecção do trabalho, se os respectivos serviços tiverem 
falta de pessoal e este possuir uma formação defi ciente, e se as próprias 
condições de trabalho dos inspectores forem impróprias, os inspectores e 
os respectivos serviços não estarão em condições de desempenhar as suas 
funções adequadamente. E facilmente serão vítimas da corrupção. O que, 
a acontecer, levará a que os trabalhadores e os seus sindicatos não confi em 
nos serviços inspectivos, como Bjørn Erikson assinala na sua entrevista. Ele 
é o Conselheiro Principal para a Segurança e Saúde no Trabalho da Con-
federação dos Sindicatos Noruegueses (LO): “Quando as inspecções do 
trabalho são fortes e possuem competências e recursos,” explica “e quando 
o mesmo sucede com os parceiros sociais, existe, de um modo geral, con-
fi ança nos serviços de inspecção do trabalho, no sentido em que estes não 
são vistos como estando a soldo dos empregadores.” O Comité de Peritos 
da OIT concorda com tal ponto de vista, recomendando aos governos 
e instituições internacionais que reconheçam “a contribuição vital para o 
desenvolvimento e coesão social que um serviço de inspecção do trabalho 
efi ciente pode dar” e que a prioridade atribuída às inspecções do trabalho 
seja adequadamente refl ectida nos recursos que lhes são destinados.

Contudo, as inspecções do trabalho podem também sair enfraqueci-
das se lhes forem destinadas tarefas que estão para além do seu mandato, 
tal como está defi nido nos instrumentos da OIT. Nalguns países, por 
exemplo, as instruções recebidas do governo signifi cam que os serviços de 
inspecção passam mais tempo a recolher informações sobre os sindicatos 
do que a proteger os trabalhadores. Noutros países, é atribuída às inspec-
ções do trabalho a tarefa de detectar trabalhadores migrantes em situação 
ilegal. Sobre este ponto, o Comité de Peritos emitiu um documento re-
cordando que “a tarefa primordial dos inspectores do trabalho é proteger 
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os trabalhadores, não é aplicar e fi scalizar as leis sobre imigração”.
Os sindicalistas, inspectores do trabalho e peritos também têm lançado 

alertas contra a tendência que existe de as autoridades confi arem na auto-
regulação das condições de trabalho pelas empresas e de acreditarem que a 
responsabilidade social das empresas substitui as iniciativas tomadas pelo 
Estado e pelos serviços públicos de inspecção do trabalho. Fala-se agora em 
“desregulamentação” e “privatização”. Será que a defi nição das regras que 
tencionam seguir pode realmente ser deixada ao cuidado das empresas? E 
que, além disso, lhes pode ser conferida a responsabilidade de fi scalizarem o 
seu próprio cumprimento das regras que elas defi niram? É óbvio onde uma 
tal situação nos levaria. Assim sendo, e embora possam surgir disfunções 
aqui e ali que exijam a busca de soluções, devemos estar atentos a quaisquer 
tentativas que levem a deitar fora o bebé com a água do banho.

A grande força das inspecções do trabalho reside nos milhares de 
funcionários públicos, nos inspectores que diariamente demonstram o 
seu compromisso com a criação de condições de trabalho dignas e a sua 
determinação em fazerem respeitar as normas sobre o trabalho. Para o 
fazerem, defrontam todo o tipo de desafi os e são obrigados a ultrapassar 
inúmeros obstáculos, ao mesmo tempo que crescem os riscos para a sua 
segurança pessoal. Eles são os “capacetes azuis” da justiça social nos locais 
de trabalho. Para o movimento sindical, os inspectores do trabalho cons-
tituem aliados vitais.

Neste número de Labour Education, os inspectores do trabalho e pe-
ritos da OIT sugerem vias possíveis para se construírem serviços de ins-
pecção do trabalho mais efi cientes. Como é que podem ser tidas em conta 
as transformações no mundo do trabalho? Como é que os novos desafi os 
devem ser enfrentados? Como devem ser canalizadas as energias para que 
o seu impacto seja maximizado?

Evitar a compartimentalização dos diversos serviços inspectivos, pre-
venir a dissipação de recursos, garantir uma melhor e mais rápida circula-
ção da informação, melhorar a coordenação entre os diversos ministérios 
responsáveis pela inspecção do trabalho, utilizar de modo mais efi ciente 
os mecanismos do diálogo social para melhorar a qualidade da legislação 
e a sua implementação – estas são apenas algumas das sugestões que estão 
associadas ao conceito de um “sistema integrado de inspecção do traba-
lho”, tal como é descrito pelo perito da OIT, Gerd Albracht.

A inspecção do trabalho não é apenas uma “ferramenta” técnica. 
Constitui um motor para a reforma e um meio poderoso para iniciar 
mudanças. Ao exigirem que lhe sejam atribuídos os recursos necessários e 
que se adaptem a um mundo em constante evolução, os sindicatos estarão 
a aumentar a sua própria capacidade para defenderem os interesses dos 
trabalhadores. Mas existe uma condição essencial para tal. As inspecções 
do trabalho devem permanecer fi éis aos seu mandato original – fi scalizar 
a aplicação das normas sobre o trabalho, proteger os trabalhadores e pro-
curar permanentemente melhorar a legislação laboral.

Jim Baker
Director

Bureau das Actividades para os Trabalhadores (BIT)
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Os desafi os globais da inspecção do trabalho

Globalização, locais de trabalho e saúde
Uma abordagem preventiva com o objectivo de melhorar a saúde e reduzir 
os acidentes e doenças nos locais de trabalho tem de estar associada a 
serviços de inspecção do trabalho. Esses serviços desempenham um papel 
central no aconselhamento, informação e promoção do cumprimento das 
normas do trabalho nos locais de trabalho. À medida que a globalização 
se intensifi ca, o fortalecimento dos serviços de inspecção do trabalho 
e saúde torna-se mais importante do que nunca, para garantir níveis 
elevados de protecção do trabalho e promoção da saúde, contribuindo 
desse modo para a promoção de trabalho digno para todos e estabilidade 
económica generalizada.

Gerd Albracht*
Coordenador

Desenvolvimento de Sistemas de Inspecção 
do Trabalho

Programa da OIT Trabalho Seguro – Em Foco sobre 
Segurança e Saúde no Trabalho e Ambiente

Durante a última década, o comércio 
mundial tem crescido a um ritmo 

rápido, cerca de 8,6% ao ano (Woodward, 
2001). Tal facto benefi ciou muitas pessoas, 
mas também representou uma desvanta-
gem para muitas outras, especialmente no 
que se refere à saúde e segurança nos lo-
cais de trabalho. Os países industrializados 
registaram crescimentos muito signifi cati-
vos, enquanto os países menos desenvolvi-
dos se atrasavam ainda mais e a diferença 
no Produto Interno Bruto (PIB) per capita 
entre os 20 países mais ricos e os 20 mais 
pobres crescia de 18 para 37 vezes entre 
1960 e 1995.*1

*  Uma apresentação  sobre o tema foi feita por 
Gerd Albracht na 6th Global Conference on He-

alth Promotion, que se realizou em Bangueco-
que, Tailândia, entre 8-11 de Agosto de 2005. 
O autor agradece a Jan Weismüller, Consultor 
Internacional, e Joshua A. Seidman-Zager, 
Universidade de Cornell, o apoio e comentários 
recebidos durante a preparação deste artigo.

Os desafi os emergentes da globalização

A globalização teve um impacto profundo 
no que se refere à promoção dos direitos 
humanos, saúde e segurança por todo o 
mundo, tanto num sentido positivo como 
negativo. Uma das suas consequências foi a 
transferência de grande parte do sector da 
indústria transformadora para nações me-
nos desenvolvidas, que usam com frequên-
cia tecnologias consideradas perigosas ou 
obsoletas nos seus processos de produção. 
A globalização originou um aumento do 
trabalho mal remunerado e pouco qualifi -
cado nas nações não-industrializadas. Con-
tudo, quase um terço da força de trabalho 
potencial permanece actualmente desem-
pregada ou subempregada. À medida que 
as empresas transcendem cada vez mais as 
fronteiras nacionais, instituições históricas 
como a negociação colectiva e as entidades 
reguladoras estatais que tradicionalmente 
garantiam condições de trabalho seguras e 
humanas têm vindo a deteriorar-se.
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Em anos recentes, o sector industrial 
tem vindo a deslocar-se para os países em 
vias de desenvolvimento que têm, com 
frequência, normas comparativamente 
menos exigentes no que diz respeito à Se-
gurança e Saúde no Trabalho (SST) e à 
Promoção da Saúde no Trabalho (PST). A 
globalização contribui para o nível assus-
tadoramente elevado de doenças e lesões 
nos locais de trabalho que se verifi ca actu-
almente. Cada ano, são registadas cerca de 
2,2 milhões de mortes relacionadas com o 
trabalho, e os custos associados aos aciden-
tes de trabalho atingem 4% do PIB global. 
À luz destes desenvolvimentos, é essencial 
que as normas de saúde e segurança sejam 
codifi cadas e aplicadas o mais rapidamen-
te possível a nível mundial.

O presente artigo inspira-se no Re-
port of the World Commission on the Social 
Dimension of Globalization (Relatório da 
Comissão Mundial sobre a Dimensão 
Social da Globalização), que examinou o 
processo de globalização através dos olhos 
das pessoas comuns, consultando um 
amplo conjunto de actores em diferentes 
partes do mundo e recorrendo aos conhe-
cimentos de alguns dos mais reputados 
especialistas nas matérias complexas sobre 
as quais se debruçou.

Efeitos da globalização 
sobre os locais de trabalho

A globalização afecta todos os aspectos 
do mundo do trabalho, originando novas 
formas de trabalho e expandindo modelos 
de trabalho existentes. Este fenómeno é, 
pelo menos em parte, responsável por uma 
certa ameaça que paira sobre a saúde dos 
trabalhadores. Nos Estados Unidos, por 
exemplo, o número médio de horas labo-
radas por ano tem vindo a crescer recente-
mente. Os trabalhadores norte-americanos 
são agora dos trabalhadores do mundo que 
mais horas trabalham (1945,3 horas por 
trabalhador em 1994). Diversos estudos 
realizados entre 1977 e 1996 revelam um 
aumento muito signifi cativo no volume de 

trabalho exigido aos trabalhadores para 
períodos de tempo cada vez mais curtos 
(Landsbergis, 2003). A pressão crescen-
te e a correspondente exposição à tensão 
psicológica (stress) dão origem ao desen-
volvimento e disseminação de doenças e 
problemas relacionados com o trabalho. O 
fenómeno está longe de ser novo, mas as 
doenças predominantemente físicas têm 
vindo a dar origem a problemas que são 
mais do foro psicológico. Tal representa 
uma situação obviamente séria, porque 
esses problemas tendem a ser mais gra-
ves do que é habitual. Segundo o National 
Institute for Occupational Safety and Health 
(Instituto Nacional para a Segurança e 
Saúde no Trabalho) dos Estados Unidos, 
trata-se de um problema signifi cativo em 
todo o mundo. Um de muitos exemplos é 
dado precisamente pelos Estados Unidos, 
onde “os trabalhadores afectados registam 
uma muito maior perda de trabalho do 
que aqueles que sofrem lesões ou doenças 
não-fatais – 25 dias de ausência do posto 
de trabalho contra 6 em 2001”. Adicional-
mente, o “emagrecimento” das empresas 
revelou ter efeitos sobre a saúde e segu-
rança dos trabalhadores. Segundo o estudo 
referido, os acidentes mortais aumentaram 
nos sectores da construção civil e indústria 
transformadora depois das empresas terem 
reduzido o número de efectivos. Uma boa 
saúde mental é importante, tanto para os 
indivíduos como para a sociedade. A nível 
individual, uma boa saúde mental permite 
às pessoas realizarem o seu potencial inte-
lectual e emocional e descobrirem e reali-
zarem os seus papéis na vida social, escolar 
e profi ssional. A nível da sociedade, uma 
boa saúde mental é um recurso para ga-
rantir a coesão social, melhores condições 
sociais e económicas, além de facilitar a 
transição para uma sociedade do conheci-
mento. Uma saúde mental defi ciente é um 
fenómeno comum: uma percentagem sig-
nifi cativa dos cidadãos da União Europeia 
(UE) – os estudos sugerem que a percen-
tagem pode chegar aos 27% – apresentam 
problemas de saúde mental. Estes pro-
blemas, que são uma causa importante de 
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defi ciência, podem reduzir drasticamente 
a qualidade de vida das pessoas afectadas 
e das suas famílias. Os problemas mentais 
mais comuns na Europa são a ansiedade e 
a depressão. Na Europa, a depressão está 
presente todos os anos em 4,5% da popu-
lação geral. Calcula-se que em 2020, a de-
pressão será a segunda causa mais comum 
de incapacidade no mundo desenvolvido.

Os problemas de saúde mental consti-
tuem um desafi o, não apenas para o sector 
da saúde mas também para a sociedade. 
Para além das implicações que têm para os 
cidadãos afectados e respectivas famílias, 
os problemas de saúde mental represen-
tam custos signifi cativos para a sociedade 
e os seus sistemas económico, educativo, 
social e judicial. Os problemas mentais são 
uma das três principais causas de absentis-
mo do trabalho, e um dos motivos princi-
pais das reformas antecipadas. Estima-se 
que os custos económicos dos problemas 
de saúde mental resultem em perdas que 
podem chegar a 3-4% do PIB da UE, so-
bretudo devidas a decréscimos de produti-
vidade. É importante recordar que a saúde 
dos trabalhadores é tão fundamental no 
mundo empresarial exigente e competitivo 
dos nossos dias como foi no passado. Deve 
ser prestada uma atenção muito particular 
às exigências crescentes que são colocadas 
aos trabalhadores para evitar problemas de 
saúde relacionados com o trabalho.

A globalização provocou a transferên-
cia de empregos pouco qualifi cados na 
indústria transformadora e de processos 
para países menos desenvolvidos. Esse 
é um dos principais factores por detrás 
da criação de numerosas Zonas Francas 
Industriais para a Exportação (ZFIEs) 
(Export Processing Zones, EPZs), um fe-
nómeno que se tem vindo a desenvolver 
em grande medida com a globalização. As 
restrições à liberdade sindical, ao direito 
à greve, a ausência de negociação colecti-
va – são ainda, com demasiada frequên-
cia, a regra e não a excepção nas ZFIEs. 
Um relatório elaborado para o Conselho 
de Administração da OIT em 2003 ana-
lisou a situação prevalecente nessas zonas. 

Embora os empregadores salientassem 
que muitos dos problemas associados às 
ZFIEs também existem noutros locais, e 
que as condições nas empresas que se ins-
talaram nessas zonas são frequentemente 
melhores do que aquelas que se verifi cam 
no seu exterior, o relatório sublinhou que 
as condições de trabalho e a saúde e a se-
gurança dos trabalhadores continuavam 
a ser uma preocupação signifi cativa nas 
ZFIEs de alguns países.

As ZFIEs representam um caso espe-
cial dos efeitos da globalização sobre os lo-
cais de trabalho e a saúde. Estas zonas têm 
sido associadas frequentemente a uma 
incidência de níveis elevados de tensão 
psicológica entre os trabalhadores e de ex-
posição a condições de trabalho perigosas. 
Em resultado das condições atrozes a que 
são sujeitos, os trabalhadores em tais zonas 
desenvolvem com frequência problemas 
de saúde, nomeadamente cardiovascula-
res, de saúde reprodutiva e psicossociais. 
Além disso, os trabalhadores nas ZFIEs 
são muitas vezes alojados em condições 
incrivelmente pouco higiénicas, onde as 
infecções sexualmente transmitidas como 
o VIH/SIDA são muito comuns. A OIT 
introduziu recentemente um manual para 
ajudar os inspectores do trabalho a lida-
rem com a questão do VIH/SIDA no seu 
trabalho. O VIH/SIDA tem um impacto 
profundo sobre os locais de trabalho, uma 
vez que pode afectar a produção, aumentar 
os custos e causar muitos outros proble-
mas. Sobre essa matéria, a OIT publicou 
um outro manual que procura estabelecer 
uma comunicação efectiva entre os tra-
balhadores e empregadores, na esperança 
de evitar a propagação da doença e lidar 
com as consequências da sua presença nos 
locais de trabalho. O repertório de reco-
mendações práticas da OIT sobre VIH/
SIDA estabelece um quadro para iniciati-
vas baseadas nos três pilares da prevenção, 
cuidados de saúde e direitos (BIT, 2001).

Uma outra faceta da globalização é o 
crescimento rápido do número de traba-
lhadores migrantes. Por exemplo, o núme-
ro de migrantes mexicanos nos Estados 
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Unidos tem vindo a crescer recentemente. 
Em 1970, 3% da mão-de-obra total do 
México residia nos Estados Unidos. Em 
2000, esse valor atingira os 16%. As nações 
menos desenvolvidas registam esta presen-
ça de um grande número de trabalhadores 
migrantes há já algum tempo e a globa-
lização apenas serviu para acentuar essa 
tendência. Os trabalhadores migrantes 
podem ser encontrados em diversos secto-
res da actividade económica, especialmen-
te na construção civil, agricultura e indús-
tria transformadora. São frequentemente 
expostos a condições de trabalho defi cien-
tes e podem ter desvantagens adicionais 
resultantes de um conhecimento limitado 
da língua e leis do país anfi trião. O relató-
rio do BIT sobre trabalhadores migrantes 
descreve as questões de segurança e saúde 
como uma preocupação maior, uma vez 
que tais trabalhadores podem estar envol-
vidos em profi ssões perigosas e de risco 
elevado. As barreiras linguísticas, exposi-
ção a novas tecnologias, desagregação das 
estruturas familiares, acesso defi ciente aos 
cuidados de saúde, a tensão psicológica e 
a violência são os problemas específi cos 
com que se confrontam os trabalhadores 
migrantes, gerando uma maior vulnerabi-
lidade aos riscos para a segurança e saúde 
nos locais de trabalho (BIT, 2004b). Na 
África do Sul, por exemplo, tem havido 
um grande número de casos não reporta-
dos de doenças respiratórias graves entre 
os mineiros que se desenvolveram, com 
grande probabilidade, no desempenho das 
suas funções profi ssionais.

À medida que a globalização continua 
a crescer, o tipo de políticas económicas e 
sociais praticadas tende a encorajar deter-
minadas tendências. Enquanto a produ-
ção alastra a todo o mundo e as barreiras 
comerciais vão desaparecendo, os centros 
industriais começam a aparecer em muitos 
países menos desenvolvidos, frequente-
mente associados à adopção de padrões de 
saúde e segurança nos locais de trabalho 
menos exigentes. Este fenómeno deve-se, 
em parte, ao excesso de mão-de-obra que 
quase sempre existe nas nações menos de-

senvolvidas e ao crescimento associado do 
mercado de trabalho não abrangido por 
qualquer tipo de protecção. Uma vez que 
muitos trabalhadores não conseguem en-
contrar emprego no mercado de trabalho 
tradicional, encontram-se na situação in-
desejável de serem forçados a aceitar tra-
balhos a que estão associados riscos pelo 
facto que existirem num mercado de tra-
balho onde não são aplicadas as leis labo-
rais (Portes, 1994). 

Segurança e saúde enquanto direito hu-
mano básico: enquadramento legal

Um dos princípios fundamentais da nova 
realidade económica é o desejo de reduzir 
ao máximo os custos de produção. Os cus-
tos de capital são geralmente mais baixos 
nos locais onde a saúde dos trabalhadores 
constitui uma questão secundária e as re-
gras de SST são frequentemente ignora-
das. Segundo alguns autores, o crescimen-
to da globalização e a disseminação do 
capital nas nações não-industrializadas irá 
fazer com que as normas de trabalho vão 
"por água abaixo" (Singh/Zammit, 2004).

Existe um apoio generalizado na co-
munidade internacional para o estabeleci-
mento de versões mundiais das entidades 
reguladoras nacionais que possam estabe-
lecer normas mínimas de segurança e saú-
de nos locais de trabalho, e dos serviços de 
inspecção nacionais para que as fi scalizem 
e façam aplicar. Esse apoio tem como ful-
cro as normas fundamentais sobre o traba-
lho da OIT, um dos acordos internacionais 
de maior alcance que pretende assegurar 
para todos os trabalhadores condições de 
trabalho dignas, encaradas como um di-
reito fundamental básico. Essas normas 
fundamentais incluem a liberdade de as-
sociação e negociação colectiva, a abolição 
do trabalho forçado, da discriminação, e 
do trabalho infantil. A declaração triparti-
da da OIT sobre os princípios relativos às 
empresas multinacionais e política social 
exige a adopção de normas comuns em to-
das as sucursais das empresas multinacio-



5

nais. O repertório de recomendações prá-
ticas sobre segurança, saúde e condições 
de trabalho na transferência de tecnolo-
gias para os países em vias de desenvolvi-
mento exige que os estados exportadores 
de tecnologia informem os estados impor-
tadores acerca de tecnologias ou produtos 
químicos perigosos.

Existem diversas Convenções inter-
nacionais sobre migração e trabalhadores 
migrantes. Em 2004, por exemplo, a Con-
ferência Internacional do Trabalho propôs 
a elaboração de um “Quadro Multilateral 
da OIT sobre Migração de Trabalhadores” 
(ILO Multilateral Framework on Labour 
Migration) contendo princípios e orien-
tações não-vinculativos para uma aborda-
gem à migração de trabalhadores baseada 
nos direitos. A igualdade de tratamento 
entre os trabalhadores migrantes e nacio-
nais e o respeito pelos direitos humanos 
básicos de todos os trabalhadores migran-
tes, consagrados nas Convenções Nº 97 e 
143 da OIT, são centrais nessa abordagem. 
No contexto da OIT, a utilização de servi-
ços de inspecção do trabalho é encorajada 
para aplicar aos trabalhadores migrantes 
as normas nacionais em vigor. Se as auto-
ridades governamentais são responsáveis 
pela adopção de normas, aos inspectores 
do trabalho cabe um papel essencial na 
promoção do seu cumprimento, inclusive 
em relação aos trabalhadores migrantes. 
Os inspectores fi scalizam as condições de 
trabalho e representam um fórum onde os 
trabalhadores podem procurar auxílio. Os 
inspectores também preenchem um hiato 
fundamental neste domínio, uma vez que 
a actividade dos trabalhadores migrantes 
está, frequentemente, pouco ou mal regu-
lamentada pelas autoridades nacionais.

Abordagens globais à SST e PST

A globalização exige abordagens crescen-
temente integradas e globais que tenham 
em conta as alterações no mundo do tra-
balho e o advento de novos riscos e opor-
tunidades, fundindo as áreas tradicionais, 

técnica e médica com as áreas social, psi-
cológica, económica e jurídica. Para pro-
teger e promover a saúde das pessoas nos 
locais de trabalho na economia mundial, 
há necessidade de elaborar estratégias prá-
ticas que permitam tornar o trabalho dig-
no uma realidade. Um aspecto essencial 
dos esforços mútuos é o entendimento de 
que é necessário desenvolver uma cultura 
preventiva de segurança e saúde nos locais 
de trabalho para promover um decréscimo 
sustentável dos acidentes de trabalho e do-
enças profi ssionais.

Para alcançar os objectivos das normas 
fundamentais sobre o trabalho, é necessá-
rio recorrer a uma estratégia com três pila-
res. Os três aspectos-chave desta estratégia 
são as organizações nacionais e interna-
cionais como a OIT e OMS, as empresas 
e as parcerias entre os sectores público e 
privado. O processo tripartido de tomada 
de decisões nas organizações nacionais e 
internacionais tem três elementos consti-
tuintes – governo, empregadores e repre-
sentantes dos trabalhadores – e serve para 
dar aconselhamento sobre políticas globais. 
As inspecções do trabalho desempenham 
um papel importante no âmbito destas or-
ganizações, actuando como fi scalizadores 
e garantes da aplicação das orientações por 
aqueles defi nidas. Uma parte considerável 
da responsabilidade pela promoção da 
saúde nos locais de trabalho cabe às pró-
prias empresas. A promoção de locais de 
trabalho saudáveis deve ser feita também 
de dentro das próprias empresas.

Redes e instituições

Para implementar efi cazmente a PST 
e SST, devemos promover a uma escala 
muito ampla as normas fundamentais so-
bre o trabalho. O primeiro aspecto da es-
tratégia baseada em três pilares consiste na 
utilização de redes e instituições nacionais 
e internacionais. As organizações nacio-
nais e internacionais têm a capacidade e o 
poder para elaborarem e promoverem po-
líticas por todo o mundo e, face à globali-
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zação, transformarem os locais de trabalho 
em ambientes saudáveis. A OIT, enquanto 
organismo onde os processos decisórios 
são de natureza tripartida, constitui um 
exemplo perfeito dessa ideia. A OIT tem 
um historial excelente no desenvolvimen-
to e promoção de políticas internacionais 
relativas às normas sobre o trabalho. A 
título de exemplo, 134 países ratifi caram 
a Convenção sobre a Inspecção do Traba-
lho da OIT, 1947 (Nº 81), que estabele-
ce que os inspectores do trabalho devem 
desempenhar um papel preventivo nos 
locais de trabalho em termos de saúde e 
segurança. Esse instrumento determina 
igualmente que deve existir uma colabo-
ração entre trabalhadores e empregadores 
com vista a melhorar a saúde e segurança 
nos locais de trabalho. Esta Convenção foi 
aplicada com grande êxito no Luxembur-
go em 2002. Nesse ano, foi realizada no 
país uma Auditoria Tripartida pela OIT, 
e o governo luxemburguês utilizou as re-
comendações feitas para reorganizar a sua 
inspecção do trabalho. Este facto ilustra o 
impacto profundo que a OIT e outras or-
ganizações que elaboram políticas podem 
ter sobre a saúde e segurança nos locais de 
trabalho. Além disso, sublinha também a 
necessidade que existe de uma implemen-
tação generalizada de sistemas integrados 
de inspecção do trabalho a nível nacional 
e internacional. Enquanto abordagem glo-
bal, proporciona uma direcção e permite 
a coordenação dos esforços das diferentes 
partes para melhorar as condições nos lo-
cais de trabalho.

Um outro bom exemplo é a Carta de 
Ottawa, redigida em 1986. Este docu-
mento indica os principais desenvolvi-
mentos que devem ter lugar para que seja 
possível promover a saúde e consagrar o 
bem-estar como uma preocupação cen-
tral que deve ser tida em mente quando 
estiverem a ser consideradas iniciativas de 
desenvolvimento em qualquer domínio. A 
Carta, que serve também de base ao pro-
cesso de alargamento da União Europeia, 
pretende promover a implementação de 
alterações e programas relativos às dife-

renças culturais e económicas, bem como 
o apoio total a iniciativas de cuidados de 
saúde a nível local, nacional e interna-
cional. O documento apoia igualmente a 
ideia de que a saúde deve ser parte inte-
grante de qualquer desenvolvimento im-
portante, incluindo os locais de trabalho. 
A Carta afi rma: " As mudanças nos pa-
drões de vida, trabalho e lazer têm impac-
tos signifi cativos sobre a saúde. O modo 
como a sociedade organiza o trabalho deve 
contribuir para criar uma sociedade saudá-
vel”. Isto implica claramente que a saúde e 
segurança dos trabalhadores não deve fi car 
para trás na busca de lucros mais elevados 
numa economia globalizada e em rápido 
crescimento. Embora este programa tenha 
contribuído signifi cativamente para fazer 
avançar o desenvolvimento da Promoção 
da Saúde na Europa, um estudo realiza-
do por Ziglio, Hagard e Griffi  ths (2000) 
concluiu que o programa podia ser levado 
ainda mais longe. O principal problema 
do sistema actualmente existente é o fac-
to de não possuir músculo sufi ciente para 
lidar com quaisquer problemas signifi cati-
vos. Os autores apelam à implementação 
de programas que tenham raízes tanto no 
sector administrativo como comercial dos 
países, em vez de permanecerem isolados 
ou ignorados. Tudo isto está ligado à ideia 
mais geral de que, face a desenvolvimentos 
permanentes, a saúde não deve ser esque-
cida pelos decisores políticos, empresas e 
comunidade internacional.

Acordos-quadro internacionais

As empresas, enquanto espaços físicos 
onde se situam os locais de trabalho, têm 
uma infl uência extraordinária sobre a saú-
de e segurança dos trabalhadores. O con-
ceito de Responsabilidade Social das Em-
presas (RSE) (corporate social responsibility, 
CSR) tem vindo a crescer de importância 
em anos recentes, recebendo uma atenção 
considerável por parte da comunidade 
académica (Zimmer/Rühl, 2005), mesmo 
se o conceito em si mesmo ainda precisa 
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de ser esclarecido. Ao planearem as suas 
actividades empresariais e nos processos 
de tomada de decisões, as empresas come-
çaram a tomar iniciativas simultâneas nos 
domínios do crescimento económico, pro-
tecção ambiental e equidade social, com 
o objectivo de terem em conta as preocu-
pações e necessidades de todas as partes 
interessadas (stakeholders).

Na década de 1970, diversas organiza-
ções internacionais, incluindo a OIT e as 
Nações Unidas, fi zeram um esforço para 
introduzir códigos de conduta internacio-
nais, mas não foram bem sucedidas. Fe-
lizmente, o interesse pela dimensão social 
das actividades empresariais voltou a cres-
cer durante os anos noventa. Actualmente, 
as iniciativas no domínio da responsabili-
dade social são, essencialmente o resultado 
das acções de grupos de consumidores e 
outras organizações não-governamentais, 
bem como de Federações Sindicais Glo-
bais (FSGs), que abrangem sindicatos nos 
diversos sectores industriais e dos serviços. 
Com efeito, e de acordo com uma nota 
informativa sobre responsabilidade social 
das empresas discutida no seio do Conse-
lho de Administração da OIT em 2003, 
as normas internacionais sobre o trabalho, 
incluindo aquelas que dizem respeito à se-
gurança e saúde nos locais de trabalho, são 
citadas com maior frequência nos acordos-
quadro internacionais (AQI) celebrados 
entre as multinacionais e FSGs do que em 
quaisquer outras iniciativas sobre respon-
sabilidade social das empresas.

Embora, em termos estritos, os acor-
dos-quadro não façam parte do conceito 
de responsabilidade social das empresas, 
eles são frequentemente citados nesse 
contexto. Um outro aspecto interessante 
dos acordos-quadro , sublinhado pela nota 
informativa atrás referida, são os procedi-
mentos de acompanhamento (follow-up) 
para verifi cação, diálogo e, se necessário, 
apresentação de queixas. Entre 1999 e 
2006, foram assinados cerca de 40 acor-
dos-quadro. Para além das oito Conven-
ções fundamentais da OIT, os acordos-
quadro citam também com frequência a 

Convenção Nº 135 relativa à protecção e 
facilidades a conceder aos representantes 
dos trabalhadores na empresa. Além disso, 
as empresas signatárias de um AQI devem 
frequentemente comprometer-se a ofere-
cer condições de trabalho e salários dignos 
e a proporcionarem ambientes de trabalho 
seguros e saudáveis. Também existe um 
acordo generalizado de que os fornece-
dores das empresas devem ser persuadi-
dos a cumprir as condições estipuladas no 
acordo-quadro e, por último, os sindicatos 
são envolvidos na implementação do AQI. 
Pelo contrário, os códigos de conduta adop-
tados pelas empresas multinacionais rara-
mente se referem às normas fundamentais 
sobre o trabalho. Com efeito, a nota da 
OIT concluiu que “alguns desses acordos 
estão redigidos numa linguagem que pode 
ser interpretada como pondo em causa as 
normas internacionais sobre o trabalho”. 
As Directrizes da OCDE para as Empre-
sas Multinacionais e a Declaração da OIT 
sobre Empresas Multinacionais e  Política 
Social continuam a ser também mecanis-
mos importantes no contexto da responsa-
bilidade social das empresas, incluindo nos 
domínios da segurança e saúde.

Parcerias público-privado

A promoção efi caz de normas de saúde e 
segurança a nível mundial face ao fenóme-
no da globalização exige a circulação de 
informações a uma escala internacional. 
Tal deve ser alcançado, a um nível inter-
médio, entre os interesses dos governos e 
das empresas. Para tal, há que olhar para as 
parcerias entre o sector público e o sector 
privado (PPP) que, no passado, têm desen-
volvido muitas campanhas bem sucedidas 
com vista a eliminar os perigos presentes 
nos locais de trabalho. Existem muitos pe-
rigos inerentes ao trabalho que poderiam 
ser reduzidos ou eliminados com a promo-
ção de uma cultura de prevenção através 
de iniciativas educativas.

A OIT e a OMS estão envolvidas em 
diversas PPPs. Estas coligações transcen-
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dem as fronteiras nacionais e juntam pelo 
menos dois parceiros, uma empresa (ou 
associação representando um sector em-
presarial) e uma organização intergover-
namental. Em anos recentes, tem havido 
uma grande proliferação de PPPs que es-
tão a reconfi gurar rapidamente a paisagem 
da segurança e saúde a nível internacional. 
Diversos factores estão na origem desta 
tendência. Existem factores de natureza 
genérica, como o falhanço do mercado no 
que se refere ao desenvolvimento de pro-
dutos de investigação especial e a ausência 
de normas efi cazes de segurança. Estas 
parcerias sugerem novas e estimulantes 
oportunidades para lidar com problemas 
que antes pareciam insolúveis, incluin-
do a investigação e o desenvolvimento 
de medicamentos e vacinas para doenças 
que afectam, de modo desproporcional, os 
mais pobres. As PPPs permitiram promo-
ver práticas sustentáveis mostrando que 
tais objectivos podem ser alcançados em 
paralelo com ganhos fi nanceiros. Estão 
também a surgir incentivos nos diversos 
sectores de actividade económica para o 
desenvolvimento de produtos mais segu-
ros e saudáveis e, com a imagem melhora-
da que daí resultará, a actividade comercial 
poderá atrair novos investidores e estabe-
lecer novos mercados.

Em 2004, a OIT iniciou uma PPP 
bem-sucedida em cooperação com a 
Volkswagen AG e a Agência para a Coo-
peração Técnica alemã (GTZ, Gesellschaft 
für technische Zusammenarbeit). O Ministé-
rio Federal para a Cooperação e Desenvol-
vimento Económico da Alemanha patro-
cinou o projecto a partir do seu programa 
destinado à redução da pobreza. Todos os 
passos relevantes da iniciativa foram deba-
tidos e decididos numa comissão directiva 
de natureza tripartida. Os parceiros che-
garam a acordo quanto a uma Declaração 
sobre Direitos Sociais e Relações Laborais, 
incluindo a afi rmação dos princípios con-
sagrados nas normas fundamentais sobre 
o trabalho na empresa e em toda a cadeia 
logística. O objectivo do projecto é conce-
ber e implementar um programa de acção 

nacional “Trabalho Seguro” (SafeWork) em 
três países que terá por base as normas da 
OIT e estará focalizado na saúde e segu-
rança no trabalho e na implementação-
piloto de uma cultura de prevenção a nível 
das empresas em cada um dos países par-
ceiros do projecto.

Através da criação de uma cultura pre-
ventiva de saúde e segurança, os prejuízos 
económicos causados por acidentes, inci-
dentes, reformas antecipadas ou subsídios 
de doença podem ser signifi cativamente 
reduzidos. Os fundos que assim são eco-
nomizados poderão depois ser investidos 
na melhoria do desempenho das empresas 
e na criação de novos empregos, permi-
tindo aos pobres fugirem ao ciclo vicioso 
da pobreza de longa duração. Diversos es-
tudos demonstraram que a promoção da 
saúde permite reduzir as despesas médicas 
a longo prazo (Kreis 2004). Os decisores 
políticos, inspectores do trabalho e tam-
bém os especialistas em saúde e segurança 
desempenham todos um papel importante 
no processo de prevenção e na promoção 
de uma mudança de perspectiva, dos lu-
cros a curto prazo para os investimentos 
de longo prazo na segurança e saúde.

A defi nição e implementação a nível 
nacional de uma cultura de saúde e segu-
rança baseadas na prevenção exige a parti-
cipação activa dos serviços de inspecção do 
trabalho. Os inspectores do trabalho são 
os únicos agentes fi scalizadores do Estado 
que têm acesso a todas as empresas para 
lhes transmitirem mensagens sobre saúde 
e segurança de forma efi caz. Por isso, é es-
sencial aumentar as capacidades das ins-
pecções do trabalho em termos de estru-
turas organizativas, frequência e qualidade 
das inspecções, conhecimentos sobre o seu 
papel no aconselhamento, competências, 
etc., o que deve ser feito de um modo sus-
tentável. Tal poderá ser conseguido através 
de um conjunto de actividades propostas, 
tais como análise e reforma de políticas, 
desenvolvimento de módulos de formação, 
formação de formadores nacionais de ins-
pectores do trabalho, criação de uma rede 
de competências e o desenvolvimento de 
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directrizes internacionais sobre a gestão da 
cadeia logística.

Conclusão

Aquilo que é necessário estabelecer e acor-
dar são regras justas para o comércio, in-
vestimentos, operações fi nanceiras e movi-
mento de pessoas a nível internacional que 
tenham em conta as diferentes necessida-
des e capacidades. Tal exigirá um processo 
de diálogo mais intenso a todos os níveis, 
reunindo os actores principais para que, em 
conjunto, defi nam métodos para lidar com 
importantes questões de âmbito global e 
os ponham em prática. Uma globalização 
justa exige igualmente uma maior ênfase 
a nível nacional numa governação melho-
rada, uma agenda económica e social in-
tegrada, e coerência de políticas entre as 
instituições globais. A globalização é, afi -
nal, uma questão importante para todos os 
trabalhadores. Nesta linha de actuação, os 
decisores políticos nacionais devem utilizar 
os recursos disponíveis nas empresas e nas 
redes e instituições nacionais e internacio-
nais. E também combinar umas e outras 
sob a forma de PPPs destinadas a melhorar 
as capacidades de cada empresa, instituição 
e, sobretudo, o bem-estar de cada e de to-
dos os trabalhadores. Estas medidas foram 
identifi cadas como instrumentos da maior 
utilidade para promover e garantir a saúde 
dos trabalhadores, a segurança dos locais de 
trabalho e os investimentos numa cultura 
de prevenção. Uma abordagem preventi-
va para uma saúde melhorada e a redução 
dos acidentes de trabalho e doenças pro-
fi ssionais deve estar associada aos serviços 
de inspecção do trabalho. Esses serviços 
desempenham um papel central no acon-
selhamento, disseminação de informação 
e promoção do cumprimento das normas 
fundamentais nos locais de trabalho. Os 
inspectores do trabalho são a autoridade de 
controlo para a SST e muitas actividades 
relacionadas com o trabalho. Os efeitos da 
globalização alteraram o papel dos inspec-
tores do trabalho, que desempenham hoje 

em dia papéis de facilitação, aconselha-
mento e estabelecimento de redes. O for-
talecimento dos serviços de inspecção do 
trabalho e de saúde é essencial para garan-
tir níveis elevados de protecção do trabalho 
e promoção da saúde, contribuindo desse 
modo para uma estabilidade económica 
generalizada.  

Bibliografi a

ILO. 2004. A Fair Globalization: Creating Opportuni-

ties for All, Report of the World Commission on 
the Social Dimension of Globalization, Interna-
tional Labour Offi  ce, Genebra.

ILO. 2004. Towards a fair deal for migrant workers in 

the global economy, International Labour Confe-
rence, Report IV, Genebra.

ILO. 2001. An ILO code of practice on HIV/AIDS and 

the world of work, Genebra, 2001.

Kreis, J., Bödeker, W. 2004. Health-Related and 
Economic Benefi ts of Workplace Health Pro-
motion and Prevention. Initiative Gesundheit 
& Arbeit, BKK Bundesverband, Dresden, 2004. 
Report 3e., 28.

Landsbergis, Paul A. 2003. “Th e changing organiza-
tion of work and safety and health of working 
people: A commentary”, in Journal of Occupatio-

nal and Environmental Medicine, Nova Iorque, 
45(1), p. 63.

Portes, A. 1994. “By-passing the rules: Th e dialectics 
of labour standards and informalization in less 
developed countries”, in: W. Sengenberger e D. 
Campbell, eds. International Labour Standar-
ds and Economic Interdependence. Genebra: 
International Institute for Labour Studies, pp. 
163-168.

Singh, A.; Zammit, A. 2004. “Labour standards 
and the race to the bottom: Rethinking globa-
lization and workers' rights from developmental 
and solidaristic perspectives. ESRC Centre for 
Business Research, University of Cambridge, 
Working Paper Nº 279.



10

Woodward, D., Drager, N., Beaglehole, R., Lipson, 
D. 2001. Globalization and health: A framework 

for analysis and action. World Health Organiza-
tion, Genebra, 2001, p. 876. http://www.who.int/
docstore/bulletin/pdf/2001/issue9/bu1329.pdf

Ziglio, E., Hagard, S., Griffi  ths, J. 2000. “Health pro-
motion development in Europe: Achievements 
and challenges”, Health Promotion International, 
Oxford University Press, 2000. http://heapro.
oxfordjournals.org/cgi/reprint/15/2/143

Zimmer, S.; Rühl, R. 2005. “Autorisierte Branchen-
regelungen: Nutzung freiwilliger Selbstregu-
lierungen für den Arbeitsschutz”, comunicação 
apresentada ao World Congress on Safety and 
Health at Work, Orlando, 2005.



11

Interesses partilhados: 
os sindicatos e a inspecção do trabalho

Qual deverá ser a atitude dos trabalhadores e dos seus sindicatos 
relativamente às inspecções do trabalho? Colocámos a questão a 
alguém que viu a questão de todos os lados. Bjørn Erikson, Consultor 
Sénior para a Segurança e Saúde no Trabalho da Confederação dos 
Sindicatos Noruegueses (LO) é higienista industrial nos sindicatos 
há cerca de 25 anos. Mas trabalhou igualmente como inspector do 
trabalho, professor, investigador em química, marítimo, pescador e 
como Director para o Ambiente dos Caminhos-de-Ferro Noruegueses. 
E, nos intervalos entre estas ocupações, exerceu “outras profi ssões 
por períodos curtos”. Erikson contribui também com uma perspectiva 
internacional para esta questão na medida em que presidiu, durante 
alguns anos, ao Grupo de Trabalho sobre Saúde, Segurança e Ambiente 
no Trabalho dos Sindicatos Globais.1

Bjørn Erikson
Consultor Sénior 

para a Segurança e Saúde no Trabalho 
da Confederação dos Sindicatos Noruegueses (LO)

Entrevistado por Ian Graham

Labour Education: A OIT defende um Sis-
tema Integrado de Inspecção do Trabalho 
(SIIT). O que signifi ca esta expressão para si 
e quais são as vantagens de um SIIT para os 
trabalhadores e os seus sindicatos?

Bjørn Erikson: O problema com a 
expressão SIIT é que ela é actualmen-
te entendida de vários modos diferentes. 
Pode signifi car que a “integração” é entre 
diferentes níveis geográfi cos do sistema de 
inspecção do trabalho (central e regional) 
ou entre diferentes ramos especializados 
dos serviços de inspecção, de modo que 
as questões organizativas, psicossociais 
e de higiene industrial sejam todas tidas 

em conta durante as inspecções e ao lon-
go do processo. Ou então pode signifi car 
integração entre diferentes partes da ad-
ministração do Estado – o Ministério do 
Trabalho, Ministério dos Assuntos So-
ciais, Ministério da Saúde, Ministério da 
Educação, Ministério da Justiça, etc.

Eu entendo a expressão nesta última 
acepção. Nessa base, penso que a vanta-
gem de um SIIT é que torna possível ver a 
conexão que existe entre diferentes aspec-
tos do mundo do trabalho. Também torna 
mais fácil a intervenção das autoridades, 
uma vez que estabelece uma cooperação 
formal entre os diversos ministérios en-
volvidos.

1  Global Unions Occupational Health, Safety and Environment Working Party. A expressão “Sindicatos Globais” 
(Global Unions) é usada cada vez mais para designar as principais instituições do movimento sindical internacional. 
Os Sindicatos Globais incluem: a Confederação Internacional dos Sindicatos Livres (CISL), que representa a maio-
ria dos centros sindicais nacionais; as dez Federações Sindicais Globais (FSGs), os representantes internacionais 
dos sindicatos organizados em sectores específi cos da actividade económica ou grupos profi ssionais; e o Comité 
Consultivo para os Sindicatos (TUAC, Trade Union Advisory Committee) da OCDE.
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Assim, de um ponto de vista sindical, 
um SIIT signifi ca menos burocracia quan-
do é necessário encontrar uma solução para 
um problema – por exemplo, como incluir 
a segurança e saúde no trabalho (SST) no 
currículo dos cursos de formação profi s-
sional, ou como melhorar o sistema de 
prestação de cuidados de saúde de modo a 
identifi car e tratar melhor e de modo mais 
efi ciente as doenças profi ssionais.

A principal possível desvantagem con-
siste no facto de um SIIT poder causar uma 
diluição da responsabilidade e do enfoque. 
Entre outros efeitos, isto poderia transfor-
mar os locais de trabalho em arenas para 
toda e qualquer “boa causa”, como a ne-
cessidade de introduzir exercícios físicos, 
alimentação mais saudável, etc., fazendo 
com que se perdesse o enfoque na SST.

Infelizmente, os SIIT, enquanto con-
ceito, parecem ter sido criados através de 
um processo de-cima-para-baixo.

Assim sendo, como é que o tripartismo pode 
contribuir para fortalecer os SIIT?

O tripartismo é certamente fundamental, 
também para promover os SIIT. Através 
do mecanismo tripartido, é possível alcan-
çar três coisas. Em primeiro lugar, permite 
aos participantes apropriarem-se do pro-
cesso, o que é uma condição prévia para 
a prossecução e a conversão das ideias em 
actividades e medidas concretas. Em se-
gundo lugar, dá às três partes uma opor-
tunidade de contribuirem para o processo, 
de modo a que este produza os melhores 
resultados possíveis. E, fi nalmente, o tri-
partismo cria uma melhor compreensão 
sobre a razão porque certas questões ou 
aspectos têm de ser deixados de fora, por 
não existir acordo sobre eles, embora exis-
ta um entendimento comum sobre aquilo 
que é o objectivo principal e o modo como 
deve ser alcançado.

Nos seus contactos internacionais, alguma vez 
registou diferenças nas atitudes dos sindicatos 
relativamente à inspecção do trabalho em di-
ferentes partes do mundo? E, se foi esse o caso, 

quais são as principais diferenças?
É difícil avaliar em que medida as ati-

tudes dos sindicatos relativamente à ins-
pecção do trabalho diferem em diferentes 
regiões do mundo. De um modo geral, 
tenho a impressão de que as expectativas 
e atitudes são diferentes em função, sobre-
tudo, da existência ou não de um serviço de 
inspecção competente e efi ciente. Quando 
as inspecções do trabalho têm carências de 
pessoal e uma intervenção débil, os sindi-
catos tendem a confi ar menos nesses ser-
viços. Em tais casos, o movimento sindical 
organizado procura por vezes estabelecer 
um sistema alternativo de inspecção ou 
vigilância de base sindical. Isto pode cau-
sar problemas – para as autoridades, como 
para as empresas e os sindicatos. Nos casos 
em que as inspecções do trabalho são for-
tes e dispõem das competências e recursos 
necessários, e onde o mesmo sucede com 
os parceiros sociais, existe uma confi ança 
generalizada nos serviços de inspecção do 
trabalho, no sentido em que estes não são 
vistos como estando “no bolso” do patro-
nato. Por outro lado, onde o sistema de 
inspecção do trabalho é forte, os sindica-
tos sentem muitas vezes que as inspecções 
não têm lugar com a frequência necessá-
ria. Em tais circunstâncias, farão pressão 
para que aumente o número de inspecções. 
De inspecções do trabalho fortes espera-
se igualmente que sejam mais activas no 
aperfeiçoamento da legislação e das nor-
mas sobre os locais de trabalho.

Como deve ser a relação dos sindicatos com os 
inspectores do trabalho? Uma relação próxi-
ma? Uma relação distante?

A atitude deve ser de cooperação quando 
se trata de aperfeiçoar a legislação, elaborar 
estratégias, etc., mas é claro que poderão 
existir diferenças de opinião e prioridades 
diversas. Por outro lado, é importante que 
exista respeito mútuo pelos papéis e tarefas 
diferentes dos sindicatos e das inspecções 
do trabalho. Nós, enquanto sindicatos, te-
mos o dever de defender os interesses dos 
trabalhadores, melhorar as condições nos 
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locais de trabalho, aperfeiçoar a legislação, 
melhorar as indemnizações por acidentes 
de trabalho e doenças profi ssionais e de-
fender as nossas conquistas dos ataques do 
patronato. Por isso, em vez de mantermos 
as inspecções do trabalho à distância, de-
víamos tentar aproximar-nos!

Acha que as inspecções do trabalho devem ter 
um papel na promoção de legislação apropria-
da? E, nesse caso, como deve ser estruturado 
esse papel?

É evidente que as inspecções do trabalho 
têm um papel a desempenhar na promo-
ção de legislação apropriada. O seu papel 
deve ser de análise da situação, assinalando 
as consequências da legislação e das prá-
ticas em vigor e respectivas debilidades e 
sugerindo os aperfeiçoamentos que lhes 
parecem necessários.

Será possível melhorar as inspecções do tra-
balho nos países industrializados? E, em caso 
afi rmativo, como poderá isso ser feito?

Quase tudo pode ser melhorado e as ins-
pecções do trabalho nos países industriali-
zados não constituem excepção. A melhor 
forma de o fazer é levantar a questão junto 
dos parceiros sociais e proceder a um de-
bate em profundidade baseado nos factos 
e pontos de vista das três partes, de modo 
a garantir a cooperação e obter sinergias 
entre todos.

Mas as sinergias baseiam-se em interesses 
partilhados. Os trabalhadores e os seus sindi-
catos têm um interesse óbvio na existência de 
serviços de inspecção efi cazes. Mas em relação 
aos empregadores, como podem ser convenci-
dos da necessidade de inspecções do trabalho 
mais fortes?

É verdade que a existência de interesses 
partilhados constitui uma excelente base 
para se alcançarem acordos. É certo que 
existem alguns fi lantropos entre a classe 
empresarial, mas não em número sufi cien-
te para constituírem uma base para acção! 

Não acredito que seja possível alterar a na-
tureza humana de modo a que todos abra-
cemos a fi lantropia. Em vez disso, acredito 
na criação de condições que tornem van-
tajosa a adopção das medidas certas. Em 
caso de necessidade, devemos ter à mão 
um pau e saber usá-lo.

Os empresários estão preocupados – e 
com razão – com a concorrência desleal. Se 
essa concorrência desleal vier de empresas 
irresponsáveis que não levam a sério a SST 
e que não fazem os investimentos necessá-
rios em SST, tal facto afecta gravemente os 
empregadores que levam a sério tais ma-
térias. Por conseguinte, temos aí uma boa 
base para a cooperação. São necessários 
serviços de inspecção do trabalho fortes e 
efi cientes que fi scalizem a regulamentação 
sobre SST e garantam a sua aplicação. O 
pau de que eu falava atrás é a intervenção 
rápida e efi caz das inspecções do trabalho 
sempre que houver infracções às regras e 
normas de SST.

Gostaria de sublinhar que, a longo pra-
zo, os investimentos na criação de um bom 
ambiente de trabalho e na aplicação da re-
gulamentação sobre SST constituem uma 
exigência para qualquer empresa que pre-
tenda ter futuro nos países industrializados. 
Em primeiro lugar, porque está demons-
trado que, a longo prazo, um bom ambien-
te de trabalho é um investimento com re-
torno para muitas empresas, contribuindo 
também para criar confi ança entre clientes 
e investidores e para aumentar a produtivi-
dade. Depois, porque um bom ambiente de 
trabalho pode também ser necessário para 
atrair trabalhadores qualifi cados. Por isso, 
se uma empresa não levar a sério a cria-
ção de um bom ambiente de trabalho nem 
cumprir a regulamentação sobre SST, terá 
certamente uma vida curta.

Os países com as piores condições nos locais 
de trabalho são, com frequência, aqueles que 
dispõem de menos recursos para os respectivos 
serviços de inspecção do trabalho. Tais países 
apresentam ainda problemas específi cos como 
o trabalho infantil e um sector informal sig-
nifi cativo. Como é que a comunidade inter-
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nacional pode ajudar a melhorar as inspecções 
do trabalho em tais países, e qual deverá ser o 
papel dos sindicatos?

De facto, os recursos são limitados, inclu-
sive a nível global. Por isso, é importante 
utilizar tais recursos onde o seu impacto 
for mais signifi cativo. Para tal, é necessário 
haver um compromisso e vontade por par-
te das autoridades para atribuírem carác-
ter prioritário à criação e/ou ao reforço do 
sistema de inspecção e da sua infra-estru-
tura. Depois deve existir um processo que 
envolva igualmente os parceiros sociais, 
de modo que as respectivas capacidades 
e competências sejam igualmente refor-

çadas. O papel dos sindicatos deve ser de 
participação em tal processo, mas também 
de envolvimento activo nos processos po-
líticos, fazendo pressão sobre os decisores 
políticos para que levem o processo a bom 
termo. Existem outras formas de ajudar 
tais países, e os sindicatos nos países in-
dustrializados podem, por exemplo, apoiar 
e dar assistência aos sindicatos nos países 
em vias de desenvolvimento, transmitin-
do-lhes informações sobre o modo como 
resolveram determinados problemas nos 
seus próprios países. Contudo, os recursos 
para este tipo de iniciativas não existem 
geralmente.

Inspecções públicas-privadas?
Ian Graham

“O papel do Estado é garantir a aplicação das normas básicas, mas não necessariamente o de 
fi scalizar e fazer aplicar ele próprio essas normas.” Esta ideia é, hoje em dia, comummente aceite 
no mundo desenvolvido, mas não necessariamente nos países em vias de desenvolvimento.”

Este é, pelo menos, o ponto de vista do folheto distribuído para uma conferência realizada em 
Junho de 2005 e que se destinava a “explorar” alternativas aos serviços de inspecção de natureza 
estatal. Reunidos em Washington pela International Financial Corporation (IFC) do Banco Mundial, 
os “exploradores” não partiram para a iniciativa com um mapa completamente em branco. Mesmo 
os documentos de divulgação que precederam o evento assumiram posições vigorosas sobre a 
matéria: “Algumas inspecções não são necessárias, impõem um fardo regulamentar excessivo 
às empresas e deveriam ser abolidas. Outras são essenciais e se adequadamente realizadas, as 
inspecções do Estado para fi scalizar o cumprimento por parte das empresas das normas sobre 
o trabalho, incêndios, segurança dos trabalhadores, ambiente e outras matérias promovem 
a responsabilização e transparência das mesmas. No entanto, e com demasiada frequência, 
especialmente nos países em vias de desenvolvimento, elas impõem encargos excessivos às 
empresas.”

O Serviço de Aconselhamento sobre Investimento Estrangeiro (Foreign Investment Advisory 
Service) da IFC sentiu-se qualifi cado para emitir uma opinião sobre o assunto, uma vez que já 
“aconselhara com êxito diversos governos sobre a reforma dos respectivos serviços de inspecção, 
concentrando-se na eliminação de inspecções desnecessárias e na simplifi cação e modernização 
dos sistemas de inspecção”. Embora o Estado pretenda, nalguns casos, conduzir as suas próprias 
inspecções (“por ex. onde estiverem em causa questões de segurança nacional ou outras matérias 
envolvendo o bem público”), em muitas outras circunstâncias, “a colaboração entre os sectores 
público e privado representa uma oportunidade para conseguir uma fi scalização melhor e mais 
abrangente”. Tal colaboração é “aparentemente uma solução mais efi caz do que as inspecções 
privatizadas, uma vez que (1) a transparência nestas colaborações público-privado gera uma maior 
credibilidade e constitui um sinal mais evidente para o mercado e (2) a existência de estruturas de 
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Nesse caso, donde poderão vir os recursos adi-
cionais necessários? Dos sindicatos dos países 
industrializados? Através das agências ofi -
ciais de assistência ao desenvolvimento?

O dinheiro deve vir, sobretudo, da assis-
tência ofi cial ao desenvolvimento. E deve 
ser distribuído principalmente através de 
organismos democráticos internacionais 
como a OIT. Infelizmente, existe uma 
tendência crescente para a celebração de 
acordos bilaterais com vista ao fi nancia-
mento de tais projectos. Tal torna mais di-
fícil dar apoio onde ele é mais necessário, e 
impossível fazer planos a longo prazo para 
soluções mais globais. Existe igualmente o 

perigo desse dinheiro vir com condições, 
em termos da forma como pode ser gasto, 
ou de não ser usado de um modo justo, en-
volvendo tanto os parceiros sociais como 
as inspecções do trabalho ou os governos. 
Finalmente, existem muitos exemplos de 
países industrializados ricos que usaram 
essas contribuições para ganharem infl u-
ência política sobre outros países. O im-
perialismo moderno recorre ao dinheiro 
– não às armas.

A responsabilidade dos sindicatos nos 
países industrializados deveria ser pressio-
narem os governos e os organismos inter-
nacionais relevantes para que disponibi-
lizem os fundos necessários. Eles devem 

governação partilhadas dá origem a uma maior credibilidade e aceitação por parte do Estado”.
Em suma, a questão está em saber onde terminam as inspecções públicas e começa a 

Responsabilidade Social das Empresas (RSE). O ponto de vista de cada um de nós sobre esta matéria 
dependerá do modo como encaramos a RSE. Até hoje, a experiência dos sindicatos com este 
conceito actualmente tão em voga tem sido mista.1 E é evidente que, mesmo se o próprio Banco 
Mundial admite que a privatização pura e simples dos serviços de inspecção é uma má ideia, daí 
não decorre necessariamente que as inspecções públicas-privadas são uma boa ideia.

Disto isto, é possível argumentar a favor de uma tal solução, e a IFC reuniu um número 
sufi cientemente amplo de pontos de vista para garantir a existência de um verdadeiro debate 
sobre o tema. Os participantes na conferência incluíram sindicatos e a OIT, bem como empresas 
e ONGs. Algumas das contribuições estão disponíveis numa página especial da Internet.2 Os 
documentos disponibilizados incluem o relatório principal que serviu de base à conferência - "A 
nossa actividade principal é a reforma regulamentar" (Regulatory reform is our coure business) e 
que a IFC encomendara à consultora Jacobs & Associates, talvez uma entidade não completamente 
neutral. O apoio entusiástico expresso no documento a “abordagens inspectivas alternativas” 
causou algum franzir de sobrolhos, antes e depois da conferência. Mas a versão disponibilizada 
em linha, e que é o resultado de diversas versões preliminares, inclui uma cláusula de exoneração 
de responsabilidade do Banco Mundial: “Os factos apresentados e as conclusões do estudo são da 
exclusiva responsabilidade da Jacobs & Associates Inc.”

“Garantir” (a monitorização da implementação) foi um dos temas da conferência. Entre 
os exemplos apresentados sob esse tópico esteve uma iniciativa de colaboração entre a OIT e a 
indústria do vestuário cambojana.

Um outro tema quente foi o da “auto-avaliação” pelos empregadores, com oradores oriundos 
das autoridades das Filipinas e dos EUA a auto-avaliarem os seus próprios sistemas. Do lado dos 
EUA esteve Cathy Oliver, Directora do Departamento de Parcerias e Acreditação na Administração 
para a Seguraça e Saúde no Trabalho (Occupational Safety and Health Administration, OSHA), 
que apresentou uma análise dos programas de cumprimento voluntário da OSHA. Entre estes 
contam-se os Programas de Protecção Voluntária (Voluntary Protection programs, VPP) que, na sua 
apresentação, ela declarou orgulhosamente abrangerem 1302 locais de trabalho (dados de 20 de 



16

igualmente contribuir para tais projectos 
com tempo e recursos humanos, especial-
mente através da disponibilização de as-
sistência e a partilha de experiências com 
os sindicatos dos países receptores.

As tarefas destinadas aos inspectores do tra-
balho e a importância relativa atribuída a 
essas tarefas variam de país para país. Qual 
é a sua opinião sobre a ordem de prioridades 

adequada para as inspecções do trabalho? Por 
exemplo, deverão a saúde e segurança no tra-
balho constituir a sua principal preocupação?

Vejo a SST como a primeira prioridade 
para os inspectores do trabalho de todo o 
mundo. Isso signifi ca que devem garantir 
a existência de legislação adequada sobre 
SST e a sua implementação efi caz, assim 
como de informações e orientações para os 

Junho de 2005) e cobrirem mais de meio milhão de trabalhadores. Afi rmou ainda que, em 2002, 
a taxa de acidentes entre os participantes nestes programas se situou 54% abaixo da média nos 
respectivos sectores de actividade económica, tendo sido evitados 5876 dias de trabalho perdidos. 
Daqui resultaram, segundo ela, custos mais baixos e uma maior rentabilidade das empresas 
envolvidas.

Este números parecem impressionantes. Contudo, um relatório de 2004 da entidade ofi cial 
norte-americana para as auditorias (GAO) foi muito cauteloso nas suas conclusões. O relatório 
reconheceu que os programas de cumprimento voluntário da OSHA tinham reduzido as taxas de 
lesões e doenças e gerado outros benefícios – “de acordo com os participantes, funcionários da OSHA 
e especialistas em segurança e saúde no trabalho” –  mas indicou também que “muita da informação 
era circunstancial e que a avaliação pela própria OSHA das actividades e impacto do programa 
fora até agora limitada. A OSHA não recolhe actualmente dados completos, comparáveis, que 
permitam uma avaliação completa da efi cácia dos seus programas de cumprimento voluntário”.3

Nada disto impediu que os VPP se transformassem num produto de exportação. Sob o tópico 
“Actividade Internacional da VPP”, Oliver indicou o Canadá, China, ambas as partes da Irlanda, 
México e ... os Países Baixos. Que os missionários dos VPP se tivessem deslocado a território 
holandês não surpreende, ao contrário do que teria talvez acontecido uns anos antes. Em Outubro 
de 2005, o ministro do emprego holandês anunciou que, sempre que possível, o país iria limitar 
a sua regulamentação sobre os locais de trabalho aos mínimos exigidos pela UE.4 O ministro 
indicou pretender igualmente uma “redistribuição das responsabilidades entre as autoridades, 
os empregadores e os trabalhadores”. E mostrou saber quem deveria fi car com quê: “os 
trabalhadores não devem encarar a segurança com ligeireza e cabe-lhes uma parcela signifi cativa 
da responsabilidade, devendo os empregadores chamar-lhes a atenção para esse facto. Tenciono 
estruturar as disposições legais relevantes de tal modo que fi quem claras as responsabilidades dos 
empregadores, tais como fornecer instruções e fi scalizar o seu cumprimento, e dos trabalhadores, 
como seja a de obedecerem às instruções dos empregadores.”

Quer isto dizer que a segurança dos locais de trabalho cabe aos trabalhadores e que a eles 
se devem os acidentes de trabalho? Podemos muito bem chegar demasiadamente depressa a 
uma situação desse tipo se houver cortes na regulamentação e as inspecções forem parcial ou 
totalmente privatizadas. Os sindicatos e a OIT opõem-se fi rmemente a esse caminho.

1 Para uma cobertura em profundidade desta questão, ver Labour Education 2003/1, Nº 130 – Corporate social responsibility: 

Myth or reality?   2 www.ifc.org/ifcext/economics.nsf/Content/CSR-ConferencePublicSectorInspections.   3 www.gao.gov/new.items/

d04378.pdf   4 Carta de H.A.L. Van Hoof, Secretário de Estado dos Assuntos Sociais e Emprego para o Presidente da Segunda Câmara 

dos Estados-Gerais (parlamento holandês), 4 de Outubro de 2005. http://docs.szw.nl/pdf/34/2005/34_2005_3_8063.pdf
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parceiros sociais sobre questões de SST.
Uma preocupação central dos sindi-

catos nos dias que correm é a luta contra  
aquilo que vêem como um “nivelamento 
por baixo” a nível mundial em termos sala-
riais e de condições de trabalho. Existe al-
gum papel para as inspecções do trabalho 
em tudo isto?

O “nivelamento por baixo”, a nível 
mundial representa uma ameaça séria 
para a segurança e saúde dos trabalhado-
res tanto nos países industrializados como 
nos países em vias de desenvolvimento. E 
pode também prejudicar, e mesmo impe-
dir, uma melhoria muito necessária das 
normas de SST nos países em vias de de-
senvolvimento. O objectivo dos sindicatos 
deve ser que a globalização não desvirtue 
as normas nos países industrializados ou 
impeça aperfeiçoamentos no domínio da 
SST, devendo pelo contrário permitir ele-
var as normas nos países em vias de de-
senvolvimento para níveis análogos aos 
dos países industrializados. O papel dos 
inspectores do trabalho deve ser, por um 
lado, continuarem a basear o seu trabalho 
nos níveis elevados e exigentes que preva-
leciam antes da deterioração, e por outro, 
indicarem claramente quaisquer possíveis 
efeitos negativos sobre a SST que possam 
resultar dessa deterioração.

Mas nalguns países, os inspectores do trabalho 
estão cada vez mais sujeitos a actos de violência 
– que podem chegar ao seu assassinato. O que 
pode ser feito para contrariar essa tendência?

Pôr termo a essa violência deplorável con-
tra os inspectores do trabalho é, antes de 
mais, uma responsabilidade dos governos. 
Enquanto sindicatos, devemos protestar 
contra tal violência e pressionar os nossos 
governos e políticos para que garantam a 
saúde e segurança dos inspectores do tra-
balho.

Além disso, devemos contribuir para 
uma melhor compreensão a todos os ní-
veis, especialmente a nível das empresas, 
da necessidade de respeitar o trabalho e o 
papel dos inspectores do trabalho.

As normas da OIT sobre inspecção do tra-
balho são adequadas? De um ponto de vista 
sindical, o que poderia ser feito para fortalecer 
o seu conteúdo e aplicação?

É claro que as normas da OIT podem ser 
aperfeiçoadas, mas o principal problema 
com que o mundo se defronta não é tanto 
a insufi ciência das normas da OIT como a 
ausência de recursos a nível nacional para 
os inspectores do trabalho executarem 
adequadamente as suas funções.

Têm sido feitas sugestões no sentido da pri-
vatização ou subcontratação dos serviços de 
inspecção do trabalho. O que pensa da ideia?

Não penso coisíssima nenhuma! Priva-
tizar ou subcontratar a inspecção do traba-
lho seria um erro terrível, na verdade, um 
verdadeiro desastre. Os trabalhadores e os 
sindicatos precisam de sistemas de ins-
pecção do trabalho fortes, independentes 
e competentes, operados por funcionários 
públicos com uma ética de serviço públi-
co, em quem possam confi ar e que não te-
nham interesses particulares no resultado 
das inspecções. Não é possível realizar ins-
pecções do trabalho efi cazes sob um sis-
tema que dependa do pagamento das ins-
pecções. O trabalho dos inspectores deve 
ser realizado segundo termos e de acordo 
com prioridades que tenham sido objecto 
de acordo e que sejam públicos, e que te-
nham em conta os domínios em que a sua 
fi scalização é mais necessária para prote-
ger a segurança e saúde dos trabalhadores 
– e em nada mais do que isso!
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Inspecção do trabalho 
e economia informal

Este artigo aborda o papel das inspecções do trabalho na economia 
informal de uma perspectiva prática. O artigo começa por analisar 
o conceito de inspecção do trabalho e as normas cuja aplicação os 
inspectores do trabalho devem fi scalizar. Em seguida, é explicada 
a noção de economia informal, sendo descritas diversas situações 
em que se podem encontrar as empresas e trabalhadores do sector 
informal e em que medida elas têm que ver com normas laborais. 
Depois, são descritos os modos como os serviços de inspecção do 
trabalho desempenham o seu papel em diversos contextos de trabalho 
informal. Finalmente, é apresentada uma análise dos problemas que 
a economia informal coloca à inspecção do trabalho, sendo referidas 
diversas tendências observadas a nível mundial.

José Luiz Daza
Especialista em Administração do Trabalho

Departamento de Diálogo Social, Direito 
e Administração do Trabalho (OIT)

Enquanto instituição, a inspecção do 
trabalho tem por missão fi scalizar o 

cumprimento das normas laborais. As ins-
pecções do trabalho funcionam no âmbito 
das administrações do trabalho. E o seu 
papel é geralmente identifi cado com ser-
viços específi cos dos ministérios do traba-
lho, sendo personifi cadas pelos inspectores 
do trabalho. A actividade de inspecção do 
trabalho é exercida nos locais de trabalho, 
expressão que deve ser entendida como 
signifi cando as unidades económicas onde 
existem relações de trabalho – por outras 
palavras, onde uma pessoa singular ou co-
lectiva emprega outras.

Inspecção do trabalho 
e normas sobre o trabalho

O domínio das normas sobre o trabalho 
é vasto e complexo e está geralmente cor-
porizado em diferentes textos jurídicos de 
conteúdo diverso. A fi scalização dessas 

normas pode ser atribuída a uma única 
entidade administrativa, ou partilhada en-
tre diversas secções de um ministério do 
trabalho, ou mesmo, nalguns casos, distri-
buída entre diversos ministérios e agências 
públicas especializadas. Este artigo aborda 
as normas sobre o trabalho enquanto con-
junto muito amplo e analisa a inspecção 
do trabalho como função e sistema admi-
nistrativo e não apenas como organismo 
administrativo.

A diversidade e domínios de aplicação 
das normas laborais tornam difícil apreen-
der todo o seu alcance mas, em termos ge-
néricos, elas versam as relações de trabalho, 
salários, condições de trabalho, segurança 
e saúde no trabalho, relações laborais, se-
gurança social, emprego e formação pro-
fi ssional. Uma vez que cada país organiza 
a sua administração pública de maneira 
própria, é por vezes igualmente difícil fi -
car com uma imagem exacta daquilo que a 
inspecção do trabalho é, quais os organis-
mos que dela fazem parte, as suas funções 
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precisas, qual a sua esfera de acção, o seu 
alcance e competências.

Empresas e trabalhadores 
da economia informal

A expressão “economia informal" é am-
plamente utilizada, mas nalguns países 
apenas foi adoptada muito recentemente 
e nem todos a utilizam na mesma acep-
ção. As suas conotações e matizes de sen-
tido também podem variar de uma língua 
para outra. Pergunte-se o que é o sector 
informal, e quem são os trabalhadores in-
formais, e receberemos frequentemente 
respostas que descrevem, ou situações par-
ticulares, ou são amálgamas confusas de 
diversas situações que são frequentemente 
indefi nidas e partilham poucas caracterís-
ticas comuns.

Em 2002, a Conferência Internacio-
nal do Trabalho concluiu que, embora não 
exista “uma descrição ou defi nição univer-
salmente correcta ou aceite” da expressão 
“economia informal”, ela pode ser enten-
dida como referindo-se a “todas as activi-
dades económicas executadas por traba-
lhadores e unidades económicas que não 
estão – na lei ou na prática – abrangidas, 
ou estão insufi cientemente abrangidas, 
por dispositivos e mecanismos formais. 
As suas actividades não estão previstas na 
legislação, o que signifi ca que esses traba-
lhadores e unidades económicas operam 
fora da alçada formal da lei; ou não estão 
abrangidas na prática pela legislação, o que 
signifi ca que, embora operem formalmen-
te sob a alçada da lei, a legislação não é ne-
las fi scalizada ou aplicada ...” (Conclusões 
relativas ao trabalho digno e a economia 
informal, parágrafo 3).

Este conceito de economia informal 
cobre duas situações completamente dife-
rentes:

  No primeiro caso, a informalidade 
deve-se à inexistência de um quadro 
legal: não existe norma laboral apli-
cável e, por conseguinte, não existem 

obrigações a cumprir, nem quaisquer 
direitos que devam ser respeitados ou 
possam ser exigidos.

  No segundo caso, a informalidade de-
ve-se a um incumprimento do quadro 
legal: existem normas sobre o traba-
lho aplicáveis, mas são total ou par-
cialmente ignoradas. As obrigações 
não são cumpridas e os direitos não 
são reconhecidos.

Embora as consequências para os traba-
lhadores em cada um destes casos possam 
parecer idênticas, as suas origens são di-
versas. No primeiro caso, quando não exis-
te norma aplicável a determinada situação, 
a causa é a ausência de disposições legais 
que cubram essa situação ou uma exclusão 
jurídica específi ca. Em tais circunstâncias, 
é adequado falar de “informalidade”.

A causa da segunda situação – incum-
primento – pode ser a ignorância, uma 
vez que o teor ou mesmo a existência das 
normas podem não ser conhecidos. Mas 
pode igualmente tratar-se de uma decisão 
deliberada de não cumprir as normas para 
evitar custos. A este respeito, a Conferên-
cia Internacional do Trabalho de 2002 
reconhece que a própria lei “desencoraja 
o cumprimento porque é inadequada, de 
aplicação difícil, ou implica custos excessi-
vos”. Nestas situações, muitos países utili-
zam a expressão “ilegalidade”.

Existem igualmente situações que não 
são sufi cientemente tidas em conta pelos 
sistemas formais. Por exemplo, há casos 
onde as condições de trabalho estão re-
gulamentadas mas o mesmo não se pas-
sa com a segurança social. Esta situação 
deve-se, de um modo geral, ao desen-
volvimento defi ciente das instituições de 
segurança social, e está usualmente asso-
ciada à presunção, ou à evidência, de que 
aqueles que estão submetidos ao sistema, 
ou que supostamente são protegidos por 
ele, são incapazes de pagar contribuições. 
Também aqui, a expressão “informalidade” 
pode ser aplicada com propriedade, o mes-
mo sucedendo na situação inversa em que 
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um grupo de empresas ou trabalhadores 
são incluídos num sistema de segurança 
social obrigatório mas excluídos da regu-
lamentação das condições de trabalho.

Nem todas as formalidades que as em-
presas devem cumprir têm que ver com a 
legislação laboral, e nem todos os direitos 
exigidos pelos trabalhadores no sector in-
formal da economia têm que ver com di-
reitos laborais ou aspectos de protecção so-
cial. Se as exigências são impostas por lei, e 
o seu cumprimento é a essência da forma-
lidade, então a informalidade pode parecer 
um fenómeno negativo – uma questão de 
não ser ou de não fazer. A elaboração de 
um conceito de “informalidade no traba-
lho” que possa ser usado como ponto de re-
ferência para as iniciativas das administra-
ções do trabalho nacionais implica analisar 
como um todo as normas sobre o trabalho 
em vigor em cada país, identifi cando com 
precisão que tipo de empresas e trabalha-
dores estão ou não abrangidos pelo seu 
âmbito de aplicação. Embora a ilegalidade 
seja o contrário da legalidade e a formali-
dade possa ser sinónimo de legalidade, a 
ilegalidade não pode ser sempre equipara-
da à informalidade nem a informalidade 
pode ser sempre equiparada à ilegalidade.

Existem muitas variações nacionais 
desta distinção entre informalidade e ile-
galidade. Os matizes linguísticos são im-
portantes, uma vez que apontam muitas 
vezes para percepções diversas de fenóme-
nos semelhantes por sociedades diferen-
tes. Por exemplo, diz-se com frequência 
nos países em vias de desenvolvimento 
que a legislação laboral “não é aplicada” 
no sector informal, enquanto nos países 
desenvolvidos é mais comum dizer-se que 
ela “não é cumprida”. Em contextos onde 
a maioria da população vive em enqua-
dramentos tradicionais e as regras sociais 
não correspondem às regras jurídicas, que 
aquela pode simplesmente desconhecer, as 
actividades ou unidades produtivas infor-
mais não são geralmente designadas “ile-
gais”. Mas em países mais desenvolvidos, 
as actividades que, em termos jurídicos, 
são encaradas como ilegais porque não 

cumprem determinadas exigências legais 
ou violam certas normas, podem ser po-
pularmente designadas como “informais”. 
Os termos aplicados à economia informal 
não são sempre os mesmos, mas na Eu-
ropa, quando se trata de trabalho ou em-
prego, expressões como “economia sub-
terrânea”, “emprego escondido”, “trabalho 
clandestino” e “trabalho não declarado” 
são frequentemente usadas. O termo mais 
utilizado para descrever o impacto destas 
situações em termos laborais, pelo menos 
ofi cialmente nos documentos da União 
Europeia, é “trabalho clandestino, trabalho 
não declarado, trabalho sem registo ofi cial” 
(undeclared labour).

Uma das principais características das 
actividades informais nos países desen-
volvidos é o facto de terem lugar às es-
condidas ou clandestinamente. O efeito 
principal desta dissimulação é o facto de 
os trabalhadores não estarem inscritos na 
segurança social, não sendo pagas as res-
pectivas contribuições. Estas situações 
passam por vezes despercebidas, quando 
aqueles que são por elas afectados per-
manecem invisíveis, como sucede no caso 
das empresas em que a maioria dos traba-
lhadores são declarados mas alguns não o 
são, ou são dissimulados de trabalhadores 
independentes, ou como trabalhadores ao 
serviço de outra empresa.

Inspecção do trabalho 
e informalidade no trabalho

Actividades em que a legislação 
não é aplicada ou cumprida na prática

Pondo de parte a questão do trabalho 
não declarado e tendo em conta os dife-
rentes graus de cumprimento das nor-
mas nos diferentes países, as situações de 
não-cumprimento das normas laborais e 
dos princípios que regem a segurança so-
cial são encontradas, com frequência, no 
trabalho doméstico, no trabalho em casa, 
trabalho rural e em micro-empresas e em-
presas de pequena dimensão.
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Trabalho doméstico (empregados do-
mésticos nas casas de terceiros). O sector do 
trabalho doméstico (empregados domés-
ticos nas casas de terceiros) é reconhecido 
mundialmente como um sector proble-
mático, sendo também um sector onde as 
mulheres constituem, indubitavelmente, a 
maioria da força de trabalho. Apenas al-
guns países não possuem qualquer qua-
dro regulamentar nesta área e, na verdade, 
muitos possuem regulamentação laboral 
e esquemas de segurança social especiais 
para os trabalhadores domésticos. Essa 
regulamentação laboral especial envolve 
diversas excepções à legislação de natureza 
genérica, no que se refere aos salários (a 
possibilidade de incluir o alojamento e a 
alimentação como parte do salário), horá-
rios de trabalho diários e períodos de re-
pouso (períodos de presença obrigatória, 
tempo de disponibilidade, (standby), res-
trições à saída do local de trabalho, cálcu-
los relativos ao trabalho nocturno, etc.) e 
rescisão do contrato de trabalho (defi nição 
ampla de “justa causa” e direito a uma in-
demnização inferior). As disposições apli-
cáveis no que se refere à segurança social 
baseiam-se geralmente em contribuições 
mais reduzidas e uma cobertura menos 
extensa.

Os serviços de inspecção do trabalho 
apenas realizam um número limitado de 
acções de fi scalização neste sector. Uma 
vez que o emprego dentro de uma família 
não é considerado uma actividade empre-
sarial, não é necessário fazer um registo 
comercial para recrutar trabalhadores do-
mésticos. A tributação destas actividades é 
difícil, uma vez que os serviços de inspec-
ção não possuem geralmente a autoridade 
legal para entrar em residências particula-
res a fi m de levar a cabo fi scalizações.

Trabalho no domicílio. Na maioria dos 
países, o trabalho no domicílio está abran-
gido por regulamentos análogos àqueles 
que existem para qualquer outra relação 
laboral, excepto no que se refere aos horá-
rios de trabalho e intervalos para descanso, 
uma vez que o empregador não tem ma-
neira de os controlar. Quanto ao pagamen-

to do trabalho realizado, o trabalho à peça 
é muito comum, e nalguns casos o salário 
recebido pode situar-se abaixo do mínimo 
legal. Os esquemas gerais de segurança so-
cial são geralmente também aplicáveis aos 
trabalhadores no domicílio.

Os serviços de inspecção do trabalho 
têm difi culdade em fi scalizar o trabalho 
realizado no domicílio, que em muitos ca-
sos é realizado de forma encoberta e não 
é declarado pelos empregadores, por vezes 
com a cumplicidade dos trabalhadores, a 
fi m de evitarem pagar contribuições e im-
postos, ou para esconderem contratos ou 
subcontratos fraudulentos. Em muitos 
casos, apenas um trabalhador é declarado 
mesmo quando a totalidade da sua famí-
lia, incluindo os fi lhos, realiza trabalho 
no domicílio. Uma vez que os inspectores 
podem não dispôr de autoridade para en-
trar em locais de trabalho localizados em 
residências particulares, a tarefa de fi sca-
lização torna-se muito difícil, salvo se for 
possível o acesso a folhas de pagamento ou 
aos registos das empresas que contrararam 
os trabalhadores no domicílio.

Trabalho rural. As normas gerais ou 
especiais são difíceis de aplicar ao trabalho 
rural, existindo para tal três razões genéri-
cas. Em primeiro lugar, em muitos países, 
as populações rurais desconhecem na ge-
neralidade a  existência ou o teor das nor-
mas aplicáveis. Um dos motivos para tal 
é o facto de, em muitas partes do mundo, 
as taxas de iliteracia serem mais elevadas 
entre as comunidades rurais que, por ou-
tro lado, falam línguas diversas do idioma 
ofi cial, que é aquele em que as leis e regu-
lamentos estão redigidos. Além disso, tais 
populações tendem a dar maior valor aos 
costumes ancestrais do que à legislação.

Em segundo lugar, uma vez que o tra-
balho agrícola é realizado sobretudo por 
trabalhadores sazonais e temporários, a 
natureza complexa e dispendiosa do pro-
cedimento documental envolvido no seu 
registo pode constituir um factor dissu-
asor do mesmo (cuja fi nalidade, há-que 
recordá-lo, é a dedução de impostos e de 
contribuições para a segurança social dos 
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seus salários). Além disso, os trabalhado-
res podem também não estar particular-
mente interessados em contribuir para a 
segurança social, se esta não for capaz de 
lhes proporcionar serviços de saúde locais 
e acessíveis.

Finalmente, o próprio Estado não dis-
põe geralmente de uma administração do 
trabalho capaz de informar, assistir e ins-
peccionar as empresas agrícolas que, en-
quanto sector, são um utilizador frequente 
do trabalho infantil. Assim sendo, as nor-
mas sobre o trabalho não são aplicadas e 
fi scalizadas, os regulamentos relativos à 
segurança e saúde no trabalho não são co-
nhecidos, e o facto de os trabalhadores não 
serem declarados não é detectado.

Micro- e pequenas empresas. Em to-
dos os países, é entre as micro- e peque-
nas empresas que se registam as taxas mais 
elevadas de incumprimento da legislação 
laboral, segundo informações das próprias 
autoridades de inspecção do trabalho. O 
incumprimento começa com o não-registo 
de um novo negócio ou empresa, a ausên-
cia das autorizações e alvarás necessários, 
o não-fornecimento da documentação 
necessária relativa ao emprego de traba-
lhadores e a sua não-inscrição para fi ns de 
segurança social. Este incumprimento dos 
procedimentos iniciais de registo leva a 
uma situação de incumprimento substan-
tiva: os direitos do trabalhadores tais como 
o direito a um salário mínimo não são re-
conhecidos, os regulamentos de seguran-
ça não são respeitados e as contribuições 
para a segurança social não são pagas. O 
primeiro desafi o que os inspectores do 
trabalho enfrentam é detectar a existên-
cia de tais empresas, identifi car os seus 
responsáveis e localizá-los. A difi culdade 
seguinte reside em determinar e fazer pro-
va da natureza dos contratos de trabalho 
ou vínculos laborais. É necessário realizar 
fi scalizações às condições de trabalho e ao 
cumprimento, por parte do empregador, de 
requisitos tais como o pagamento de um 
salário mínimo. Quando um único serviço 
de inspecção é encarregado de fi scalizar as 
normas sobre o trabalho na generalidade, e 

dispõe dos meios necessários para o fazer, 
a tarefa fi ca simplifi cada. Representa, ain-
da assim, uma tarefa de dimensões signifi -
cativas  e que, em grande medida, depende 
da cooperação das autoridades locais  e das 
pessoas que estejam dispostas a denunciar 
irregularidades. Quando estão envolvidos 
serviços de inspecção distintos, a tarefa 
torna-se mais difícil e complicada, uma 
vez que existe a necessidade de coordenar 
e mobilizar diferentes actores que aplica-
rão diferentes normas e procedimentos, de 
acordo com atribuições de serviço cujas 
prioridades nem sempre coincidem.

Actividades de pessoas ou empresas 
que não estão regulamentadas pela 
legislação laboral

Existem situações de trabalho que es-
tão, de um modo geral, fora do âmbito da 
legislação laboral em praticamente todos 
os países do mundo, tais como os trabalha-
dores independentes e o trabalho dentro da 
família. Ainda assim, na maioria dos países, 
os trabalhadores independentes estão obri-
gados a declarar o seu estatuto às entidades 
apropriadas. Nos países desenvolvidos, eles 
estão também obrigatoriamente abrangi-
dos pelos sistemas de segurança social. A 
obrigação de declarar o seu estatuto e de 
pagar contribuições recai sobre os próprios 
trabalhadores independentes, a quem pode 
ser exigido que respeitem regulamentação 
de segurança no exercício da sua própria 
actividade. As pessoas que trabalham para 
as suas próprias famílias são geralmente 
encaradas como trabalhadores indepen-
dentes, e quando não existe regulamenta-
ção para estes trabalhadores, os trabalha-
dores nas famílias a eles associados não 
estão igualmente regulamentados.

Nalguns países em vias de desenvol-
vimento, o trabalho ocasional não está 
regulamentado, tal como sucede com as 
micro- e pequenas empresas que empre-
guem um número de trabalhadores infe-
rior a um certo limiar. Esse limiar pode 
ir de cinco a dez trabalhadores, chegando 
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nalguns casos a 20. A situação dos traba-
lhadores ocasionais é complexa, uma vez 
que parte do seu trabalho pode ocupar um 
espaço “informal” no seio de uma relação 
de trabalho mais formal. Nalguns casos, o 
trabalho ocasional pode ter uma duração 
tal que se torna equivalente a um traba-
lho temporário ou sazonal. Em ambos os 
casos, os trabalhadores ocasionais podem 
trabalhar lado-a-lado com trabalhadores 
formais com contratos permanentes com 
a mesma empresa. Os trabalhadores terão 
todos os direitos e regalias, enquanto que 
os trabalhadores ocasionais terão apenas 
o seu salário e, na melhor das hipóteses, 
algum tipo de cobertura contra acidentes 
de trabalho.

No caso das micro- e pequenas empre-
sas com um número máximo fi xo de tra-
balhadores, é a própria legislação que isen-
ta os empregadores das obrigações legais. 
Essa é uma situação que se encontra prin-
cipalmente nos países asiáticos e da África 
Oriental. Existem três situações que são 
comummente encontradas: em primeiro 
lugar, as micro- e pequenas empresas que 
não estão abrangidas por qualquer legis-
lação laboral aplicável; em segundo lugar, 
aquelas onde são aplicadas as normas so-
bre condições de trabalho, por vezes limi-
tadas a disposições existentes sobre salá-
rios e horários de trabalho, sem que sejam 
tidos em conta os requisitos relativos à se-
gurança no trabalho e segurança social; e, 
em terceiro lugar, aquelas em que apenas 
as normas relativas à segurança social são 
excluídas.

Quando não existem obrigações legais 
que possam ser exigidas a uma pessoa res-
ponsável ou empregador, o campo de ac-
ção dos serviços de inspecção do trabalho 
fi ca extremamente reduzido. Por exemplo, 
um inspector do trabalho não poderá ins-
peccionar as micro- e pequenas empresas 
que estão excluídas da aplicação das nor-
mas laborais e não terá meios para exigir 
que sejam tomadas determinadas medidas 
de segurança num determinado proces-
so produtivo, nem que seja entregue aos 
trabalhadores um recibo de vencimento. 

Analogamente, um inspector não poderá 
exigir, em tais circunstâncias, que a empre-
sa registe os seus trabalhadores nos servi-
ços de segurança social. Quaisquer queixas 
ou reclamações apresentadas por trabalha-
dores trabalhando em empresas isentas ou 
no quadro de relações laborais isentas só 
poderão ser atentidas recorrendo aos pro-
cedimentos estabelecidos na legislação ci-
vil ou penal do país.

No caso de relações de trabalho pura-
mente informais, as administrações do tra-
balho hesitarão, em geral, em tomar quais-
quer iniciativas. Na melhor das hipóteses, 
poderão realizar campanhas informativas 
destinadas a prevenir os riscos nos locais 
de trabalho ou a promover esquemas vo-
luntários de protecção social.

Problemas colocados pela economia 
informal às inspecções do trabalho 
e tendências observadas

O primeiro problema identifi cado diz 
respeito ao conhecimento que os inspecto-
res do trabalho possuem sobre as normas e 
a sua aplicação em diferentes tipos de em-
presas e trabalhadores. Os inspectores ne-
cessitam de um conhecimento profundo e 
sólido das normas laborais cuja aplicação 
estão mandatados para fi scalizar, e que 
as relações e vínculos laborais são supos-
tos observar. Actualmente, os inspectores 
do trabalho têm de lidar com muito tipos 
diferentes de empresas, no âmbito de sis-
temas de produção complexos que recor-
rem de forma extensiva a mecanismos de 
subcontratação e intermediários laborais e 
que abrangem uma grande diversidade de 
tipos de contratos. A solução deve ser en-
contrada, em primeiro lugar, numa selec-
ção e formação rigorosas dos inspectores 
e, em segundo lugar, na criação de recursos 
administrativos dedicados ao processa-
mento de informação sobre as empresas, o 
que signifi ca, em última análise, a criação 
e manutenção de registos ou bases de da-
dos e a sua partilha com outras unidades 
da administração pública.
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O segundo problema diz respeito às 
decisões de intervir nos casos em que exis-
te incumprimento das normas: em locais, 
sectores e empresas relativamente aos quais 
existem provas sufi cientes de situações de 
incumprimento, ou sobre os quais foram 
recebidas denúncias. Nalguns países, as 
decisões apropriadas não foram tomadas 
e o laxismo da administração contribuiu 
para o crescimento da informalidade na 
economia. A solução depende das decisões 
tomadas pelo governo ao mais alto nível, 
com o apoio dos parceiros sociais. Ela deve 
consistir em orientar o sistema de inspec-
ção, fornecendo instruções claras aos ins-
pectores. As instruções deverão estabele-
cer critérios para decidir onde devem ser 
concentradas as inspecções, em função dos 
recursos disponíveis, e deverão estabelecer 
prioridades, que incluirão uma atenção 
especial a relatos sobre o não-registo de 
empresas e a não-declaração de trabalha-
dores. Uma vez que a maior parte destas 
irregularidades ocorre em micro- e peque-
nas empresas, as actividades dos serviços 
de inspecção em muitos países tendem a 
concentrar-se essencialmente nessas em-
presas, em sectores com elevadas taxas de 
rotação de pessoal e de emprego temporá-
rio, como a construção, hotelaria, indústria 
têxtil e de vestuário, bem como todos os 
tipos de transportes e comércio. Em mui-
tos casos, há necessidade de combinar visi-
tas pré-programadas com visitas realizadas 
em resposta a queixas, de modo a cobrir o 
maior número de situações possível.

O terceiro problema tem que ver com 
as difi culdades encontradas durante as 
próprias visitas de inspecção. Tal pode in-
cluir a localização de empresas clandesti-
nas, a identifi cação dos responsáveis pela 
empresa, a identifi cação dos trabalhadores 
não-declarados, encontrar formas de ve-
rifi car o número de horas efectivamente 
trabalhadas, o cálculo dos salários e contri-
buições para a segurança social devidos, e 
fazer prova de possível fraude no domínio 
da segurança social (o que acontece nalgu-
mas instâncias, por vezes apenas através da 
cumplicidade entre empregadores e traba-

lhadores). Em muitos casos, apenas alguns 
dos trabalhadores da empresa foram de-
clarados. Nalguns casos, quando os traba-
lhadores não-declarados trabalham para 
empreiteiros ou sub-empreiteiros, os ins-
pectores do trabalho têm de estabelecer a 
cadeia de responsabilidades. Os inspecto-
res do trabalho podem igualmente encon-
trar trabalhadores estrangeiros sem autori-
zações de trabalho e crianças cujas idades 
têm de ser verifi cadas. Se os inspectores se 
puderem basear em listas de trabalhadores 
para cada empresa, retiradas das bases de 
dados da segurança social, a difícil tarefa 
de fazer prova de irregularidades torna-se 
mais fácil.

Um quarto problema, bastante contro-
verso, diz respeito ao modo de regulari-
zar as situações de incumprimento iden-
tifi cadas e de indemnizar aqueles cujos 
interesses foram prejudicados. Deve ser 
feito um esforço no sentido de dissuadir 
as situações de incumprimento, mas sem 
colocar em risco os empregos dos traba-
lhadores e a sobrevivência das empresas. A 
não-declaração de trabalhadores por algu-
mas empresas, e a concomitante redução 
dos respectivos custos, resulta numa con-
corrência desleal com outras empresas do 
mesmo ramo. Além disso, causa um preju-
ízo económico imediato aos trabalhadores 
que não foram declarados (por ex. salários 
abaixo do mínimo estabelecido na lei, etc.) 
e põe em risco as suas futuras pensões da 
segurança social (devido ao não-pagamen-
to das contribuições).

Confrontados com o dilema de fazerem 
uma advertência ou aplicarem sanções, di-
versos países têm optado por submeter as 
empresas em falta a procedimentos que 
implicam o pagamento imediato dos salá-
rios e contribuições devidas, para além de 
outras medidas punitivas. As sanções apli-
cadas são, em muitos casos, proporcionais 
ao número de trabalhadores afectados e à 
dimensão da empresa.

Nalguns países, a consciência sobre 
a dimensão ou crescimento do trabalho 
ilegal na economia informal resultou na 
criação de estruturas administrativas, sis-
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temas, programas ou iniciativas de coor-
denação inter-administrações destinados 
a combater as diversas formas de trabalho 
ilegal. Em França, por exemplo, foi cria-
da em 1997 uma equipa inter-ministerial 
para combater o trabalho ilegal. Essa equi-
pa junta diversos organismos num comité 
que possui uma comissão nacional, co-
missões ministeriais e grupos de trabalho. 
Analogamente, foi estabelecido um plano 
pelo Ministério do Trabalho italiano com 
vista a trazer à luz do dia o trabalho não-
regulamentado. Na Argentina, onde têm 
existido diversos programas para regulari-
zar os trabalhadores não registados, verifi -
cou-se existirem 29 por cento de trabalha-
dores não registados nas mais de 90 000 
empresas inspeccionadas em 2005. Nos 
Estados Unidos, a administração federal 
do trabalho e os diferentes estados  rea-
lizam há vários anos programas e campa-
nhas contra as empresas exploradoras, com 
o objectivo de conseguirem que as normas 
relativas às condições de trabalho, nome-
adamente aquelas que dizem respeito ao 
salário mínimo e ao emprego de menores, 
sejam respeitadas. Alguns sectores de ac-
tividade económica, tais como a indústria 
têxtil e do vestuário, levam a cabo campa-
nhas de fi scalização especiais, tendo em 
conta o número elevado de trabalhadores 
imigrantes que se encontram em situação 
irregular, e a situação prevalecente de in-
cumprimento das normas sobre condições 
de trabalho com que se defrontam. Uma 
vez que esses locais de trabalho fazem par-
te de cadeias complexas de sub-contrata-
ção, há necessidade de encontrar vias para 
resolver o problema, atribuindo a respon-
sabilidade aos empreiteiros principais e à 
distribuição do produto. Em diversos paí-

ses europeus, onde uma parte signifi cativa 
do trabalho não declarado é realizada por 
trabalhadores indocumentados, têm sido 
realizadas campanhas de regularização da 
situação destes, nas quais os empregadores 
são encorajados a declarar a existência de 
quaiquer vínculos laborais sem incorrerem 
em sanções. Em Espanha, por exemplo, 
mais de meio milhão de trabalhadores 
estrangeiros foram inscritos na segurança 
social em 2005, durante uma campanha 
dessa natureza.

Um problema diverso diz respeito aos 
meios a utilizar para promover condições 
de trabalho dignas para os trabalhadores 
em empresas que estão isentas da apli-
cação das normas sobre o trabalho, bem 
como para os trabalhadores cujas condi-
ções de emprego têm poucas possibilida-
des de virem a ser regularizadas, e para os 
trabalhadores independentes. Nestes casos, 
os serviços de inspecção do trabalho não 
dispõem de um mandato para actuar, uma 
vez que o seu campo de actuação está res-
tringido aos locais de trabalho que, por lei, 
estão obrigados a cumprir as disposições 
das normas sobre o trabalho. Contudo, 
há a possibilidade de levar a cabo acções 
de natureza puramente promocional, que 
podem ser realizadas por outros serviços 
da administração do trabalho, de natureza 
consultiva, não tendo a inspecção do tra-
balho de estar necessariamente envolvida. 
Os inspectores devem concentrar-se nas 
empresas relativamente às quais dispõem 
de competências e nas normas cuja apli-
cação e fi scalização estão mandatados para 
assegurar, aumentando deste modo a efi -
cácia e efi ciência dos serviços de inspecção 
do trabalho.
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Tempos difíceis para a inspecção do trabalho
Os serviços de inspecção do trabalho enfrentam pressões crescentes a 
nível mundial. O desafi o não consiste tanto em conseguir que sejam 
ratifi cadas as Convenções relevantes da OIT como em garantir a sua 
implementação na prática.

Isabelle Hoferlin
Directora

Departamento de Direitos Humanos 
e Normas Internacionais sobre o Trabalho
Confederação Mundial do Trabalho (CMT)

A 10 de Maio de 1944, em Filadélfi a, 
a Conferência Internacional do Tra-

balho declarou que “o trabalho não é uma 
mercadoria” e que”a pobreza, onde quer 
que exista, constitui uma ameaça à pros-
peridade de todos”. Na sequência dessa 
declaração, a Convenção sobre Inspecção 
do Trabalho da OIT (Nº 81) foi adopta-
da três anos mais tarde, sendo seguida, no 
fi nal da década de 1960, pela Convenção 
sobre Inspecção do Trabalho (Agricultu-
ra), 1969 (Nº 129).

Passou já mais de meio século desde a 
adopção da Convenção Nº 81. Na Con-
venção Internacional do Trabalho de 2006 
está previsto um debate sobre um novo 
Estudo Geral relativo a esta matéria.1 A 
CMT saúda tal iniciativa, tendo em conta 
que a inspecção do trabalho se defronta 
actualmente com desafi os imensos.

Os governos raramente enviam rela-
tórios anuais sobre as actividades dos seus 
serviços de inspecção do trabalho para a 
OIT. Por conseguinte, este artigo não se 
baseia em tais documentos. As suas fontes 
são essencialmente as contribuições reco-
lhidas pela CMT das organizações nela 

1  ILO: Labour Inspection, General Survey of the ILO 
Committee of Experts on the Application of Con-
ventions and Recommendations, Report III (Part 
1B), International Labour Conference, 95th Session, 
Genebra, Junho 2006.

fi liadas, quer através de contactos directos 
ou no decurso de acções de formação, es-
tudos, missões no terreno ou campanhas 
sobre normas de trabalho. Também foram 
incluídas neste artigo informações obtidas 
em diversas publicações.

As inspecções numa época de restrições

No seu estudo sobre a “reforma do mer-
cado de trabalho”, a CMT sublinhou que 
os ministérios do trabalho são frequente-
mente os “parentes pobres” dos governos.2 
São instituições onde tendem a faltar os 
recursos materiais e humanos e as infra-
estruturas necessários. As restrições orça-
mentais, que são signifi cativamente mais 
severas nas nações endividadas por causa 
das políticas de ajustamento estrutural que 
lhes são impostas, têm um impacto óbvio 
sobre tais ministérios. E os cortes são mais 
comuns em ministérios que lidam com 
políticas sociais, incluindo o emprego.

Estes factos são confi rmados pelo mais 
recente relatório dos peritos da OIT acer-
ca da aplicação das Convenções e Reco-

2  World Conference of Labour: Labour Market 

Reform, Bruxelas, Novembro 2003.
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mendações (2005).3 A maior parte dos co-
mentários nele incluídos sublinham estes 
problemas. Aquilo que emerge do relato 
que é feito é que as medidas de austeri-
dade foram um forte travão à necessidade 
de criar serviços de inspecção modernos, 
equipados com as infraestruturas e os re-
cursos necessários para poderem realizar 
um trabalho de elevada qualidade. Al-
guns dos problemas referidos na maioria 
dos países incluem instalações degrada-
das, equipadas com tecnologias obsoletas 
– quando estão equipadas -, escassez de 
veículos para os inspectores, problemas 
com o reembolso de despesas realizadas 
no decurso de inspecções no terreno, sa-
lários reduzidos, ausência de uma recolha 
sistemática, informatizada, de dados re-
lativos aos acidentes de trabalho e outros 
tópicos. Nenhuma das situações referidas 
contribui para a adopção de políticas de 
prevenção de riscos.

Alguns governos registam mesmo, nos 
respectivos relatórios ou nos seus contac-
tos com as organizações de trabalhadores, 
que os problemas fi nanceiros são de tal 
ordem que existem menos de dez veícu-
los à disposição dos inspectores para a co-
bertura da totalidade do respectivo terri-
tório. Muitos trabalhadores entrevistados 
em diversos sectores declararam nunca ter 
testemunhado uma inspecção no seu local 
de trabalho ou, nos casos em que tal acon-
teceu, raramente foram consultados.4

Além disso, por escassez de recursos, o 
número e frequência das inspecções estão 
a decrescer em todo o mundo, enquanto 

3  ILO: Report of the Committee of Experts on 
the Application of Conventions and Recom-
mendations, International Labour Conference, 
93th Session, 2005, Genebra, 2005.

4  “Staffi  ng of the technical and medical inspec-
torates is decreasing year by year … Moreover, 
a quarter of this reduced staff  is over 60 years 
of age.” In: Confederação (Belga) dos Sindica-
tos Cristãos (CSC), Inspection: la Belgique, pays 

en développement! 2004. L’info, Nº. 18, 7 Maio 
2004 e Nº 45, 12 Novembro 2004.

que os acidentes de trabalho – incluindo 
os acidentes mortais e aqueles que pro-
vocam uma incapacidade permanente – e 
outros problemas de todo o tipo continu-
am a crescer.5 Em praticamente todos os 
países do mundo, o número de inspectores 
do trabalho é claramente inadequado e a 
sua idade média ronda os 60 anos. Uma 
vez atingida a idade de reforma, esses ins-
pectores não são substituídos. Os novos 
recrutamentos prometidos pelos ministros 
raramente se materializam. Os serviços de 
inspecção estão a morrer aos poucos.

Os Documentos para uma Estratégia 
de Redução da Pobreza (Poverty Reduction 
Strategy Papers, PRSPs), concebidos para 
serem parte de uma política de desenvol-
vimento, devem reconhecer o papel central 
do trabalho digno e, consequentemente, 
a necessidade vital de existirem serviços 
de inspecção do trabalho. E, no entanto, 
quantos são os PRSPs que fazem qual-
quer referência a esta questão? Os países 
endividados, incluindo os Países Pobres 
Altamente Endividados (PPAEs), estão 
sujeitos a constrangimentos económicos 
que prejudicam seriamente a aplicação 
dos princípios e direitos consagrados nas 
Convenções Nº 81 e 129.

Formação – os inspectores 
também precisam

A Conferência OIT-UE sobre inspecção 
do trabalho (Luxemburgo, 9-11 Março 
2005) concluiu que “a globalização cons-
titui um factor de pressão para a realização 
de reformas económicas e sociais, mas as 
reformas só serão bem sucedidas se existi-
rem inspecções do trabalho fortes, compe-
tentes e independentes, dotadas dos recur-
sos adequados.”

5  Estima-se que, a nível mundial, um falecimento 
em cada 15 segundos que passam pode ser atri-
buído a um acidente de trabalho. A ausência de 
fi scalizações leva, inevitavelmente, à negligência 
dos empregadores.
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Com efeito, a globalização coloca mui-
tos desafi os ao mundo do trabalho: a cor-
rida para ser competitivo, as pressões do 
mercado, os ritmos de trabalho intensivo, 
os ajustamentos da oferta à procura, as 
novas tecnologias e substâncias, a subcon-
tratação e o aparecimento de novos tipos 
de ralações laborais. Todos estes factores 
apontam para novas realidades, mas são 
necessárias análises e conhecimentos es-
pecializados para ser capaz de as detectar.

No sector agrícola, por exemplo, os 
debates havidos em anos recentes têm su-
blinhado insistentemente os riscos para a 
saúde humana que representa o uso de pes-
ticidas. Diversas missões de investigação 
verifi caram que a fi scalização e controlo 
de tais riscos são, frequentemente, inexis-
tentes. Quando tais fi scalizações têm lugar, 
os serviços de inspecção não dispõem de 
tempo para fazer uma investigação apro-
fundada. Existe um número insufi ciente 
de inspectores, que não estão adequada-
mente treinados e equipados para medir 
tais riscos e estabelecer uma relação cientí-
fi ca entre os problemas de saúde referidos 
pelos trabalhadores e os perigos associados 
à utilização desses produtos. E mesmo 
quando é demonstrada a existência de uma 
relação, os inspectores são, com frequência, 
fortemente pressionados para se mante-
rem calados. As queixas dos trabalhadores 
são ainda, em grande medida, ignoradas, e 
a utilização dos produtos continua a fazer-
se nas mesmas condições. As consequên-
cias, com demasiada frequência ainda hoje, 
são a morte ou doenças graves.

E, quando se trata de evitar e combater 
o VIH/SIDA, quantos inspectores do tra-
balho estão realmente treinados para fi sca-
lizar os riscos para a segurança e saúde nos 
hospitais ou outros locais de trabalho?

As questões de género são outro exem-
plo. Embora um número imenso de mu-
lheres tenha entrado no mercado de tra-
balho em anos recentes, os serviços de 
inspecção raramente se mostraram prepa-
rados para lidar com esse fenómeno. Com 
frequência, os serviços são ainda organi-
zações exclusivamente masculinas e pou-

ca atenção é dada aos riscos que afectam 
especifi camente as mulheres.

Nos dias que correm, é dado grande va-
lor à formação, em particular a formação 
ao longo da vida, mas ela deve ser promo-
vida num domínio tão importante como a 
inspecção do trabalho, e é necessário in-
cluir uma perspectiva de género.

As tarefas que os inspectores do traba-
lho enfrentam estão a tornar-se cada vez 
mais complexas, tal como sucede com as 
condições de trabalho. Com efeito, apenas 
equipas multidisciplinares de peritos, trei-
nados para identifi carem estas realidades 
complexas, estarão verdadeiramente à al-
tura do desafi o. Mas ainda estamos muito 
longe desse estado de coisas. A maioria das 
equipas de inspecção dispõe de recursos 
humanos limitados, mesmo nos países in-
dustrializados, onde os sindicatos assina-
lam com frequência a inexistência de um 
número sufi ciente de inspectores. O que 
torna ainda mais difícil responder à neces-
sidade de equipas pluridisciplinares fortes, 
constituídas por peritos que recebam re-
gularmente a formação que lhes permita 
avaliar as novas realidades emergentes no 
mundo do trabalho.

Os princípios éticos sob pressão

Ser inspector do trabalho não é uma tarefa 
fácil, particularmente numa época em que 
tantos clamam por instrumentos e práticas 
mais fl exíveis e não-orbigatórios. Inspira-
das pela noção de “legislação suave” (“soft 
law”), algumas pessoas gostariam de ver 
inspecções não-vinculativas que não impli-
cassem quaisquer compromissos concretos 
por parte dos envolvidos, concentrando-se 
antes na negociação ou em simples notifi -
cações acerca de problemas detectados, em 
vez de uma fi scalização com vista a forçar 
o cumprimento de leis e regulamentos.

Esta tendência surge ao arrepio da éti-
ca profi ssional dos inspectores, que enfa-
tiza a imparcialidade bem como o dever 
de inspeccionar e concomitantemente 
aplicar sanções quando tal for necessário. 
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São esses, certamente, os critérios que as 
organizações de trabalhadores pretendem 
que orientem a actividade da inspecção do 
trabalho.

Na prática, é com demasiada frequên-
cia que recebemos queixas de que a com-
petência e imparcialidade não constituem 
o principal critério para o recrutamento de 
pessoal para os serviços de inspecção.

Os inspectores também enfrentam 
obstáculos signifi cativos no desempenho 
das suas funções. Nem sempre lhes é fácil 
aceder às zonas francas industriais para a 
exportação (export processing zones). Pa-
radoxalmente, os peritos que fi scalizam a 
aplicação de códigos de conduta parecem 
encontrar, muitas vezes, menos obstáculos 
à sua actividade.

Uma aderência estrita aos princípios 
éticos da profi ssão também pode originar 
problemas. Os inspectores que desempe-
nham as suas funções de forma mais ze-
losa neste domínio têm uma maior proba-
bilidade de serem sujeitos a pressões, que 
podem inclusivamente incluir ameaças de 
despedimento ou mesmo o seu despedi-
mento arbitrário efectivo. Tudo isto de-
monstra a necessidade de os inspectores se 
organizarem em sindicatos.

Um outro problema são as sanções pre-
vistas na lei quando um local de trabalho 
não cumpre determinadas normas. A na-
tureza das sanções é por vezes tão derisó-
ria que acaba por pôr em causa o próprio 
trabalho dos inspectores. As sanções não 
foram, muitas vezes, ajustadas à infl ação, e 
não tem um efeito dissuasor. Desse modo, 
os empregadores sem escrúpulos podem 
facilmente escapar de tais situações e con-
tinuar a ignorar os direitos dos trabalha-
dores. E nos locais onde reina a impuni-
dade, tais empregadores podem facilmente 
esquivar-se a pagar as multas, incluindo as 
mais leves.

Ao mesmo tempo, é necessário referir 
que os inspectores também podem sofrer 
pressões vindas do lado oposto. Alguns 
países introduziram uma política de “to-
lerância zero” no que se refere à corrupção, 
de modo a proteger a ética profi ssional 

dentro dos serviços de inspecção.
Mas uma vez que a profi ssão de inspec-

tor do trabalho é vital em qualquer Estado 
de Direito, os inspectores têm claramente 
direito a um determinado nível de protec-
ção. Em 1992, no Brasil, por exemplo, e 
na sequência de representações do Cen-
tro Latino-Americano dos Trabalhadores 
(CLAT), os serviços de inspecção foram 
fortalecidos com a criação da Comissão 
Nacional para a Erradicação do Trabalho 
Escravo (CONATRAE). Estas iniciativas 
foram favoravelmente recebidas e origina-
ram progressos na luta contra o trabalho 
forçado. Mas ainda há um longo cami-
nho a percorrer. Em Janeiro de 2004, três 
inspectores e um motorista do ministério 
do trabalho foram assassinados no Brasil, 
quando inspeccionavam uma exploração 
agrícola. Este incidente demonstra a im-
portância do combate à impunidade e da 
protecção dos inspectores no exercício das 
suas funções.

O elo que falta – 
o trabalho não assalariado

Por todo o mundo, o trabalho não-assala-
riado representa uma proporção crescente 
da população trabalhadora. O grande desa-
fi o para as inspecções do trabalho consiste 
em investigar e denunciar os locais onde 
não existe trabalho digno, sejam quais fo-
rem as zonas sociais de penumbra onde o 
fenómeno se possa manifestar – quer nal-
gumas formas de trabalho assalariado ou 
em relações de trabalho mais atípicas.

Trata-se de uma tarefa arriscada e difí-
cil. A economia informal envolve relações 
de trabalho complexas que muitas vezes 
se ajustam mal às Convenções da OIT. É 
por isso que os serviços de inspecção e, por 
conseguinte, aqueles que defi nem as po-
líticas, devem tomar agora medidas para 
garantir a cobertura daquilo que tem sido, 
frequentemente, o elo que falta. O mes-
mo se aplica, provavelmente, às pequenas e 
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médias empresas e subempreiteiros.6 Esta 
tarefa é tanto mais difícil quanto as con-
dições de trabalho, incluindo os horários 
de trabalho (trabalho nocturno, feriados, 
fi ns-de-semana) complicam a realização 
de fi scalizações.

Está também a tornar-se cada vez mais 
difícil acompanhar e fi scalizar as relações 
de trabalho no âmbito do trabalho sub-
contratado, que se integra cada vez mais 
no sector da economia informal. Por esse 
motivo, os empregadores que recorrem à 
subcontratação estão em condições de tor-
near os regulamentos e as sanções.

A actividade das inspecções do tra-
balho é essencial para se alcançarem os 
objectivos da Agenda para um Trabalho 
Digno (Decent Work Agenda), tanto no que 
se refere à supervisão da saúde e seguran-
ça no trabalho como no acompanhamento 
das condições de trabalho encaradas na 
sua totalidade, seja  no sector formal ou no 
sector informal da economia, em particu-
lar nos locais de trabalho onde não existem 
mecanismos estruturados de consulta.

O avanço das inspecções privatizadas

Na década de 1990 assistiu-se ao apareci-
mento vigoroso de diversos tipos de fi sca-
lizações privadas no domínio da inspecção 
do trabalho. Em Abril de 2004, a CMT 
sublinhou as questões essenciais subjacen-
tes a estes novos procedimentos:7

  “A fi scalização resulta numa melhoria 
das condições de trabalho na empresa? 
Ajuda a fortalecer a posição interna dos 
sindicatos independentes? Contribui 
para o diálogo social? Contribui para 

6  Hilbert, Gilbert. Meeting des experts en forrest-

erie. Carrefour Agri. Bulletin de la Fédération de 

l ’agriculture CFTC, 2º trimestre 2005, Nº 140, 
p.14-15.

7  World Confederation of Labour. Corporate so-

cial responsibility and codes of conduct – New stakes 

or old debate? Bruxelas, Abril 2004.

os acordos colectivos de trabalho? É re-
novada com uma frequência sufi ciente 
para garantir uma vigilância constante? 
Os auditores contactam os inspectores 
do trabalho no país em questão? As 
suas iniciativas estratégicas são susten-
táveis? Muitas destas questões fi cam 
frequentemente por responder.

  “Entretanto, quem tem legitimidade 
para fi scalizar, determinar os procedi-
mentos de controlo e para emitir certi-
fi cados e licenças às empresas?

“Actualmente, não existe qualquer re-
gra no domínio da auditoria das empresas 
multinacionais que tenham ou não adopta-
do códigos de conduta a nível social. Nada 
foi ainda codifi cado neste domínio. Cada 
empresa, instituto ou ONG realiza o seu 
trabalho de acordo com os critérios que ela 
própria defi niu. E o valor desses critérios 
varia grandemente.” Apenas algumas ini-
ciativas envolvendo um conjunto diversi-
fi cado de partes interessadas (stakeholders) 
permitiram o desenvolvimento de um 
quadro de referência incluindo diversos 
indicadores.

“Existem outras questões que se levan-
tam relativamente a diversos aspectos do 
conteúdo de tais fi scalizações:

  A ausência de referências a normas so-
bre o trabalho nos códigos de conduta e 
nos indicadores básicos utilizados pelas 
empresas de auditoria põem seriamente 
em causa a credibilidade das suas ava-
liações. Além disso, não existe unifor-
midade de critérios que permitam que 
todas as convenções fundamentais da 
OIT sejam pelo menos tidas em conta 
enquanto princípios básicos. E a falta 
de transparência é também uma carac-
terística frequentemente presente.

 A metodologia usada é fi ável? É trans-
parente? Responde verdadeiramente 
aos interesses dos trabalhadores? Os 
pontos de vista destes bem como das 
suas organizações sindicais foram de-
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vidamente tidos em conta e traduzidos 
na abordagem adoptada e nos resulta-
dos obtidos?

“É do conhecimento público que as au-
ditorias praticadas pelas grandes empresas 
tendem geralmente a favorecer as admi-
nistrações e a dar uma imagem distorcida 
das empresas. São ignorados os problemas 
sérios e importantes da saúde e segurança, 
liberdade de associação, negociação co-
lectiva e discriminação. Muitas vezes, tais 
auditorias não vêem – ou não pretendem 
ver – que as empresas violam os regula-
mentos sobre salários, que os cartões usa-
dos para picar o ponto foram falsifi cados, 
etc. Os auditores recolhem informações 
através das administrações das empresas e 
raramente dos trabalhadores. E se entre-
vistam estes, fazem-no frequentemente 
em circunstâncias impróprias: na presença 
dos respectivos superiores hierárquicos e 
no local de trabalho, o que infl uencia as 
respostas dadas. Com receio de perderem 
os seus empregos, os trabalhadores dizem 
aquilo que os seus chefes pretendem ouvir 
ou então, receando represálias, recusam-se 
mesmo a falar. Por vezes, têm-lhes mesmo 
sido ordenado que se mantenham calados 
sobre as condições de trabalho.”

Os relatórios deste tipo raramente re-
fl ectem aquilo que acontece, no dia-a-dia, 
nos locais de trabalho. E, por conseguinte, 
tais relatórios podem ter graves conse-
quências para os trabalhadores.

Inspectores de trabalho locais 
confrontados com relações de trabalho 
globalizadas

As organizações sindicais e um número 
crescente de ONGs têm vindo a questionar 
estas práticas. Tal é possível, em primeiro 
lugar, e paradoxalmente, porque estamos 
a assistir a um avanço de tais formas de 
inspecção privada no preciso momento em 
que os serviços públicos estão a ser enfra-
quecidos. As formas de inspecção privadas 
acabam por substituir os serviços públicos. 

Além disso, os balanços preparados pelas 
empresas privadas de auditoria não são 
convincentes. Actualmente, são cada vez 
mais as vozes que insistentemente exigem 
a criação de organismos de fi scalização in-
dependentes que possam fi scalizar a apli-
cação efectiva dos códigos de conduta ou, 
melhor ainda, que a fi scalização das condi-
ções de trabalho se torne verdadeiramente, 
e com carácter prioritário, uma responsa-
bilidade dos sistemas nacionais de inspec-
ção do trabalho.

No entanto, tal desejo deve ser visto no 
contexto dos factores que levaram ao apa-
recimento das práticas privadas de fi scali-
zação. Um desses elementos é a ausência 
de qualquer tipo de globalização da ins-
pecção do trabalho numa época em que os 
sistemas de produção se internacionaliza-
ram. Actualmente, em particular na Euro-
pa, discute-se a integração dos serviços de 
inspecção a nível regional. Mas também 
noutras, e entre outras, regiões do mundo 
são necessários progressos nesta matéria.

Os inspectores promovem 
as Convenções da OIT

A Convenção Nº 81 foi declarada uma 
prioridade por causa do seu papel essen-
cial para garantir o respeito pelas outras 
Convenções da OIT, em particular pelas 
normas fundamentais sobre o trabalho.

Embora esta Convenção tenha reco-
lhido num grande número de ratifi cações 
(134) verifi camos que, na prática, a sua 
aplicação continua a revelar-se problemá-
tica. E, todavia, a ligação que existe entre 
essa Convenção e a implementação das 
outras é fácil de ver.

Em particular, existe uma ligação clara 
às Convenções fundamentais, incluindo 
aquelas que dizem respeito à luta contra 
o trabalho forçado, trabalho infantil, dis-
criminação, abuso dos direitos sindicais e 
obstáculos à negociação colectiva. Com 
efeito, os peritos da OIT têm sublinhado 
este aspecto em diversas ocasiões nos seus 
comentários às Convenções fundamen-
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tais. E os resultados alcançados através do 
fortalecimento das inspecções em deter-
minados domínios e em certos países são 
encorajadores e falam por si.

Conclusão

Em resumo, para problemas globais são 
necessárias respostas globais, embora es-
tas devam estar ancoradas nas realidades 
locais, tanto da vida das pessoas como do 
seu trabalho. Mas isso, por si, não será su-
fi ciente. Teremos de esperar por mais de-
sastres antes de actuarmos?

O tema da inspecção do trabalho exi-
ge uma refl exão profunda nos tempos que 
correm, e os debates que terão lugar no 
contexto do estudo geral do Comité sobre 
a Aplicação das Normas ( Junho de 2006) 
deverá dar um impulso adicional à discus-
são necessária. Mais são necessárias outras 
iniciativas.

Embora constitua um dos pilares e 
garantes de um trabalho digno, a inspec-
ção do trabalho é actualmente diminuída, 
marginalizada e a sua importância relativi-
zada na maioria dos países. Embora seja da 
maior importância alcançar os Objectivos 
de Desenvolvimento do Milénio até 2015, 
a actividade das inspecções do trabalho 
tem sido marginalizada. A redução da sub-
nutrição até 2015 implica a existência de 
serviços de saúde efi cientes mantidos por 
pessoal a trabalhar em condições dignas. 

Para garantir que as crianças recebem uma 
educação é necessário que os professores 
também trabalhem em condições dignas. 
O mesmo argumento pode ser aplicado a 
todos os Objectivos de Desenvolvimento 
do Milénio, um por um. E o debate vai 
para lá de uma abordagem meramente em 
termos de necessidades básicas. As Con-
venções Nº 81 e 129 são essenciais para 
condições de vida e trabalho cada vez mais 
dignas, e também para assegurar que o 
progresso contribui para melhorar a nossa 
existência diária, onde quer que vivamos 
ou trabalhemos.

A implementação das escolhas e prio-
ridades dos trabalhadores é uma questão 
de vontade política. E os avanços neste 
domínio dependerão de consultas com as 
organizações de trabalhadores. Os factos 
são conhecidos, e as Convenções existem. 
Relativamente às questões relacionadas 
com as inspecções do trabalho, a principal 
tarefa não consiste em conseguir a ratifi -
cação formal das Convenções relevantes, 
embora ela seja certamente necessária. 
Nem sequer se trata, com algumas excep-
ções, de um real problema de discordância 
entre a legislação em vigor nos diferentes 
países e o teor das Convenções sobre ins-
pecção do trabalho. O grande hiato que 
existe entre as necessidades dos trabalha-
dores e os meios disponíveis revela que 
o grande desafi o consiste em alcançar a 
implementação na prática dos princípios 
consagrados em tais instrumentos.
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Inspecção do trabalho em África – 
promover os direitos dos trabalhadores

Os serviços de inspecção do trabalho nos países africanos, para além 
de terem falta de pessoal e recursos, estão também com frequência 
excessivamente compartimentalizados. É necessário criar, em cada 
país, um sistema integrado, global, sob uma autoridade central. E o 
diálogo social sobre a inspecção do trabalho constitui uma necessidade 
evidente.

Inspecção do trabalho nas regiões

A globalização da economia mundial 
está a alterar o modo como as pessoas 

trabalham, os perigos com que os traba-
lhadores se defrontam e as estratégias de 
intervenção necessárias para a protecção 
dos trabalhadores, assim como está a criar 
um défi ce na demanda de  trabalho dig-
no para todos. Embora a globalização seja 
encarada de forma diferente em função do 
país, cultura, local de trabalho e estatuto 
laboral de cada um, o facto de ela ser mais 
ou menos benéfi ca para os trabalhadores 
dependerá do equilíbrio entre interesses 
frequentemente concorrentes que os pa-
íses, organizações e pessoas responsáveis 
pelas inspecções do trabalho e emprego, 
segurança e saúde nos locais de trabalho e 
pelas condições de trabalho em geral, con-
seguirem alcançar. Os direitos laborais, in-
cluindo a prevenção dos acidentes de tra-
balho e das doenças profi ssionais, podem 
ser promovidos de modo mais efi caz nesta 
arena global através de parcerias entre os 
governos, os diferentes sectores de activi-
dade económica e os sindicatos, entre ou-
tros parceiros.

Todos os anos, milhões de trabalhado-
res morrem em consequência de lesões so-

fridas no trabalho e doenças profi ssionais. 
Outros sofrem de condições de trabalho 
defi cientes, que não estão em conformi-
dade com a Declaração da OIT sobre 
os Princípios e Direitos Fundamentais 
no Trabalho (ILO Declaration on Funda-
mental Principles and Rights at Work) e as 
normas fundamentais sobre o trabalho. O 
sofrimento em termos de vidas humanas 
é enorme, e os custos económicos repre-
sentam, de diversas formas, um fardo con-
siderável para a competitividade das em-
presas e a produtividade geral do trabalho. 
Estima-se que as perdas anuais resultantes 
de dias de trabalho perdidos, interrupções 
da produção, formação inicial e contínua, 
despesas médicas, etc. representem mais 
de 4% do produto interno bruto de todos 
os países do mundo.

A OIT, com a sua composição tripar-
tida, tem vindo a elaborar Convenções e 
Recomendações destinadas a implementar 
uma política global. No seu programa para 
um Trabalho Digno, a OIT atribui novos 
papéis e responsabilidades às inspecções 
do trabalho. O objectivo é garantir saúde e 
segurança adequadas para os trabalhado-
res através de uma melhoria das suas con-
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dições de trabalho e emprego, assegurando 
relações laborais dignas através da criação 
de um Sistema Integrado de Inspecção do 
Trabalho. Tal implica a integração de dife-
rentes domínios de inspecção, a integração 
das actividades de fi scalização e aplicação 
da lei e de aconselhamento, e a integra-
ção das actividades de inspecção com base 
no princípio de “um local de trabalho/um 
inspector”, garantindo desse modo uma 
relação estável entre o inspector, o local de 
trabalho e os trabalhadores. Por outras pa-
lavras, um “balcão único” que adopta uma 
abordagem global a todos os aspectos da 
inspecção do trabalho.

Em muitos países em vias de desen-
volvimento, e especialmente em África, 
alguns empregadores não cumprem as 
normas nacionais sobre o trabalho (fi xa-
das na legislação laboral e prática nacio-
nais) relativas ao diálogo social/relações 
laborais, emprego e normas sobre segu-
rança e saúde no trabalho. Tal situação é 
particularmente verdadeira nos sectores de 
actividade económica não-organizados. O 
incumprimento do salário mínimo obriga-
tório, contribuições para a segurança social 
(onde elas existem), pagamento de horas 
extraordinárias, acções em prol dos gru-
pos vulneráveis, direitos de representação 
dos sindicatos, leis contra o assédio sexu-
al e outras disposições, por exemplo, têm 
um efeito negativo sobre a produtividade 
do trabalho e das empresas. Tal tem um 
impacto negativo sobre o crescimento e 
desenvolvimento económico. A pandemia 
do VIH/SIDA e elevadas taxas de desem-
prego e pobreza exacerbam o problema e 
tornam mais complexas as estratégias de 
intervenção.

Os desafi os da inspecção 
do trabalho em África

Os serviços de inspecção do trabalho em 
África, tal como noutras partes do mundo, 
defrontam-se com vários desafi os de na-
tureza política, económica, social, cultural, 
administrativa e tecnológica. Esses desa-

fi os variam de país para país e dependem, 
em grande medida, das realidades socioe-
conómicas no terreno. Os problemas em 
questão assumem dimensões ainda mais 
complexas em resultado da globalização, 
transformações estruturais bem como 
da reestruturação do sector público, que 
provocou, não apenas uma redução no 
número de inspectores do trabalho, mas 
também orçamentos cada vez mais peque-
nos, sem que tenha havido um decréscimo 
correspondente nas responsabilidades dos 
inspectores.

Na maioria dos países africanos, os 
serviços de inspecção do trabalho têm um 
alcance e uma cobertura limitados (abran-
gendo menos de 10% da força de traba-
lho). Estão dispersos, compartimentaliza-
dos e frequentemente os seus serviços não 
são complementares. São frequentemente 
orientados por políticas e um enquadra-
mento legislativo fragmentados. Com 
frequência, as inspecções realizadas sob 
tais circunstâncias têm uma natureza um 
tanto ou quanto aleatória e descoordena-
da, apresentando uma “componente de 
policiamento social” que produz resultados 
adversos. Por vezes, estas situações redun-
dam em aconselhamento contraditório e 
numa concorrência desnecessária. Em tais 
casos, as partes interessadas podem acabar 
por perder a confi ança nos serviços de ins-
pecção do trabalho.

No Uganda, para além de ser um ser-
viço de natureza dual,1 a inspecção do 
trabalho foi descentralizada para o nível 
da administração local, enquanto que a 
inspecção das instalações fabris2 está cen-
tralizada, criando desta forma uma falta 
de harmonia e prejudicando uma coor-
denação efectiva das actividades de uns e 
outros. Esta situação “infringe”, em certa 

1  Existem serviços de inspecção distintos para as con-
dições gerais de trabalho e para as questões de saúde e 
segurança no trabalho.

2  Nalguns países, os especialistas em saúde e segurança 
no trabalho são ainda referidos como “inspectores fa-
bris” (factory inspectors) na legislação.
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medida, a Convenção Nº 81 da OIT sobre 
Inspecção do Trabalho (1949), mas essa é 
uma questão que se situa fora do âmbito 
deste artigo.

Os sistemas de inspecção duais, que 
não apresentam complementaridade, não 
contribuem para promover os interesses 
dos trabalhadores nem dos empregado-
res. Em vez disso, estimulam a burocracia 
e são fonte de confusão.Contudo, no caso 
da Etiópia, Quénia, Lesoto, Nigéria, a Re-
publica Unida da Tanzânia e do Uganda, 
bem como de outros países na região, es-
tão em curso revisões da legislação laboral 
(actualmente em diferentes estádios, de-
pendendo do país) que se espera venham 
a encontrar soluções para algumas das 
questões que dizem respeito à inspecção 
do trabalho, entre outras matérias.

No Sudão, o governo central devolveu 
todos os serviços de inspecção aos governos 
das regiões ou estados, não tendo o Mi-
nistério do Trabalho conservado qualquer 
responsabilidade central. Essa é também a 
situação que se vive, em certa medida, na 
Etiópia, embora as circunstâncias sejam 
aí diferentes. Quando o governo central 
devolve a responsabilidade pelos serviços 
de inspecção aos estados regionais ou fe-
derais, sem assumir ele próprio quaisquer 
responsabilidades de coordenação e har-
monização, os serviços de inspecção ten-
dem a fi car enfraquecidos. A manutenção 
de estruturas de inspecção do trabalho pa-
ralelas tende a redundar numa utilização 
inefi ciente de recursos humanos escassos, 
num uso não-optimizado das instalações 
e equipamentos (edifícios, equipamento 
de escritório, meios de transporte) e numa 
atribuição inefi ciente de recursos fi nancei-
ros limitados e escassos. Estas defi ciências 
afectam a capacidade das inspecções dos 
trabalho para promoverem a Estratégia 
Global da OIT para a Segurança e Saú-
de no Trabalho e a Agenda para um Tra-
balho Digno (ILO Global  Occupational 
Safety and Health Strategy and the Decent 
Work Agenda), assim como outras inicia-
tivas nacionais, sub-regionais e regionais. 
Também acabam por confundir os traba-

lhadores, assim como os empregadores e 
as empresas, que não conseguem entender 
o sistema fragmentado de inspecção do 
trabalho.

Na maioria dos países africanos, as re-
formas da administração pública reduzi-
ram o número de inspectores do trabalho 
entre 20-40% na última década através de 
retracções, congelamentos da admissão de 
novos inspectores e não-substituição de 
vagas resultantes de morte ou reforma. 
Por exemplo, em resultado das reformas 
no sector público, o número de inspectores 
generalistas no Quénia diminuiu em 30%, 
de 175 para 124, enquanto entre os inspec-
tores responsáveis pelas questões de segu-
rança e saúde no trabalho se registou uma 
quebra de cerca de 15% nos efectivos.

Por outro lado, e em consequência da 
precarização do mercado de trabalho e da 
natureza crescentemente informal do mes-
mo (a economia informal emprega mais 
de 70% da força de trabalho na maioria 
dos países africanos), as responsabilida-
des dos inspectores do trabalho cresceram 
para responder a novos desafi os e exigên-
cias num ambiente laboral em contínua 
mudança. Questões como o VIH/SIDA, 
trabalho infantil e a necessidade de dar 
resposta  a novos grupos de trabalhadores 
vulneráveis e a novos riscos – que afectam 
especialmente aqueles que trabalham na 
economia urbana e rural informal, agri-
cultura, construção, minas, Zonas Francas 
Industriais para a Exportação (ZFIEs) 
(Export Processing Zones, EPZs), os secto-
res dos serviços e da segurança e as respec-
tivas cadeias de fornecedores, para referir 
apenas alguns – exigem uma abordagem 
global. No entanto, os problemas que os 
serviços de inspecção enfrentam devem 
ser encarados como desafi os, e os desafi os 
devem ser vistos como oportunidades para 
estabelecer objectivos com vista a melhorar 
a produtividade e o desempenho. O objec-
tivo último deverá ser o de inspecções do 
trabalho orientadas para a criação de valor. 
Existe, por isso uma necessidade urgente 
de reorganizar as inspecções do trabalho, 
transformando-as num sistema integrado, 
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bem coordenado e sob uma autoridade 
central,3 de forma a garantir a aplicação 
uniforme de políticas e procedimentos de 
inspecção em cada país. A necessidade de 
encetar um diálogo com as organizações 
de trabalhadores e empregadores e outras 
entidades relevantes, por exemplo serviços 
de inspecção de minas, é indubitável.

Gerir a mudança e melhorar o 
desempenho das inspecções do 
trabalho

Tem sido afi rmado por alguns que, na 
maioria dos casos, os problemas que os ser-
viços de inspecção do trabalho enfrentam 
em África são essencialmente problemas 
de gestão, embora existam outros facto-
res que também colocam alguns desafi os. 
Certos observadores estimam que os pro-
blemas de gestão correspondem a 70-80% 
de todos os problemas que os serviços de 
inspecção enfrentam. Por conseguinte, é 
essencial abordar os sistemas de gestão das 
inspecções do trabalho através de um pro-
cesso de mudança global.

Com frequência, os recursos (fi nan-
ceiros e humanos) que foram atribuídos 
aos serviços de inspecção, por mais escas-
sos que sejam, não parecem ser usados de 
modo efi caz no desempenho das activida-
des essenciais das inspecções do trabalho. 
Nalguns casos, alguns dos recursos são gas-
tos nos serviços administrativos em vez de 
o serem na componente operacional. Uma 
das opções imediatas para melhorar a pro-
dutividade e competitividade dos serviços 
de inspecção do trabalho consiste na mobi-
lização e utilização dos recursos, bem como 
numa organização e gestão efi cazes dos 
sistemas de inspecção do trabalho através 
de uma gestão criteriosa de competências, 
conhecimentos e atitudes, reforçadas por 
acções de formação e investimento em in-
vestigação e desenvolvimento.

Tais medidas poderão ser seguidas por 

3  Ver a Convenção da OIT Nº 81 sobre Inspecção do 
Trabalho (1949).

iniciativas de integração que podem decor-
rer a par de outros processos destinados a 
introduzir mudanças. Em consequência, os 
serviços de inspecção do trabalho terão de 
lidar com questões tais como a segurança 
técnica, higiene no trabalho, organização 
dos processos de trabalho e fi scalização do 
cumprimento de demais legislação laboral 
e relações laborais de uma forma mais in-
tegrada, que exigirá novas competências. 
Neste caso, haverá necessidade de desen-
volver e implementar novas estratégias 
inspectivas funcionando numa espécie de 
interface. Os sistemas de inspecção inte-
grados deverão ser capazes de promover 
políticas preventivas através de uma cultu-
ra de partilha de conhecimentos, aconse-
lhamento especializado e concentração de 
esforços nas áreas em que são mais neces-
sários. Para ser bem sucedida, uma cultura 
de prevenção exige um envolvimento total 
dos trabalhadores e das suas organizações 
e dos empregadores e das suas organiza-
ções.

Diversos países africanos, em especial 
a África do Sul e o Lesoto, têm feito pro-
gressos nesse sentido. Em tais casos, uma 
inspecção de trabalho de rotina a um lo-
cal de trabalho incluiria a seguinte lista de 
verifi cação de cumprimento (compliance 
checklist), entre outros meios. Essa lista po-
deria ser verifi cada por um único inspec-
tor, desde que, evidentemente, o inspector 
em questão dispusesse das competências, 
conhecimentos e atitudes necessários, ob-
tidos através de acções de formação, bem 
como de um imprescindível conjunto de 
instrumentos (tool kit).

Lista de verifi cação de cumprimento

Protecção dos rendimentos, por ex. sa- 0
lários mínimos (onde tal for aplicável)

Horários de trabalho e horas extraor- 0
dinárias

Férias e períodos de descanso – férias  0
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anuais, baixa por doença e outros mo-
tivos familiares; licenças de maternida-
de/paternidade

Indemnizações por lesões sofridas no  0
decurso do trabalho, incluindo contri-
buições para a segurança social, ques-
tões relacionadas com seguros e regis-
tos de acidentes/doenças

Autorizações de trabalho e trabalho  0
infantil

Comités de segurança/bem-estar/co- 0
missões de trabalhadores – existência 
de um responsável para as questões de 
segurança

Instalações sociais incluindo instala- 0
ções sanitárias

Equipamentos e vestuário de protecção  0
individual

Grau de prontidão em caso de emer- 0
gência e meios de primeiros socorros

Intervenções relacionadas com o VIH/ 0
SIDA e práticas nos locais de trabalho

Registos de salários e outros pagamen- 0
tos

Aspectos gerais de administração e  0
gestão das instalações

Cumprimento das convenções colecti- 0
vas de trabalho (onde tal for aplicável)

Relações profi ssionais e iniciativas de  0
“discriminação positiva” em matéria 
de igualdade de género - (affi  rmative 
action) – por exemplo, implementação 
de requisitos relativos ao género numa 
perspectiva global.4

4  Incluindo iniciativas relacionadas com o género que 
abranjam os trabalhadores em termos da sua vulnera-
bilidade no mercado de trabalho.

O cumprimento dos direitos e normas 
laborais é, como se indicou, a tarefa essen-
cial das inspecções do trabalho, através de 
um sistema de fi scalização e aplicação das 
leis e regulamentos que seja efi ciente e efi -
caz. Os sindicatos têm, por isso, uma res-
ponsabilidade em exigir e fazer pressão no 
sentido do desenvolvimento e promoção 
de sistemas que sejam capazes de respon-
der e proteger os direitos dos trabalhado-
res, bem como de contribuir para a criação 
de uma cultura preventiva de segurança e 
saúde.

Aquilo que atrás foi referido, entre ou-
tros aspectos, poderia ser incluído numa 
lista de inspecção global e de “balcão úni-
co” (“one-stop-shop”), de modo a acrescen-
tar valor e a optimizar recursos. Quando 
um inspector se revela incapaz de lidar 
com determinada questão, devido à sua 
complexidade (por exemplo, questões re-
lacionadas com medicina do trabalho ou 
relações laborais extremamente sensíveis), 
a mesma deve ser transmitida aos especia-
listas (muitas vezes localizados na sede dos 
serviços de inspecção) para o aconselha-
mento e as acções necessários.

O planeamento dos serviços de inspec-
ção deve ter em conta as condições preva-
lecentes em cada país. É um facto que, a 
maior parte das vezes, a diminuição cons-
tante dos recursos disponíveis, as reformas 
das administrações públicas que também 
têm um impacto sobre os serviços de ins-
pecção, a ausência das instituições, qua-
dros normativos e políticas necessários, 
etc, afectam o desempenho das inspecções 
do trabalho. Todavia, cada país deve deci-
dir sobre o melhor caminho a seguir, em 
termos da promoção dos direitos laborais.

É por isso necessário que os serviços de 
inspecção do trabalho na região se rein-
ventem, ou, na verdade, façam a sua pró-
pria reengenharia, face aos novos desafi os 
que se apresentam. Tal exercício é neces-
sário para que possam acrescentar valor e 
responder a novas exigências num mundo 
do trabalho em constante mutação. Na 
verdade, isso faz todo o sentido do ponto 
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de vista económico e social.5 Os serviços 
de inspecção precisam de gerir os novos 
desafi os de modo efi caz e efi ciente, opti-
mizando recursos através de uma gestão 
da mudança, com o objectivo de melhora-
rem o seu desempenho e competitividade 
e de responderem às necessidades dos seus 
clientes.

Na maioria dos casos, os sistemas de 
gestão baseados no desempenho ainda não 
foram introduzidos, de que resulta o recur-
so a estruturas burocráticas tradicionais e 
a estilos de gestão verticais e hierárquicos. 
Em tais circunstâncias, é do interesse dos 
países avaliarem as alternativas ao seu dis-
por para saírem desse impasse burocrático, 
mas cada caso deve ser visto à luz das suas 
características específi cas. Todavia, os paí-
ses poderão querer considerar as alternati-
vas e sugestões que acrescentam valor em 
termos do cumprimento dos direitos labo-
rais, bem como das obrigações recíprocas 
dos trabalhadores e empregadores a nível 
bipartido, levando em conta, no entanto, 
as variáveis e circunstâncias locais.

Em primeiro lugar, e enquanto opção 
de curto a médio prazo, deverá existir um 
movimento no sentido da integração de 
serviços, criando “balcões únicos” (one-
stop-shop ou one-service shop), como foi o 
caso na África do Sul e na Eritreia 6 e, em 
certa medida, noutros países africanos in-
cluindo o Lesoto, que está também a ca-
minhar nessa direcção. Em segundo lugar, 
e enquanto opção imediata, os serviços de 
inspecção deverão investir em estratégias 
efi cazes e efi cientes de melhoria do de-
sempenho, a fi m de serem bem-sucedidos. 
Em terceiro lugar, há necessidade de uti-
lizar um conjunto de ferramentas (toolkit) 
para a gestão de mudanças contínuas, com 
um mapa (roadmap) global para monitori-

5  Uma análise de custos-benefícios no que se refere aos 
investimentos em serviços de inspecção indica que é 
um bom negócio investir em inspecções do trabalho 
efi cazes e efi cientes.

6  A Eritreia decidiu optar pela integração de sua própria 
iniciativa e contando com os seus próprios recursos.

zação e avaliação e uma lista para registo 
de resultados (score sheet), que permitam 
manter o sistema informado na base das 
necessidades de cada momento (need-to-
know basis). Tal como referido, isso exige 
investimentos em investigação e desen-
volvimento. Contudo, tais intervenções 
devem ser acompanhadas da adopção de 
abordagens de natureza preventiva (uma 
cultura de prevenção na saúde e seguran-
ça, por exemplo), de modo a promover a 
apropriação (ownership) de tais processos 
pelos interessados e a garantir resultados 
que serão positivos para todos (win-win 
outcomes), além de globais, abertos e plu-
rais. Tal deverá envolver diálogo, estrutu-
ras, quadros e processos sociais, incluindo 
instituições tripartidas, mas sobretudo bi-
partidas a nível dos locais de trabalho.

Boas práticas

Existem boas práticas com as quais todos 
podemos aprender. Aqui, recolhemos en-
sinamentos da prática de duas inspecções 
do trabalho – uma na África do Sul (com 
integração plena dos serviços), a outra no 
Quénia (onde não existe integração, mas 
onde um dos braços dos serviços de ins-
pecção foi sujeito a um processo de re-
engenharia em 1992-94 através de um 
processo de gestão da mudança). As res-
pectivas experiências constituem a base 
desta secção do artigo.

Na África do Sul, funciona um serviço 
de “balcão único” (one-stop service) e as de-
cisões de gestão são tomadas a nível pro-
vincial e local, onde os inspectores prestam 
serviços de forma integrada, sem que se 
espere que sejam especialistas mas tendo 
conhecimentos genéricos sobre condições 
de trabalho e sobre segurança e saúde no 
trabalho. Após a integração dos serviços, e 
especialmente nos anos de 2002-04, o tra-
balho produzido pelos serviços de inspec-
ção aumentou em 100%, usando os mesmo 
recursos (fi nanceiros e humanos), devido 
a uma gestão bem sucedida da mudança. 
Tal foi conseguido através da consolida-
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ção de uma cultura de prevenção, através 
da promoção de princípios de prevenção 
(advocacy) e cooperação com os parceiros 
sociais e partes interessadas (stakeholders) 
que são responsáveis pela fi scalização do 
cumprimento das normas nacionais e in-
ternacionais sobre o trabalho.

O Projecto Tripartido de Inspecção do 
Trabalho do Quénia (Kenya Tripartite La-
bour Inspection Project, KTLIP), que se ba-
seia na Convenção da OIT sobre Inspec-
ção do Trabalho, 1947 (Nº 81), abordou 
condições de trabalho, relações de trabalho 
e resolução de confl itos em termos gerais,7 
serviços de emprego e questões básicas de 
segurança, saúde, higiene e bem-estar no 
trabalho. O projecto permitiu aumentar 
o desempenho dos serviços de inspecção 
em mais de 500% durante a vigência do 
projecto (1991-93) e após o seu término 
(1994-2002). Contudo, a abordagem do 
projecto foi limitada uma vez que ape-
nas lidou com alguns aspectos básicos de 
SST, por ex. condições sanitárias, equipa-
mento de protecção individual e instala-
ções e serviços de primeiros socorros. As 
questões mais substantivas de segurança e 
saúde no trabalho eram fi scalizadas pelos 
então inspectores de fábrica no âmbito de 
um serviço de inspecção distinto. Esse de-
partamento, que é actualmente designado 
como Direcção dos Serviços de Saúde e 
Segurança no Trabalho (Directorate of Oc-
cupational Health and Safety Services, DO-
HSS) deveria constituir a segunda fase do 
projecto, que não se materializou por limi-
tações fi nanceiras.

As estratégias que foram usadas no 
caso queniano incluíram as seguintes. Pri-
meiro, o facto de haver uma apropriação 
tripartida do projecto através do envolvi-
mento e participação dos parceiros sociais 
(governo, trabalhadores e empregadores) 
desde a concepção do projecto até à sua 
conclusão criou um ambiente de coopera-
ção e proporcionou sinergias. Em segundo 

7  As greves sofreram uma redução de cerca de 30 por 
cento durante um período em que as visitas de inspec-
ção foram intensifi cadas.

lugar, a aceitação e participação dos níveis 
de topo da administração a nível nacional 
no processo de mudança criou outro ní-
vel de apropriação e sinergia. Em terceiro 
lugar, a participação de responsáveis pro-
vinciais-regionais e distritais produziu um 
efeito em espiral que promoveu as acções 
de disseminação e divulgação a nível local. 
Finalmente, a participação dos próprios 
inspectores enquanto motores do processo 
de mudança – identifi cando os desafi os e 
sugerindo soluções nos debates, reuniões 
para consultas, seminários, conferências, 
trocas de ideias e informações realizados e, 
sobretudo, através da elaboração de indi-
cadores de inspecção do trabalho – consti-
tuiu o catalisador de todo o processo.

O processo de mudança baseou-se, 
por isso, numa abordagem “de cima para 
baixo e de baixo para cima” (top-down 
and bottom-up approach) a todos os níveis 
de administração e outros. Em termos de 
efectiva implementação, o planeamento 
e coordenação dos serviços de inspecção 
foram reforçados relativamente a outras 
actividades da inspecção do trabalho, ten-
do igualmente havido uma integração dos 
transportes (carros, motociclos), fi nanças 
e recursos humanos no processo de pla-
neamento. Foi integrado no sistema de 
inspecção um conjunto de ferramentas 
(toolkit) relacionadas com iniciativas de 
desenvolvimento da gestão, formação do 
pessoal, informatização da informação 
(sobre inspecções e outra), estabelecimen-
to de metas e indicadores previamente 
acordados, controlo e garantia de qualida-
de e quantidade, reuniões do pessoal, trei-
no (coaching) e mentorização (mentoring), 
avaliações contínuas, relatórios e sistemas 
de reporte (um formato de reporte e ins-
pecção global) e normas de monitorização 
e avaliação.
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Conclusão

É uma evidência que os serviços de ins-
pecção em todo o mundo, e especialmente 
em África, estão confrontados com uma 
multiplicidade de desafi os que são tanto 
de natureza interna como externa. Embo-
ra a integração de serviços não seja neces-
sariamente a única solução ou uma pana-
ceia para lidar com tais desafi os, o modo 
como o processo de mudança é gerido e 
apropriado pelos seus actores determina 
até que ponto as iniciativas empreendidas 
são efi cazes. A organização e gestão de 
serviços de inspecção requerem efi cácia e 
efi ciência e tal só pode ser alcançado me-
diante uma análise custos-benefícios do 
processo de gestão da mudança. Podemos 
aprender algumas lições com os países que 
foram bem-sucedidos nos seus processos 
de mudança. Neste artigo, os exemplos da 
África do Sul e Quénia ilustram o modo 
como as boas práticas na integração e ges-
tão podem ser usadas para transformar 
“serviços moribundos” em sistemas de ele-
vado desempenho, através de processos de 
reengenharia. No entanto, cada país deve 
usar as opções e intervenções que forem 
mais adequadas numa perspectiva de cus-
tos-benefícios, e que dependerão natural-
mente das suas circunstâncias específi cas.

As alterações no mundo do trabalho 
exigem abordagens integradas, capazes 
de fundirem as abordagens técnicas e mé-
dicas tradicionais com aspectos ligados 
às esferas social, psicológica, económica 
e jurídica. A globalização aumenta a ne-
cessidade de abordagens criativas e glo-
bais que tenham em conta as alterações 
no mundo do trabalho e os novos riscos. 
As relações tradicionais entre os governos 
e os parceiros sociais nos sectores indus-
triais e de serviços devem adaptar-se a este 
novo ambiente. Do mesmo modo, o papel 
e as actividades das inspecções do traba-
lho terão de ser reformulados. É impor-
tante abordar, de um modo global, todos 
os aspectos das condições de trabalho, 
bem como as questões de segurança e saú-
de e de bem-estar nos locais de trabalho. 

O enfoque deve ser dado à criação de si-
nergias entre todas as partes envolvidas, 
bem como no intercâmbio de informações 
e experiências sobre boas práticas.

Finalmente, existe uma necessidade de 
proporcionar uma plataforma para o inter-
câmbio de experiências entre os responsá-
veis por serviços de segurança e saúde no 
trabalho, organizações ligadas ao mundo 
do trabalho e parceiros sociais sobre o 
papel dos serviços de inspecção. Tais fora 
devem ter como objectivo a criação de um 
quadro para a elaboração de políticas efi -
cazes, relevantes e esclarecidas capazes de 
promover um plano de acção destinado à 
constituição de um Sistema Integrado de 
Inspecção do Trabalho, bem como cons-
tituir um meio para debates em torno da 
inspecção do trabalho e seu desenvolvi-
mento.

No decurso dos intercâmbios em tais 
fora, deverão ser realçados exemplos de 
boas práticas no desenvolvimento de sis-
temas integrados de inspecção do trabalho 
a nível nacional e das empresas. O objec-
tivo deverá ser a consciencialização dos 
países africanos e do mundo em geral para 
a dimensão social do mundo contempo-
râneo, que deverá ser colocada a par das 
preocupações económicas, fi nanceiras e 
ambientais no contexto de uma aborda-
gem global.

Uma questão que exige ser considerada 
desde já é saber como será possível gerir 
serviços de inspecção com efi cácia e efi ci-
ência, optimizando de uma forma que seja 
mais efi caz em termos de custos-benefí-
cios e que optimize os recursos existentes 
no terreno.

É tempo de pensar globalmente e agir 
localmente.
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Inspecção do trabalho – 
a experiência brasileira

O Brasil colocou a si mesmo o desafi o de estabelecer uma inspecção do 
trabalho integrada, com o objectivo de criar uma cultura de prevenção 
no país. Este artigo analisa o papel e actividades da inspecção do 
trabalho no Brasil, apresentando uma breve resenha da sua evolução 
histórica e do quadro legal em que funciona, incluindo referências a 
instrumentos da OIT propostos, questões de segurança e saúde no 
trabalho, trabalho forçado, diálogo social, protecção do trabalho e 
algumas mais específi cas como o trabalho infantil.

Maria de Lourdes Moure
Coordenadora Geral (Normas)

Ministério do Trabalho e Emprego
Brasil

A inspecção do trabalho no Brasil surgiu 
no fi nal do século XIX nas fábricas do 

Rio de Janeiro. Foi no início do século XX, 
em 1919, que foi criado o Departamento 
Nacional do Trabalho, sob o Ministério 
da Agricultura, Indústria e Comércio. As 
inspecções apenas se realizavam no Rio 
de Janeiro, que era então a capital fede-
ral. O Sistema Nacional de Inspecção do 
Trabalho surgiu em 1931, com a criação 
do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. No ano seguinte, em 1932, fo-
ram estabelecidas inspectorias/delegacias 
regionais e em 1934 tiveram início as ins-
pecções de segurança e saúde no trabalho 
(SST). Em 1944 foi criada uma carreira 
específi ca para os agentes de inspecção do 
trabalho (Mannrich, 1991).

O Brasil ratifi cou a Convenção da OIT 
sobre Inspecção do Trabalho, 1947 (Nº 81) 
em 1989. Actualmente, são cerca de 90 as 
Convenções da OIT ratifi cadas pelo Bra-
sil. Os seus regulamentos sobre inspecção 
do trabalho (RIT) foram criados em 1965. 
Em 1978, o regulamento 3214/78 defi niu 
normas de segurança e saúde no trabalho. 
Em 2002, as carreiras dos inspectores do 

trabalho foram integradas na administra-
ção pública, tendo-lhes sido atribuída uma 
nova designação – “auditor-fi scal do tra-
balho” (AFT). No Quadro 1 apresenta-se 
o actual quadro legal.

Em 2005, o país tinha cerca de 3000 
inspectores do trabalho (AFTs) recruta-
dos através de concursos públicos, sendo 
as qualifi cações universitárias um dos re-
quisitos. Os AFTs estão sujeitos aos re-
gulamentos federais sobre o emprego e 
fazem parte de uma hierarquia dupla: de 
um ponto de vista técnico, reportam à sua 
administração central, enquanto que em 
matérias administrativas reportam às de-
legações locais nas quais foram colocados 
e onde exercem as suas funções. Os AFTs 
fi scalizam o cumprimento da legislação 
federal sobre o trabalho e da legislação 
complementar sobre recrutamento, ho-
rários de trabalho, períodos de descanso, 
etc. Também lhes cabe verifi car o respeito 
pelas convenções colectivas de trabalho. 
É responsabilidade dos AFTs imple-
mentarem políticas contra o desemprego, 
discriminação, assédio moral, trabalho in-
fantil, etc. Na execução das suas tarefas, os 
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inspectores do trabalho têm de observar 
certos procedimentos: visitar os locais de 
trabalho, emitir notifi cações (apresentação 
de documentos), realizar uma visita de re-
visão, emitir novas notifi cações para cor-
recção de aspectos de SST, aplicar sanções 
quando tal se revelar necessário (multas e 
coimas), ordenar interrupções do trabalho 
em caso de perigo grave e iminente para a 
vida e saúde dos trabalhadores, e preparar 
relatórios.

Quadro legal

As relações de trabalho no Brasil estão a 
evoluir no âmbito de um sistema com-
plexo, e cada uma das muitas instituições 
envolvidas possui atribuições próprias que 
estão defi nidas na lei. O principal denomi-
nador comum é a intervenção do Estado 
na resolução dos confl itos entre o capital 
e o trabalho.

Quadro 1. Actual quadro legal

Constituição Federal – artº 21, XXIV – 05/10/1988

Convenção da OIT sobre Inspecção do Trabalho, 1947 (Nº 81) – Decreto Nº 95461, 11 Dezembro 1987

Lei Nº 5452, 1 Maio 1943 – “Consolidação das Leis do Trabalho” (CLT)

Regulamento 3214-78 e actualizações – “Regulamentos SST” – NRs (31 actualmente)

Convenção da OIT , 1976 (Nº 144) – “Tripartismo” – Decreto Nº 2518, 13 Março 1998

Lei Nº 10593, 6 Dezembro 2002 – Estrutura da carreira do auditor-fi scal do trabalho (AFT)

Decreto Nº 4552, 27 Dezembro 2002 – Regulamento sobre a Inspecção do Trabalho

Lei Nº 10910, 15 Julho 2004 – Reestruturação da carreira do auditor-fi scal do trabalho

Regulamento inter-ministerial Nº 800, 3 Maio 2005 – “Política Nacional de SST – Minuta”

No domínio das relações individuais, a 
característica mais importante é a existên-
cia de uma lei muito pormenorizada e ri-
gorosa, de natureza paternalista. O Minis-
tério do Trabalho e Emprego (MTE) é o 
organismo federal responsável pela fi scali-
zação dos direitos do trabalho, garantindo 
o respeito pelos mesmos.

No que diz respeito às relações de 
trabalho colectivas, os principais pilares 
são a organização dos sindicatos e as ne-
gociações colectivas, encaradas como o 
mecanismo através do qual são fi xadas as 
condições gerais de trabalho, incluindo as 
questões salariais.

Por conseguinte, e no que diz respeito à  0
segurança e saúde no trabalho, a políti-
ca do MTE pode ser vista no contexto 
de quatro momentos na história da le-
gislação laboral do Brasil:

Promulgação da legislação federal so- 0
bre o trabalho (CLT) em 1943.

Formulação das regras que instituíram  0
as normas de regulamentação da segu-
rança e saúde no trabalho.

Defi nição, em Abril de 1996, de uma  0
metodologia para elaborar ou rever re-
gulamentos no domínio da SST com 
a participação social, e que implicou a 
criação de uma Comissão Tripartida 
Permanente (CTPP) sob a égide do 
Ministério do Trabalho e Emprego, 
com representantes do governo, traba-
lhadores e empregadores, inspirada no 
modelo tripartido apoiado pela OIT.

O início, em 2004, de discussões sobre  0
o desenvolvimento interministerial de 
uma Política Nacional de SST envol-
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vendo as diferentes esferas dos minis-
térios do trabalho e da saúde e segu-
rança social.

A segurança e saúde no trabalho são con-
sideradas um direito colectivo e estão con-
sagradas numa regulamentação dinâmica: 
as Normas Regulamentadoras (NRs), que 
devem ser regularmente actualizadas pelo 
Ministério do Trabalho em função das 
transformações no mundo do trabalho.

O modo como o Ministério do Tra-
balho lançou as inspecções de segurança 
e saúde no trabalho na década de 1980 
reforçou o mecanismo de negociações e 
acordos colectivos através do processo 
tripartido. A Comissão Nacional Perma-
nente  sobre Condições e Ambiente de 
Trabalho na Construção Civil (CPN) e a 
Comissão Tripartida permanente (CTPP) 
foram criadas no fi nal da década de 1990 
com vista a facilitarem o processo de con-
sultas, diagnósticos, apresentação de pro-
postas, validação e revisão de normas. São 
também seus objectivos uma melhoria 
contínua das condições de trabalho.

Um cenário inicial de inspecções pon-
tuais, atenção não-sistemática a casos in-
dividuais e relatórios elaborados de modo 
aleatório resultou em níveis muito baixos 
de resolução de problemas. No entanto, 
novos métodos de actuação têm sido in-
troduzidos desde então.

Estas alterações nos métodos de actu-
ação resultaram de iniciativas voluntárias 
por parte de colegas que procuraram en-
volver os movimentos sociais e os sindi-
catos na resolução de confl itos laborais e 
ambientais que afectavam os trabalhado-
res enquanto grupo e/ou as comunidades 
(Bonciani et al., 1996).

Tais iniciativas tiveram uma importân-
cia fundamental, indicando aos inspecto-
res do trabalho que existiam formas alter-
nativas e mais efi cientes de trabalhar.

Diálogo com o mundo do trabalho

No entanto, este processo de mudança exi-
giu outras transformações, de modo a que 
todos pudessem ser nele envolvidos. O 
que signifi cou que os métodos de inspec-
ção tiveram de ser orientados no sentido, 
não apenas de garantirem o respeito pela 
legislação, mas também de produzirem 
transformações sociais.

Essas transformações nas relações e 
condições de trabalho criaram uma neces-
sidade de diálogo com aqueles que eram 
mais directamente afectados – os traba-
lhadores.

Todas estas mudanças se traduziram 
num trabalho conjunto com os sindica-
tos, não apenas enquanto entidades que 
fazem o seguimento ou solicitam inspec-
ções pontuais, mas principalmente en-
quanto parceiros na defi nição das políticas 
a implementar e na sua prioritização. Por 
outras palavras, qualquer inspecção rea-
lizada num grupo não constitui um fi m 
em si mesma, sendo antes uma acção no 
contexto do sector de produção, incluindo 
a cadeia de produção de que faz parte. E 
tem objectivos genéricos que podem ser, 
por exemplo, uma convenção colectiva de 
trabalho ou a criação de uma nova parce-
ria com outras instituições (universidades, 
ONGs, etc.).

Contudo, as mudanças institucionais 
não ocorrem rapidamente nem a uma es-
cala universal, o mesmo acontecendo com 
as mudanças de atitudes ou identidades. 
As inspecções no domínio da saúde e se-
gurança dos trabalhadores sofreram trans-
formações. Inicialmente estavam centra-
das em indivíduos, mais tarde passaram a 
concentrar-se em grupos de trabalho, e ac-
tualmente existem programas organizados 
que se caracterizam por um planeamento 
baseado na realidade local e na participa-
ção activa de todas as partes envolvidas, 
bem como num diálogo com a sociedade.

A primeira norma e regulamento téc-
nico (repertório de recomendações práti-
cas) relativos a medidas de protecção no 
uso de maquinaria agrícola, as normas 
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relativas à melhoria das condições de tra-
balho no sector das indústrias mecânicas 
em geral e, mais recentemente, o grupo de 
trabalho sobre protecção e segurança de 
maquinaria agrícola representam marcos 
fundamentais no mundo do trabalho e são 
uma demonstração das potencialidades de 
uma abordagem democrática às questões 
de SST.

Tais normas e regulamentos demons-
tram igualmente a necessidade de uma 
intervenção mais activa por parte do Esta-
do, não apenas no sentido de salvaguardar 
os direitos básicos dos trabalhadores, mas 
também para fortalecer as organizações de 
trabalhadores, criando desse modo opor-
tunidades para negociações com os traba-
lhadores.

O Plano Plurianual (PPA) do Brasil 
para 2004-07 estabelece quatro objectivos 
fundamentais:

Garantir a aplicação das normas, regu- 0
lamentos e Convenções relacionados 
com a protecção do trabalho.

Eliminar o trabalho forçado no país (o  0
Governo brasileiro adoptou a expres-
são “trabalho escravo” para se referir ao 
trabalho forçado).

Eliminar o trabalho infantil. 0

Promover a SST. 0

Resultados

Apresentam-se de seguida alguns dos re-
sultados das acções da inspecção do traba-
lho nos domínios atrás referidos:

Fiscalização e aplicação da regula-
mentação relativa às relações formais de 
trabalho. Em 2004, foram integrados na 
economia formal como trabalhadores as-
salariados 708 957 trabalhadores (24% na 
agricultura e criação de gado e 21% na in-
dústria).

Combate ao trabalho forçado. O êxito 
do Grupo Especial de Inspecção Móvel 

em 2004 está refl ectido no facto de terem 
sido libertados 2776 trabalhadores em re-
gime de trabalho forçado. Esses trabalha-
dores receberam indemnizações no valor 
de R$ 4 600 000 (cerca de US$ 1 700 000) 
bem como seguro de desemprego e outros 
benefícios. O desafi o consiste em conceber 
e aplicar estratégias efi cazes para a preven-
ção do fenómeno e a reabilitação daqueles 
que foram por ele afectados. Um primeiro 
passo já foi dado, com a aprovação de legis-
lação que garante o pagamento, por parte 
das autoridades, do seguro de desemprego 
aos trabalhadores resgatados de situações 
de trabalhos forçados.

O projecto da OIT no Brasil tem 
como objectivo combater práticas abusivas 
de recrutamento que geram situações de 
trabalho forçado (“trabalho escravo”), em 
particular no sector agrícola e de criação 
de gado em zonas remotas, onde ocorre a 
maior parte dessas situações. O projecto 
está igualmente a dar assistência à Comis-
são Nacional para a Erradicação do Tra-
balho Escravo (CONATRAE) e a outros 
parceiros sociais através de:

criação de uma base de dados sobre  0
trabalho escravo para o Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE);

lançamento de campanhas a nível na- 0
cional e regional contra o trabalho for-
çado;

implementação de um Programa Na- 0
cional para a Erradicação do Trabalho 
Escravo (medidas para agir judicial-
mente contra os infractores, prevenir o 
fenómeno e reabilitar as vítimas);

estabelecimento de parcerias (entre os  0
serviços federal e do trabalho da Pro-
curadoria, o Ministério do Trabalho e 
Emprego, a Polícia Federal, os sindica-
tos e as ONGs, entre outros parceiros);

fortalecimento do Grupo Especial de  0
Inspecção Móvel;
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realização de programas-piloto de re- 0
abilitação, através de actividades que 
gerem rendimento para as vítimas, 
iniciativas de capacitação e assistência 
jurídica (ILO, 2005).

Foi assinado um acordo entre as maiores 
empresas siderúrgicas e os respectivos sin-
dicatos, ao abrigo do qual as empresas se 
comprometeram a não adquirirem carvão 
de qualquer empresa que tenha submetido 
os seus trabalhadores a condições de tra-
balho escravo.

Eliminação do trabalho infantil. Em 
2004, os serviços de inspecção do trabalho 
detectaram 4040 crianças ou jovens com 
menos de 16 anos que estavam a trabalhar. 
Em resultado dessas inspecções, foi feita 
uma recomendação imediata ao Ministé-
rio do Desenvolvimento Social para que 
incluísse as famílias dessas crianças em di-
versos programas de rendimento social, de 
modo a que pudessem manter as crianças 
afastadas do mundo do trabalho e enviá-las 
para a escola. Durante o mesmo período, a 
inspecção do trabalho também promoveu 
o recrutamento de 25 215 aprendizes com 
idades compreendidas entre os 14-18 anos. 
Segundo Lima (2001), a inspecção do tra-
balho tem um papel fundamental na eli-
minação do trabalho infantil e na promo-
ção da protecção do trabalho adolescente, 
ao mesmo tempo que procura dar a todos 
iguais oportunidades para se educarem e 
desenvolverem. Os inspectores do traba-
lho têm sido, tradicionalmente, parceiros 
fundamentais na eliminação do trabalho 
infantil (ILO, 2005).

Iniciativas dos serviços de inspecção no 
domínio da SST. A inspecção do trabalho 
analisou 1666 acidentes de trabalho mor-
tais ou graves, solucionou 750 703 situa-
ções ilegais em 136 881 estabelecimentos 
e ordenou a suspensão dos trabalhos em 
1107 casos.

Os comités tripartidos de SST a nível 
nacional e regional especifi camente cria-
dos para o sector da construção civil con-
seguiram alcançar resultados positivos ao 
longo dos últimos 10 anos, promovendo, 

na prática, melhorias nos locais de tra-
balho. Outras iniciativas bem-sucedidas 
dos comités tripartidos a nível nacional 
e regional disseram respeito à utilização 
de benzeno, questões ergonómicas e aos 
sectores das minas, marítimo, agrícola, etc. 
Recentemente, foi elaborada e aprovada 
uma norma (NR32) para o sector dos cui-
dados de saúde com base na abordagem 
tripartida da OIT.

As iniciativas no domínio da segurança 
e saúde realizam-se em conformidade com 
as prioridades defi nidas pelos diversos 
parceiros sociais. E pretendem promover 
a integração das actividades de inspecção 
com o quadro legal. Tal signifi ca romper 
com mais um paradigma, envolvendo a 
sociedade no planeamento e procurando 
alcançar transformações não apenas nas 
condições de trabalho como nas atitudes.

Face a este objectivo, a formulação 
e implementação de políticas e iniciati-
vas tem de ser governada por abordagens 
transversais e intersectoriais. Nesta pers-
pectiva, as acções no domínio da saúde e 
segurança exigem abordagens multipro-
fi ssionais e interdisciplinares que tenham 
em conta a complexidade das relações de 
produção, consumo e ambientais.

As estratégias e directrizes vão no senti-
do de um alargamento do campo de acção, 
de harmonização de normas e articulação 
das iniciativas de prevenção, protecção e 
indemnização (dando prioridade a uma 
abordagem preventiva), ao mesmo tempo 
que se constrói um “Sistema Integrado de 
Informação sobre Segurança e Saúde dos 
Trabalhadores”.

Todos têm a ganhar com uma cultura 
de trabalho digno

Espera-se que, deste modo, a inspecção do 
trabalho no Brasil possa contribuir gradu-
almente para a criação de uma cultura de 
geração de empregos em que as condições 
de trabalho sejam dignas e em que todos 
têm a ganhar: os empregadores, integrando 
as questões de saúde e segurança na produ-
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ção e encarando-as como um investimento 
que acrescenta valor aos seus produtos, tor-
nando as suas indústrias mais competiti-
vas; e os trabalhadores, que desse modo re-
tiram uma maior satisfação do seu trabalho 
e apresentam uma saúde melhorada.

Os actuais desafi os para a inspecção do 
trabalho consistem em redefi nir o papel 
do Estado, alterar a abordagem confl itual 
à resolução de confl itos laborais, integrar 
diferentes sectores económicos e trabalhar 
com representantes do governo e dos sin-
dicatos. Para responder a tais desafi os são 
necessários debates sobre o modo de me-
lhorar as condições de trabalho (medidas 
correctivas e preventivas) e sobre mecanis-
mos de controlo alternativos. As inconsis-
tências entre planeamento e acção, e entre 
políticas económicas e de desenvolvimento, 
por um lado, e as políticas sociais, por ou-
tro, podem ser resolvidas através de orien-
tações institucionais e atribuição clara de 
responsabilidades, fi nanciamento, gestão e 
seguimento, bem como através de contro-
los sociais, com os responsáveis e directo-
res directamente envolvidos. As pequenas 
e médias empresas (PMEs) devem adoptar 
uma abordagem especial. Como foi referi-
do por Richthofen (2002), é importante ter 
consciência das necessidades das PMEs, 
rever os regulamentos e desenvolver abor-
dagens regulamentares complementares, 
construindo parcerias estratégicas e con-
centrando a formação nas práticas a nível 
sectorial ou local de modo a encontrar so-
luções viáveis e de baixo custo. Segundo 
o mesmo autor, existe uma tendência de 
proliferação das pequenas empresas e uma 
necessidade correspondente de ultrapassar 
as consequências da subcontratação, que 
dão origem a condições de trabalho que 
são, genericamente, inadequadas. Tudo isto 
exige a criação de um sistema integrado de 
gestão da SST. As políticas de gestão das 
empresas devem encarar a SST como um 
valor acrescentado e algo que pode estimu-
lar a criação de emprego, ao mesmo tempo 
que contribui para a manutenção de uma 
cultura de empresa, promovendo a respon-
sabilidade e a paz sociais.

Um outro desafi o que os serviços de 
inspecção do trabalho enfrentam é a de-
fi nição, em termos práticos, da sua pró-
pria identidade: serviço especializado ou 
não-especializado? Generalistas ou espe-
cialistas? No âmbito de equipas multidis-
ciplinares, são desejáveis tanto elemen-
tos generalistas como especialistas. Uns 
e outros possuem competências que se 
complementam e contribuem com pers-
pectivas diferentes sobre as situações de 
trabalho, permitindo desse modo intervir 
no sentido da mudança.

Albracht (2004) propôs dez passos 
para fortalecer os serviços de inspecção do 
trabalho:

estrutura e organização1. 

atribuição de recursos2. 

formação3. 

defi nição de prioridades4. 

integração dos serviços de inspecção5. 

publicitação das melhores práticas6. 

providenciar ferramentas para sistemas 7. 
de gestão e inspectores do trabalho

trabalho em parceria8. 

estabelecimento de redes9. 

outros passos para criar uma cultura de 10. 
prevenção

Em resumo: os serviços de inspecção do 
trabalho no Brasil estão num processo de 
transformação contínua baseado no plane-
amento, diálogo social e realidades locais, 
no contexto de um processo democrático 
que envolve os actores sociais.
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Criar locais de trabalho seguros – 
a experiência de Singapura

A cultura de tripartismo e parcerias de Singapura ajudou a criar um 
sistema robusto de segurança e saúde no trabalho. Actualmente, o 
país prepara-se para introduzir novas melhorias no sistema.

Magdalene Chan
Directora, Departamento Especializado de SST

Divisão de Segurança e Saúde no Trabalho
Ministério dos Recursos Humanos, Singapura

Ho Siong Hin
Director de Divisão

Divisão de Segurança e Saúde no Trabalho
Ministério dos Recursos Humanos, Singapura

Todos os trabalhadores merecem exer-
cer a sua actividade profi ssional em 

locais de trabalho seguros e têm o direi-
to a regressar a casa seguros e saudáveis. 
“Trabalho digno” deve signifi car “trabalho 
seguro”. A existência de normas aceitáveis 
de segurança e saúde no trabalho (SST) 
deve ser vista como parte integrante do 
desenvolvimento de um país. Com efeito, 
a protecção adequada dos trabalhadores é 
essencial para que os indivíduos possam 
viver vidas dignas e produtivas, e para 
que a sociedade alcance um crescimento 
económico sustentável. Os princípios de 
prevenção e protecção consagrados nas 
normas internacionais sobre o trabalho 
constituem uma base sólida para as po-
líticas e programas nacionais. Graças aos 
esforços do programa SafeWork da OIT, 
existe actualmente um volume substancial 
de orientações a nível nacional e interna-
cional para fortalecer os serviços de inspec-
ção do trabalho. Este importante trabalho 
actualmente em curso no seio da OIT será 
particularmente útil para os países, que se 
defrontam com os múltiplos desafi os de 
um mundo crescentemente globalizado.

Lidar com os desafi os comuns

Em 2004, a economia de Singapura cres-
ceu à taxa robusta de 8,4%, impulsionada 
por uma economia global igualmente forte, 
particularmente na Ásia. Esse crescimento 
permitiu reduzir a taxa de desemprego de 
um máximo de 4% em 2003 para 3,4% em 
2004 e 3,3% em Setembro de 2005. Con-
tudo, a concorrência intensa que resulta de 
uma globalização crescente signifi ca que, 
para sobreviverem, as nossas empresas 
estão a ser forçadas a subir na cadeia de 
valor. Para os trabalhadores com salários 
baixos, ameaçados pelo desemprego estru-
tural, este aspecto é particularmente rele-
vante. A resposta de Singapura tem sido 
uma qualifi cação das competências dos 
seus trabalhadores para os ajudar a man-
terem-se empregáveis face às alterações 
nas necessidades das nossas indústrias. 
Tal também permitirá que os nossos tra-
balhadores aufi ram rendimentos maiores, 
através de uma produtividade melhorada 
e que contribuam para empregos de maior 
valor acrescentado.

Como muitos outros países, Singapu-
ra enfrenta os desafi os de uma população 
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envelhecida. Por isso, o Governo está ac-
tivamente empenhado em estudar formas 
de prolongar a idade efectiva de reforma 
dos trabalhadores mais velhos. Uma estra-
tégia fundamental consiste em redesenhar 
os empregos de modo a aumentar o valor 
dos mesmos e o seu estatuto, de modo a 
permitir aos trabalhadores com menos 
competências e mais velhos serem mais 
produtivos e receberem salários mais ele-
vados. Os nossos sindicatos, agrupados no 
Congresso Nacional dos Sindicatos, estão a 
liderar tal esforço. Para aumentar a empre-
gabilidade dos trabalhadores mais velhos, 
estamos igualmente a considerar esquemas 
remuneratórios apropriados directamente 
relacionados com o resultado efectivo do 
trabalho realizado e não com o número de 
anos de serviço do trabalhador.

No outro extremo do espectro, as nos-
sas crianças e jovens, de um modo geral, 
permanecem nas escolas ou instituições 
de formação profi ssional pelos menos até 
aos 16 anos de idade. E não existe traba-
lho infantil em Singapura. Ao ratifi car a 
Convenção Nº 138 sobre a Idade Mínima 
de admissão ao Emprego em 2005, Sin-
gapura mais uma vez demonstrou o seu 
compromisso com os valores e princípios 
da OIT.

Criar locais de trabalho seguros

Os muitos desafi os que enfrentamos num 
mundo do trabalho em constante transfor-
mação exigem uma determinação crescen-
te para estabelecer normas de segurança e 
saúde cada vez mais exigentes. Singapura 
tem feito bons progressos neste sentido 
ao longo dos anos. Tal foi possível devi-
do à combinação de dois factores – uma 
liderança política forte e parcerias efecti-
vas com os sindicatos e empregadores no 
quadro de um mecanismo tripartido bem 
defi nido – que permitiram lidar tanto 
com questões económicas como laborais, 
incluindo a segurança e saúde nos locais 
de trabalho. A taxa de frequência de aci-
dentes tem vindo a cair ao longo dos anos, 

de 6,6 por milhão de horas-trabalho em 
1981 para 2,2 em 2004. Analogamente, a 
incidência de doenças profi ssionais situa-
se em 2004 em 2,0 por 10 000 pessoas 
empregadas contra 4,7 em 1981,

Da perspectiva da SST, tem sido posi-
tivo que Singapura esteja gradualmente a 
transitar para uma economia do conheci-
mento, com indústrias relativamente se-
guras e menos poluentes. O emprego na 
indústria transformadora tem descido re-
lativamente a outros sectores da actividade 
económica, tais como os serviços fi nancei-
ros e às empresas, e uma percentagem cres-
cente da nossa população trabalhadora está 
agora envolvida em actividade de gestão e 
em empregos técnicos e especializados.

Necessidade de vigilância

Ao mesmo tempo, assistimos à utilização 
de novas tecnologias e de processos com-
plexos nas actividades industriais, bem 
como ao recurso a métodos de construção 
cada vez mais sofi sticados, tanto no que se 
refere à construção de túneis como de es-
truturas de grande porte. Perante ambien-
tes de trabalho crescentemente complexos 
e dinâmicos, existe pois necessidade de 
uma vigilância acrescida. No que se refere 
ao sector industrial de Singapura, três aci-
dentes graves em 2004 serviram de alerta 
e lembraram a todos o risco potencial de 
perda de vidas, negócios e custos de opor-
tunidade associados a acidentes de traba-
lho graves.

Nos sectores em franco crescimento, 
como as indústrias química e farmacêutica, 
a biotecnologia e a logística, os processos 
estão a tornar-se cada vez mais complexos, 
e existem aspectos de saúde e segurança 
que podem não ser ainda bem conhecidos, 
como os riscos biológicos e os que deri-
vam da utilização de nano materiais. Tal 
signifi ca que os sistemas procedimentos e 
competências de segurança a todos os ní-
veis devem ser mantidos actualizados, de 
modo que os riscos associados com os de-
senvolvimentos tecnológicos sejam identi-
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fi cados e geridos pró-activamente.
A tomada de consciência e apropria-

ção (ownership) destas questões de segu-
rança e saúde nos locais de trabalho por 
parte dos diferentes sectores de actividade 
económica tem, por isso, uma importân-
cia fundamental. Os empregadores pos-
suem conhecimentos específi cos sobre os 
sectores de actividade em que trabalham 
e sobre os riscos associados, estando por 
isso em melhor posição para determinar 
as soluções mais adequadas para o con-
trolo de tais riscos. A criação de locais de 
trabalho seguros implicará, cada vez mais, 
abordagens sistémicas centradas nas pes-
soas e que coloquem a ênfase para lá das 
máquinas e dos processos.

Quadro para a auto-regulação

A legislação é necessária para assegurar ní-
veis mínimos de protecção, bem como para 
garantir transparência e condições de equi-
dade entre as empresas. O quadro regula-
mentar em vigor em Singapura estimula a 
auto-regulação pelas empresas. Esse regime 
de auto-regulamentação inclui aspectos es-
senciais que vão dos sistemas de gestão de 
SST a auditorias de segurança. Cabe aos 
empregadores garantirem a criação e ma-
nutenção de sistemas que lhes permitam 
lidar com as questões de segurança e saúde 
nos locais de trabalho.

Relações de trabalho próximas

A administração da SST constitui um 
papel importante do Ministério dos Re-
cursos Humanos.1 Este organismo tam-
bém tem funções de fi scalização em áreas 
relacionadas como as indemnizações por 
acidentes de trabalho, relações de trabalho 
e segurança social, promoção do emprego 
e gestão dos trabalhadores estrangeiros. 

1  Ver o sítio na Internet da divisão de segurança e saú-
de no trabalho do Ministério em www.mom.gov.sg/
oshd.

As relações de trabalho próximas estabe-
lecidas ao longo dos anos entre o Minis-
tério e as organizações de empregadores e 
trabalhadores e associações profi ssionais, 
bem como com outros organismos gover-
namentais, contribuíram para o êxito das 
estratégias e programas de SST a nível 
nacional.2 Essa colaboração estende-se da 
investigação, desenvolvimento, fi scaliza-
ção e aplicação de normas até à vigilância 
e controlo de riscos; e da formação de pes-
soal-chave e desenvolvimento dos sectores 
de actividade económica aos esquemas de 
reconhecimento e incentivos.

Para encorajar uma maior tomada de 
consciência e apropriação destas ques-
tões por parte dos sectores de actividade 
económica, o Ministério dos Recursos 
Humanos estabeleceu, ao longo dos anos, 
Comités Consultivos para três sectores es-
pecífi cos – construção e reparação naval, 
construção civil e metalomecânica. Os 
esforços de auto-ajuda resultaram em me-
lhorias sensíveis nas práticas de segurança 
e saúde nestes três sectores. No início de 
2005 foi criado um quarto Comité Con-
sultivo para o sector de prestação de cui-
dados de saúde.

Esquemas de formação 
e reconhecimento em SST

Existe uma estratégia de base subjacente 
ao quadro de auto-regulamentação que 
coloca uma grande ênfase na formação em 
SST e na sua promoção e reconhecimento 
dos esforços realizados. Os requisitos para 
formação estão defi nidos na lei e abrangem 
pessoal-chave a todos os níveis – especia-
listas em SST, trabalhadores com funções 
de gestão, supervisores e trabalhadores, in-
cluindo trabalhadores convidados. Através 
de diversas actividades promocionais, es-

2  Para informações adicionais, consultar a Asian-Pacifi c 

Newsletter on Occupational Health and Safety, vol. 12, nº 
2, Julho 2005, http://www.ttl.fi /NR/rdonlyres/DA-
6FB191-18C2-4ADE-BF25-62C63E593758/0/
aasian.pdf.
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quemas de reconhecimentos e incentivos 
fi scais, os empregadores são convidados a 
atingir níveis de segurança e saúde supe-
riores àqueles que são exigidos por lei.

A perspectiva empresarial: uma boa 
solução

As empresas compreendem, cada vez mais, 
que a existência de bons sistemas, práticas 
e historial de segurança e saúde constitui 
uma vantagem competitiva. Na verdade, 
a criação de locais de trabalho seguros 
tornou-se um imperativo para as empre-
sas que pretendem competir globalmente. 
A indústria marítima de Singapura é um 
excelente exemplo disso mesmo. Consi-
derada em tempos como um sector indus-
trial condenado, o sector da construção e 
reparação naval de Singapura gerou um 
volume de negócios superior a $5 biliões 
de dólares de Singapura em 2004, dando 
emprego a cerca de 37 000 trabalhadores. 
Possui o maior centro de reparação naval 
do mundo e os seus estaleiros para cons-
trução de plataformas petrolíferas contam-
se entre os melhores no seu género. Esta 
transformação bem-sucedida de um sector 
de actividade económica foi o resultado 
de esforços intensos de I&D que se con-
centraram na automação, bem como na 
melhoria da segurança e produtividade da 
força de trabalho.

Aprender com o mundo

A participação em projectos de investiga-
ção, serviços de aconselhamento e forma-
ção forneceram a Singapura muitas opor-
tunidades para aprender e partilhar com 
outros as suas experiências, tanto a nível 
nacional como internacional. Essas opor-
tunidades irão aumentar.

Os programas de formação conduzidos 
para os nossos homólogos inspectores do 
trabalho de outros estados-membros da 
ASEAN (Association of South-East Asian 
Nations), bem como o Projecto ASEAN-

OSHNET ajudaram a facilitar os in-
tercâmbios de informação e as trocas de 
experiência. Ao contribuir para as activi-
dades, tanto da rede de ILO/CIS Natio-
nal Centres como dos WHO Collaborating 
Centres, Singapura participa com agrado 
no esforço global destinado a alcançar se-
gurança e saúde para todos.

Também temos recorrido à Internet 
como veículo útil para a promoção de SST 
e o intercâmbio de informações. O sítio na 
internet do Ministério disponibiliza recur-
sos informativos sobre programas e mate-
riais de formação, legislação e políticas. Um 
aspecto particularmente popular é o siste-
ma de alerta de SST – um serviço gratui-
to que ajuda as empresas e os especialistas 
em SST a manterem-se actualizados sobre 
eventos neste domínio bem como a parti-
lharem ensinamentos extraídos de estudos 
de caso. Além disso, a base de dados em 
linha do Ministério sobre estudos de caso 
de SST e que é acessível através do WHO 
Global Web Portal fornece bons modelos 
práticos de experiências bem-sucedidas de 
controlo de riscos nos locais de trabalho.

O êxito através de parcerias

Embora a pequena dimensão de Singa-
pura coloque desafi os em termos de limi-
tações de recursos humanos, a natureza 
compacta do território cria oportunidades 
para colaborações efi cazes. Ao longo dos 
anos, estabelecemos uma cultura de tri-
partismo e parcerias que tem dado bons 
resultados, tanto no domínio das relações 
laborais como no que se refere à segurança 
e saúde no trabalho.

Um bom exemplo é o Programa de 
Promoção da Saúde nos Locais de Traba-
lho (Workplace Health Promotion Program-
me, WHP). Este esforço signifi cativo de 
colaboração representa uma abordagem 
integrada à promoção da saúde nos locais 
de trabalho, e tem uma grande participa-
ção de sindicatos, empregadores e gover-
no. O objectivo consiste em melhorar o 
estado de saúde dos trabalhadores adultos, 
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encorajando as organizações a implemen-
tarem programas efi cazes de promoção da 
saúde nos locais de trabalho que tenham 
em conta aspectos essenciais tais como 
SST, práticas de saúde e o equilíbrio entre 
o trabalho e a vida pessoal.

As estratégias usadas neste programa 
incluem apoio fi nanceiro por parte das au-
toridades, reconhecimento dos progressos 
alcançados através de diversos galardões 
nacionais, - o Prémio Anual de Desempe-
nho em Segurança, o Prémio de Melhores 
Práticas em Saúde no Trabalho, o Prémio 
do Empregador Amigo das Famílias e o 
Singapore HEALTH Award, bem como a 
ligação da saúde no trabalho à excelência 
organizativa. Uma manifestação concreta 
da integração deste último princípio é a 
inclusão da “saúde e satisfação do traba-
lhador” entre os critérios usados na selec-
ção dos candidatos ao prestigiado prémio 
de excelência, o Singapore Quality Award. 
Alguns destes prémios foram entregues 
pelo Presidente e pelo Primeiro-ministro, 
transmitindo assim aos empregadores e 
a toda a nação quão importante é a pro-
moção da saúde nos locais de trabalho e 
tornando os nossos locais de trabalho não 
apenas seguros mas saudáveis também.

O Programa WHP é coordenado pela 
Comissão de Promoção da Saúde do Mi-
nistério da Saúde e conseguiu, até agora, 
atingir a sua meta inicial de fazer com que 
pelo menos 50 por cento dos trabalhadores 
no sector privado benefi ciassem de progra-
mas de promoção da saúde até 2005. Ac-
tualmente, praticamente todas as organiza-
ções do sector público já implementaram 
tal programa. Houve também alguns efeitos 
positivos sobre a saúde dos habitantes de 
Singapura, com tendências positivas entre 
1998 e 2004 no que se refere à proporção 
de trabalhadores adultos que fazem exercí-
cio regularmente, bem como diminuições 
na prevalência do tabagismo, diabetes, co-
lesterol e tensão arterial elevados.3

3  Singapore National Health Survey 2004, www.sings-
tat.gov.sg/ssn/feat/sep2005/pg19-20.pdf.

Novo quadro legal para melhorias 
sustentáveis

A transformação de Singapura ao longo 
dos últimos 40 anos, de uma economia que 
dependia fortemente do papel do território 
enquanto entreposto comercial para uma 
economia com uma base industrial signi-
fi cativa e um sector de serviços pujante, foi 
acompanhada de melhorias credíveis na 
segurança e saúde nos locais de trabalho. 
Todavia, para elevar os padrões de SST 
para o nível seguinte e garantir melhorias 
adicionais sustentáveis, são necessárias 
mais transformações essenciais. Existe ne-
cessidade de ultrapassar controlos de en-
genharia e implementações de sistemas de 
gestão de segurança meramente prescriti-
vos, e lidar com questões a um nível mais 
sistémico, o que deverá ser suportado por 
uma maior apropriação destas questões 
pelos próprios industriais e por uma sólida 
cultura de segurança.

Por isso, decidimos iniciar uma revisão 
de fundo do quadro regulamentar de SST. 
Estabelecemos para nós próprios um ob-
jectivo, que consiste em reduzir a metade 
no espaço de 10 anos os óbitos resultan-
tes de acidentes de trabalho, actualmente 
nos 4,9 por 100 000 trabalhadores. Desse 
modo, tencionamos tornar Singapura um 
dos locais mais seguros para trabalhar. Es-
tas novas iniciativas de SST estão alinha-
das com o Quadro de Promoção da Saúde 
e Segurança no Trabalho da OIT (ILO’s 
Promotional Framework for Occupational 
Health and Safety), apresentado na 93ª 
Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho, em Junho de 2005.4 Os aspec-
tos mais importantes do novo quadro para 
SST em Singapura são:

Em primeiro lugar, o enfoque será co- 0
locado na prevenção e gestão dos ris-
cos, bem como na procura de soluções 
para questões sistémicas. As partes in-

4  www.ilo.org/public/english/protection/safework/
promo_ppt_e.pdf
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teressadas que provocarem riscos serão 
responsabilizadas pela gestão e redu-
ção de tais riscos. Os ocupantes, em-
pregadores, fornecedores, fabricantes, 
projectistas e as pessoas que estiverem 
a trabalhar terão a responsabilidade de 
identifi car riscos potenciais e de toma-
rem as medidas que foram adequadas 
para eliminar tais riscos na origem.

Em segundo lugar, todas as partes in- 0
teressadas serão chamadas a colaborar 
para haver uma maior apropriação por 
parte de todos das normas de seguran-
ça e dos seus resultados. A natureza 
prescritiva da actual Factories Act (Lei 
das Indústrias) cria uma atitude mental 
de “seguir a letra da lei”, tanto por parte 
das administrações como dos trabalha-
dores das empresas, e não uma vontade 
de lidar com os aspectos de segurança 
fora do quadro da legislação de cum-
primento obrigatório. Tendo em conta 
a velocidade a que ocorrem as trans-
formações tecnológicas e as variações 
nos processos de trabalho nos dife-
rentes sectores industriais, a legislação 
terá inevitavelmente algum atraso em 
relação à evolução dos riscos profi s-
sionais. Sob o novo quadro para SST 
será adoptada uma abordagem basea-
da no desempenho que promova uma 
maior apropriação por parte dos dife-
rentes sectores da indústria, a que serão 
acrescentadas orientações de natureza 
prescritiva para os sectores e activida-
des considerados perigosos. A fi m de 
complementar esta nova abordagem, a 
nossa atitude em termos de fi scalização 
e aplicação da lei enfatizará cada vez 
mais as parcerias com as indústrias e a 
assistência ao cumprimento da legisla-
ção por parte daquelas.

Em terceiro lugar, os locais de trabalho  0
com uma gestão defi ciente das condi-
ções de segurança serão estimulados a 
melhorá-las através de auditorias rigo-
rosas e de sanções mais duras. Actual-
mente, as falhas de segurança que re-

sultam em incidentes são severamente 
punidas, mas as penas por infracções 
na ausência de incidentes são compara-
tivamente mais baixas. Tal facto enco-
raja os diferentes sectores industriais a 
tolerarem práticas de segurança abaixo 
dos níveis considerados óptimos até à 
ocorrência de acidentes. O Ministé-
rio irá impor maiores desincentivos e 
penalizações fi nanceiras aos locais de 
trabalho com sistemas inseguros antes 
que ocorram quaisquer acidentes. Tal 
medida irá criar o ambiente adequado 
em que todas as empresas concluirão 
que é mais proveitoso, em termos de 
uma análise custos-benefícios, melho-
rarem os respectivos sistemas de gestão 
da segurança.

Estes princípios serão institucionaliza-
dos através da adopção de nova legislação 
no início de 2006. A nova Workplace Safe-
ty and Health Act (Lei sobre Segurança e 
Saúde nos Locais de Trabalho), uma vez 
aprovada, constituirá a espinha dorsal do 
quadro legal da SST, atribuindo responsa-
bilidades às diferentes partes interessadas 
e defi nindo medidas de reparação (através 
de ordens de reparação (remedial orders) 
e de interrupção da laboração (stop-work 
orders), bem como de penalizações por in-
cumprimento. Para dar efi cácia à nova lei, 
serão aprovados diversos Regulamentos. 
Em 2006, serão introduzidos juntamen-
te com a Workplace Safety and Health Act 
dois importantes instrumentos jurídicos 
subsidiários que terão um papel central 
no novo enquadramento jurídico e um 
impacto signifi cativo sobre todas as partes 
interessadas – os Workplace Safety and He-
alth (Risk Management) Regulations (Re-
gulamentos sobre Segurança e Saúde nos 
Locais de Trabalho (Gestão dos Riscos) 
e os Workplace Safety and Health (Incident 
Reporting) Regulations (Regulamentos so-
bre Segurança e Saúde nos Locais de Tra-
balho (Reporte de Incidentes).

Foi nomeado um Comité Consulti-
vo para a Segurança e Saúde nos Locais 
de Trabalho (Workplace Safety and Health 
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Advisory Committee, WSHAC) que irá 
facilitar e promover a auto-regulação dos 
diversos sectores industriais, permitin-
do às empresas desenvolver formas mais 
seguras de alcançarem os seus objectivos 
empresariais. O comité será liderado por 
fi guras de proa da indústria e aconselhará 
o Ministério dos Recursos Humanos em 
áreas como:

A defi nição de normas e aprovação de  0
regulamentos de SST.

A sensibilização para as questões de  0
SST e o envolvimento dos sectores in-
dustriais, a fi m de aumentar o nível de 
SST em Singapura.

A formação de elementos-chave para  0
aumentar as competências e capacida-
des em SST.

As actividades do Comité desenvolver- 0
se-ão em torno de quatro objectivos 
estratégicos:

Promoção da vantagem da adopção de  0
elevados padrões de SST numa pers-
pectiva empresarial e revisão do siste-
ma actual de forma a identifi car e re-
conhecer melhor as melhores práticas 
em segurança e saúde nos locais de 
trabalho.

Envolvimento das empresas de modo a  0
garantir a sua participação e adesão ao 
novo quadro de SST.

Elevação do nível de competências em  0
SST nos diversos sectores industriais 
através do desenvolvimento de um 
quadro de competências em SST bem 
como de novos programas de formação 
para todos os sectores industriais e a 
todos os níveis.

Trabalho em parceria com o Ministé- 0
rio dos Recursos Humanos com vista 
a estabelecer padrões mais elevados e 
normas mais exigentes de SST.

Com o objectivo de defi nir medidas 
de elevação dos padrões de SST especí-
fi cas para os diversos sectores industriais, 
o WSHAC criou quatro subcomités 
sectoriais que irão liderar os objectivos 
estratégicos atrás referidos nos sectores-
chave dos cuidados de saúde, construção, 
metalo-mecânica e construção e reparação 
naval, sendo que os três últimos sectores 
referidos são aqueles em que se registam 
as taxas mais elevadas de acidentes de tra-
balho.

Inspecção do trabalho melhorada

Para implementar o novo quadro de SST, 
precisamos de construir e expandir capa-
cidades, tanto no Ministério como nos di-
versos sectores industriais. Para começar, a 
Divisão de SST do Ministério foi reestru-
turada, tendo a sua nova estrutura entrado 
em vigor a 1 de Agosto de 2005.

A Divisão reestruturada irá implemen-
tar o novo quadro de SST, incluindo nova 
legislação, políticas e programas, adoptan-
do uma abordagem pró-activa e sistémica 
no que se refere à prevenção de acidentes 
e envolvendo todas as partes interessa-
das na prevenção dos riscos e sua elimi-
nação. A Divisão irá também trabalhar 
estreitamente com os sectores industriais 
para melhorar as capacidades de preven-
ção de acidentes e gestão da segurança, 
bem como para desenvolver uma cultura 
da segurança mais robusta. A Divisão irá 
concentrar-se na prevenção dos riscos na 
origem, estabelecer resultados e objectivos 
para os empregadores e ajudar as empresas 
a melhorar os seus sistemas de gestão da 
segurança.

A Divisão possui seis novos departa-
mentos cujas funções são:

Serviços de Inspecção de SST. O depar-
tamento concentra-se na redução dos ris-
cos associados a perigos para a segurança 
e saúde nos locais de trabalho através de 
inspecções programadas e com objectivos 
específi cos, investigação de acidentes, ac-
ções de fi scalização e aplicação da legisla-
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ção em vigor, aconselhamento e orientação 
aos diversos sectores industriais.

Departamento Especializado em SST. 
O departamento fornece apoio e orienta-
ção especializados em SST – desde a hi-
giene, segurança e medicina no trabalho à 
gestão dos riscos e sistemas de gestão da 
segurança – trabalhando em colaboração 
com parceiros através de programas e acti-
vidades nas áreas das normas, investigação 
e melhores práticas de SST.

Capacitação da Indústria em SST. O 
departamento pretende criar uma força 
de trabalho dinâmica e segura através da 
promoção de melhores práticas em SST e 
do estabelecimento de padrões de compe-
tência para o pessoal ligado à SST.

Centro de Informação sobre SST. O 
departamento fornece informações que 
suportam o planeamento estratégico e as 
políticas, servindo igualmente para dis-
seminar informações entre as empresas e 
para facilitar a partilha de informações e a 
colaboração internacional na área da SST.

Departamento de Políticas e Legislação 
sobre SST. O departamento lida com o 

desenvolvimento e revisão das políticas e 
legislação sobre questões fundamentais e 
estratégicas de SST.

Departamento de Serviços de SST às 
Empresas. O departamento assiste os tra-
balhadores acidentados e os dependentes 
de trabalhadores falecidos, ajudando-os a 
receber de forma expedita e justa as in-
demnizações devidas por lesões ou óbitos 
relacionados com a sua actividade profi s-
sional. O departamento também proces-
sa o registo de instalações industriais e de 
equipamentos pressurizados e outros, bem 
como o licenciamento do pessoal compe-
tente. O departamento fornece serviços 
de apoio aos restantes departamentos da 
divisão.

A criação de locais de trabalho seguros 
é uma jornada de perseverança e vigilân-
cia. No caso de Singapura, iniciámos uma 
nova etapa dessa jornada, em que preten-
demos alcançar níveis ainda mais elevados 
de segurança e saúde nos locais de trabalho. 
Trata-se de uma jornada que não podemos 
deixar de empreender, pois as pessoas são 
o nosso recurso mais precioso e único.
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Políticas, práticas e experiências 
de inspecção do trabalho na Austrália

Uma inspecção do trabalho efi caz foi sempre um factor fundamental 
numa gestão bem-sucedida de alterações signifi cativas em padrões e na 
organização do trabalho. O nosso principal desafi o é, presentemente, 
o de garantir que o desenvolvimento de legislação de protecção 
do trabalho e práticas inspectivas modernas se mantém a par das 
transformações nas características do trabalho por todo o mundo no 
século XXI.

Michele Patterson
Associação Internacional de Inspecções 

do Trabalho (IALI)
Director Executivo

SafeWork SA
Austrália do Sul

Por que razão é que os inspectores do 
trabalho precisam de ser inovadores? 

Há vários anos que os inspectores do tra-
balho de todo o mundo, através da sua as-
sociação internacional (IALI) discutem os 
desafi os que as inspecções do trabalham 
enfrentam, com especial enfoque no pa-
pel dos inspectores do trabalho na saúde 
e segurança no trabalho. Presentemente, 
com o desenvolvimento de uma economia 
global, os inspectores do trabalho têm uma 
oportunidade para refl ectirem sobre a sua 
contribuição para a força de trabalho actu-
al num sentido mais lato.

A história ensina-nos que o mundo 
do trabalho está em permanente mutação 
e que as mudanças dão origem a impac-
tos tanto positivos como negativos sobre o 
mundo do trabalho. Actualmente, podemos 
identifi car claramente as características do 
trabalho no tempo presente e conseguimos 
identifi car algumas tendências comuns glo-
bais nas práticas e condições de trabalho.

Para que permaneça relevante neste 
ambiente global, é essencial que o papel 
das inspecções do trabalho seja reformu-
lado de dois modos essenciais:

em primeiro lugar, passando de uma  0
concepção limitada de entidade “fi s-
calizadora e aplicadora da legislação” 
(enforcer) para uma concepção de um 
papel mais importante de entidade “in-
fl uenciadora” (infl uencer) – abrangendo 
a totalidade dos serviços prestados às 
empresas; e

em segundo lugar, ultrapassando uma  0
concepção limitada de entidade que 
apenas é relevante para a “força de tra-
balho” quando, na verdade, as inspec-
ções do trabalho refl ectem as normas, 
padrões de expectativas de toda a co-
munidade num dado momento.

Em suma, uma inspecção do trabalho 
efi caz é essencial para melhorar os padrões 
de vida em qualquer país. Independen-
temente da circunstância das economias 
serem classifi cadas como desenvolvidas 
ou emergentes, o valor de uma inspecção 
do trabalho efi caz reside no facto de ela 
obrigar ao reconhecimento da relação que 
existe entre trabalho e padrões de vida, 
podendo, por isso, contribuir signifi cativa-
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mente para a prossecução dos objectivos 
de qualquer nação.

Os inspectores do trabalho devem ser 
capazes de demonstrar que a sua contri-
buição fundamental em qualquer país é 
contribuir para melhorar esses padrões de 
vida – um ambiente de trabalho saudável, 
seguro, justo e harmonioso resultará não 
apenas numa redução da incidência de le-
sões e óbitos, mas também numa redução 
de custos, trabalhadores mais produtivos e 
ambientes propícios ao fl orescimento das 
empresas e dos negócios.

A abordagem australiana da inspecção 
do trabalho

A Austrália é uma federação. Tal signifi ca 
que, de acordo com a Constituição aus-
traliana, algumas leis são administradas 
pelo governo federal (ou nacional), sendo 
outras administradas pelos governos es-
taduais ou dos territórios. A Austrália é 
constituída por seis estados e dois territó-
rios. A legislação sobre saúde e segurança 
no trabalho é administrada pelos governos 
estaduais e territoriais e pelo governo fe-
deral no que diz respeito aos funcionários 
do governo federal. Isso signifi ca que cada 
estado ou território possui um serviço de 
inspecção de SST e o governo federal tem 
uma inspecção de SST para os seus fun-
cionários. A nível federal existe também 
um Conselho Australiano para a Seguran-
ça e Indemnizações (Australian Safety and 
Compensation Council, ASCC) de natureza 
tripartida – que veio substituir a anterior 
National OHS Commission (NOHSC). O 
ASCC é responsável pela coordenação das 
iniciativas nacionais na área da SST e das 
questões relacionadas com a indemnização 
de trabalhadores. O conselho inclui repre-
sentantes de grupos de topo de sindicatos e 
empregadores e um representante de cada 
estado, território e do governo federal.

A estratégia nacional australiana de SST

Desde 2002 que a actividade das inspec-
ções do trabalho e SST na Austrália vem 
sendo organizada no âmbito de um quadro 
estratégico a 10 anos designado Estratégia 
Nacional de SST (National OSH Strategy, 
ou “Estratégia”). A Estratégia foi elaborada 
e acordada por todos os membros do anti-
go NOSHC (actualmente o ASCC). Para 
além dos grupos de topo de sindicatos e 
empregadores, o Ministro responsável pela 
autoridade de SST em cada estado, territó-
rio e no governo federal deu o seu apoio à 
Estratégia e comprometeu os organismos 
sobre os quais tem jurisdição a prossegui-
rem as metas e objectivos daquela.

Visão nacional e metas para 2002-2012

A Estratégia começa por formular a visão 
nacional, como se segue:

Os óbitos, lesões e doenças relaciona-
dos com o trabalho não são inevitáveis e 
podem ser evitados. A visão nacional re-
fl ecte esta ideia e constitui o objectivo úl-
timo da Estratégia Nacional de SST.5

Todas as inspecções do trabalho e SST 
da Austrália organizam as suas actividades 
com vista a atingirem tal visão.

A Estratégia inclui metas nacionais de 
redução dos óbitos e lesões nos locais de 
trabalho. Tais metas são:

Alcançar uma redução signifi cativa e  0
contínua da incidência de óbitos re-
lacionados com o trabalho, com uma 
redução de pelo menos 20% até 30 de 
Junho de 2012 (sendo de esperar uma 
redução de 10% até 30 de Junho de 
2007); e

Reduzir a incidência das lesões nos lo- 0
cais de trabalho pelo menos em 40% 
até 30 de Junho de 2012 (uma redução 

5  National OHS Strategy 2002-2012, National OHS 
Commission, Commonwealth of Australia 12002, p. 3.
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de 20% é a esperada até 30 de Junho 
de 2012).

Na Austrália, os progressos alcançados  0
na prossecução de tais metas são medi-
dos pelo número de pedidos de indem-
nização de trabalhadores recebidos pe-
las autoridades (WorkCovers) em cada 
estado e território.

Áreas que exigem acções a nível 
nacional

Particularmente importante do ponto de 
vista das inspecções do trabalho e SST é o 
facto da estratégia identifi car as áreas que 
exigem acções a nível nacional. Essas áreas 
são as dos dados sobre SST, investigação 
em SST, normas nacionais, fi scalização e 
aplicação estratégicas da legislação, incen-
tivos, apoio ao cumprimento da legislação, 
orientações práticas, sensibilização para as 
questões de SST e competências em SST.

Em conjunto, estas áreas que requerem 
acções a nível nacional proporcionam um 
quadro para uma abordagem integrada à 
inspecção do trabalho. Cada uma das ac-
tividades realizadas pelas inspecções do 
trabalho e SST baseia-se em uma ou mais 
dessas áreas. Na Austrália, os responsáveis 
pelas autoridades de SST (serviços de ins-
pecção do trabalho) reúnem-se regular-
mente para fazer avançar tais iniciativas 
nacionais.

Princípios nacionais de prevenção

A Estratégia inclui a adopção de aborda-
gens sistemáticas de prevenção por parte 
das autoridades governamentais e os di-
versos sectores de actividade económica e 
baseia-se nos seguintes princípios:

Uma abordagem abrangente e sistemá- 0
tica da gestão dos riscos para a SST no 
contexto do funcionamento diário das 
organizações e empresas.

A responsabilidade pela eliminação ou  0
controlo dos riscos reside na origem, 
seja ela o projectista, fabricante ou for-
necedor, ou no local de trabalho.

A prevenção exige a cooperação e o  0
empenhamento de todas as partes pre-
sentes no local de trabalho, o seu en-
volvimento em consultas sobre a saú-
de e segurança no local de trabalho, a 
aceitação de responsabilidades na iden-
tifi cação das questões de SST e a sua 
iniciativa em acções de prevenção.

A prevenção também exige que as par- 0
tes presentes no local de trabalho pos-
suam as competências adequadas em 
matéria de SST, de modo a poderem 
participar efi cazmente em consultas e 
na identifi cação e implementação de 
melhorias nas condições de trabalho.

Os governos, na sua qualidade de im- 0
portantes empregadores, defi nidores 
de políticas, reguladores e entidades 
contratantes, podem infl uenciar signi-
fi cativamente a obtenção de melhores 
resultados em SST na Austrália.

As acções efi cazes a nível nacional exi- 0
gem o empenho das principais partes 
interessadas nacionais, incluindo todos 
os governos, em abordagens coordena-
das, consistentes e colaborativas à in-
trodução de melhorias na SST.

A avaliação das iniciativas de preven- 0
ção e a partilha entre as partes interes-
sadas das soluções e dos dados que re-
velem aquilo que funciona em termos 
de SST.

O acordo sobre estes princípios nacionais 
de prevenção entre todos os governos da 
Austrália e os principais grupos de sindi-
catos e empregadores signifi ca que as ins-
pecções do trabalho e SST têm condições 
para desenvolver as suas acções estratégi-
cas em torno de tais princípios.
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Sectores prioritários

Reconhecendo que seria impossível alcan-
çar todos estes objectivos simultaneamen-
te em todos os sectores de actividade eco-
nómica, o trabalho será concentrado, nos 
primeiros anos de implementação da Es-
tratégia, em diversos sectores prioritários 
que foram identifi cados a nível nacional. 
Para o período 2002-2005, esses sectores 
foram:

Construção civil 0

Transportes 0

Indústria transformadora 0

Serviços de saúde e comunitários 0

As principais acções integradas de preven-
ção de cada uma das inspecções do traba-
lho e SST estão concentradas nestes sec-
tores. Durante o ano de 2006, a agricultura 
juntar-se-á a estes sectores prioritários.

Prioridades nacionais

A Estratégia defi ne 5 prioridades na-
cionais. Para as inspecções do trabalho e 
SST, tais prioridades constituem a base 
dos objectivos que os serviços se propõem 
alcançar em todas as suas actividades de 
prevenção. As prioridades são indicadas a 
seguir:

Prioridade 1 – Redução dos riscos de 
elevada incidência/gravidade. Esta priori-
dade nacional envolve uma melhor utili-
zação dos dados, trabalhos de investigação 
e aprendizagem em SST para melhorar 
as abordagens aos sectores considerados 
de elevado risco. Actualmente, o enfoque 
das actividades das inspecções do trabalho 
e SST é em sectores de actividade econó-
mica de alto risco que foram acordados a 
nível nacional (ou seja, os quatro sectores 
prioritários atrás identifi cados).

As campanhas nacionais destinadas a 
garantir o cumprimento das normas e le-

gislação são um importante instrumento 
utilizado pelos inspectores do trabalho e 
SST, em colaboração com os sectores en-
volvidos, para alcançar melhorias nestes. 
Tais campanhas envolvem elementos de 
educação, assistência, acções de fi scaliza-
ção do cumprimento (ou seja, a adopção 
de notifi cações para exigir a introdução de 
melhorias) e de aplicação da legislação (ou 
seja, emissão de proibições/interdições e 
acções judiciais contra empresas ou par-
ticulares). Tais elementos formam uma 
gama contínua de actividades designada 
“Gama de Cumprimento” (Compliance 
Spectrum).

As campanhas iniciam-se, habitual-
mente, com reuniões com as associações 
de empregadores e sindicatos no sector de 
actividade económica em questão, a fi m de 
informar umas e outros acerca da campa-
nha proposta e assegurar o seu apoio na 
promoção das mesmas junto dos respec-
tivos membros. Podem ser organizados 
seminários de informação e educação para 
informar o sector em questão sobre a cam-
panha de forma mais generalizada. Para 
cada campanha é desenvolvido um ins-
trumento específi co de auditoria, a fi m de 
garantir que todos os inspectores se con-
centram nas mesmas questões e tomam 
iniciativas consistentes em todo o país 
para lidar com os problemas identifi cados.

Os inspectores realizam auditorias nos 
locais de trabalho para identifi car pro-
blemas e para distribuir directamente às 
pessoas materiais acerca das exigências 
legislativas. Os inspectores prestam as-
sistência, ajudando a resolver quaisquer 
problemas e explicando os requisitos da 
legislação sobre SST. Poderão ser emitidos 
avisos exigindo a introdução de melhorias 
mas dando algum tempo aos responsáveis 
para fazê-lo. Vários meses mais tarde, os 
inspectores visitam de novo os locais de 
trabalho e, no casos de encontrarem situ-
ações graves de incumprimento, poderão 
iniciar acções judiciais contra os respon-
sáveis. Em todo este processo, podem ser 
emitidas proibições/interdições no caso de 
serem identifi cados riscos imediatos. Tais 
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proibições/interdições implicam uma ces-
sação imediata das actividades e a resolu-
ção pronta do problema identifi cado.

Cada uma das campanhas é avaliada 
exaustivamente, sendo elaborado um rela-
tório público sobre a dimensão do incum-
primento no sector de actividade econó-
mica em questão e a efi cácia da campanha 
em lidar com os problemas identifi cados. 
Estas informações são passadas às partes 
interessadas no sector em questão, sendo 
identifi cadas também as áreas onde é ne-
cessário introduzir melhorias.

Outras actividades desenvolvidas no 
âmbito desta prioridade nacional incluem 
diversas iniciativas legislativas destinadas 
a reduzir os riscos de elevada incidência/
gravidade, incluindo a elaboração de nor-
mas nacionais e de códigos relevantes para 
o sector da construção civil.

Prioridade 2 – Desenvolvimento da 
capacidade dos operadores económicos e 
trabalhadores para assegurarem efi caz-
mente a SST. Na Austrália, os inspectores 
do trabalho e SST enfrentam um desafi o 
considerável para ajudar as pessoas nos lo-
cais de trabalho a compreender que a ges-
tão sistemática da segurança não constitui 
uma tarefa demasiado complexa, difícil ou 
dispendiosa para a compreensão ou capa-
cidade de uma empresa típica. Este é um 
desafi o particularmente signifi cativo no 
caso das pequenas empresas.

Actualmente, as leis relativas à saúde 
e segurança não são sobre o cumprimen-
to de uma lista de requisitos legais com-
plexos num dia específi co. Pelo contrário, 
elas exigem uma refl exão sistemática sobre 
os problemas – discussões com os funcio-
nários da empresa, consultas aos mesmos 
sobre os perigos e riscos que enfrentam 
nas suas actividades diárias e gestão siste-
mática desses riscos numa base contínua. 
Na Austrália, têm-se conseguido resulta-
dos muito signifi cativos sempre que esta 
abordagem é entendida e implementada 
por todas as partes envolvidas.

É fundamental que todos os locais de 
trabalho disponham dos conhecimentos, 
competência e atitudes necessárias para 

poderem contribuir para a SST das res-
pectivas organizações. Por esse motivo, foi 
elaborado um Plano de acção Nacional 
para as Competências no âmbito da Es-
tratégia, que se destina a garantir que os 
princípios de SST são ensinados às crian-
ças nas escolas e incluídos, como compo-
nente importante, em todos os cursos de 
ensino pós-secundário/técnico, bem como 
nos cursos profi ssionais para gestores, en-
genheiros, arquitectos e outros. Os inspec-
tores do trabalho e de SST participam na 
elaboração de materiais didácticos, publi-
cações, informação em suporte informáti-
co e ferramentas de avaliação no quadro 
desta área prioritária.

Prioridade 3 – Prevenção mais efi caz 
das doenças profi ssionais. Um exemplo do 
modo como a Estratégia nacional pode ser 
implementada de forma a impedir uma 
doença profi ssional a nível nacional é a 
proibição do amianto crisótilo em toda a 
Austrália. Esta proibição, que foi objecto 
de um acordo a nível nacional, entrou em 
vigor em 31 de Dezembro de 2003. Foi 
desenvolvida uma campanha de informa-
ção que incluiu orientações para sectores 
específi cos de actividade económica des-
tinadas a ajudá-los a respeitar a proibição. 
A iniciativa deu também origem ao desen-
volvimento de uma estratégia nacional de 
cumprimento que suportou as acções dos 
inspectores do trabalho e SST nas suas 
actividades de implementação por todo o 
território australiano.

Prioridade 4 – Eliminação dos riscos na 
fase de projecto. Esta prioridade nacional 
destina-se a sensibilizar todas as partes 
envolvidas para a responsabilidade dos 
projectistas das instalações e das práticas 
de trabalho na eliminação dos perigos ou 
controlo dos riscos na origem (isto é, antes 
que sejam usadas ou aplicadas nos locais 
de trabalho).

A única forma de assegurar, tanto a 
curto como a longo prazo, que as melho-
rias em termos de saúde e segurança são 
sustentáveis é lidando com cada perigo 
emergente antes que as pessoas adoeçam 
ou se lesionem em consequência do mes-
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mo e, ainda, garantindo que as actividades 
que são tradicionalmente de alto risco, 
como as do sector da construção civil, são 
adequadamente encaradas numa perspec-
tiva de controlo de riscos durante a fase 
de projecto/defi nição. No quadro da Es-
tratégia, existe um Plano de Acção nacio-
nal para os Projectos/Concepção que en-
volve os serviços de inspecção numa série 
de actividades destinadas a sensibilizar e 
educar as pessoas para a importância dos 
projectos/concepção na saúde e segurança 
de todos nos locais de trabalho.

Prioridade 5 – Fortalecimento da ca-
pacidade do governo para infl uenciar os 
resultados em termos de SST. Esta priori-
dade envolve todos os governos da Aus-
trália em dois compromissos essenciais – 
em primeiro lugar, melhorar o seu próprio 
desempenho em termos de SST; e, em 
segundo lugar, garantir que o governo – 
em todas as suas funções de prestação e 
aquisição de serviços e de administração 
da legislação – utiliza estas suas capacida-
des e responsabilidades para garantir bons 
resultados em termos de SST.

Um mundo do trabalho seguro, justo 
e produtivo

Na Austrália do Sul, por exemplo, a nossa 
abordagem à inspecção do trabalho ba-
seia-se na premissa de que, para que um 
local de trabalho seja saudável e seguro, 
deve igualmente ser um local de justiça 
e relações de trabalho harmoniosas. Nal-
gumas áreas, a inspecção das condições de 
saúde e segurança pode ser alinhada com 
a inspecção das condições de trabalho em 
geral, de modo a que o resultado fi nal do 
esforço inspectivo seja uma vida de tra-
balho melhor para todos os presentes no 
local de trabalho.

Existe uma margem de manobra sig-
nifi cativa para melhorar as diferentes fun-
ções de inspecção do trabalho através da 
adopção de uma abordagem integrada e 
global. A combinação e coordenação das 
estratégias de inspecção do trabalho de 

modo a que elas se transformem em ins-
trumentos úteis para alcançar condições 
de trabalho dignas e com direitos para to-
dos obriga-nos a ser inovadores.

Na Austrália do Sul, os inspectores do 
trabalho lidam com a saúde e segurança 
no trabalho, as relações laborais e a segu-
rança do público. Em conjunto, os inspec-
tores possuem competências em SST (in-
cluindo em áreas especializadas tais como 
higiene do trabalho, engenharia química, 
mecânica e eléctrica), relações laborais e 
condições de trabalho, e em áreas de se-
gurança do público (tais como dispositivos 
de diversão, elevadores, pirotecnia, explo-
sivos e artigos perigosos).

Os inspectores são agrupados em equi-
pas de acordo com os sectores de actividade 
económica e numa equipa nacional. Cada 
equipa dispõe de um grupo de inspectores 
cobrindo uma gama de competências re-
levantes. Os inspectores são apoiados por 
especialistas em relações laborais, SST e 
em cada uma das principais áreas de risco.

Os inspectores trabalham partindo do 
pressuposto fundamental de que “saudá-
vel” e “seguro”, mais “justo” e “harmonioso” 
é igual a uma “vida de trabalho produtiva”. 
A nossa estratégia de inspecção foi cons-
truída em torno deste pressuposto e envol-
ve 5 conceitos.

Conceito 1 – Mundo do trabalho seguro, 
justo e produtivo. Ao abrigo do primeiro 
conceito, os inspectores concentram-se 
hoje em dia no mundo do trabalho – e não 
nos locais de trabalho. Isto signifi ca que 
se reconhece que é às pessoas nos locais 
de trabalho que os serviços prestam assis-
tência – e embora, por vezes, essa assistên-
cia seja prestada através da melhoria das 
condições físicas do seu local de trabalho, 
a intervenção realizada só será efi caz se as 
pessoas no local de trabalho compreende-
rem como e por que razão essas condições 
precisaram de ser melhoradas.

Quaisquer melhorias precisam de ser 
contínuas e fazer parte de uma abordagem 
sistematizada. Do ponto de vista da saúde 
e segurança, tal signifi ca a gestão sistemá-
tica dos perigos através de consultas regu-
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lares com a força de trabalho. Do ponto de 
vista das condições de trabalho, signifi ca 
garantir o cumprimento de todos os re-
quisitos e direitos básicos, tais como níveis 
salariais mínimos, condições de emprego 
ou de licença adequadas.

Conceito 2 – Inspecção do trabalho glo-
bal. O segundo conceito é o de que uma 
inspecção do trabalho global envolve saú-
de e segurança, condições de trabalho e 
relações laborais e outras áreas especializa-
das. Quando ocorre um problema no local 
de trabalho, o sintoma do problema pode 
ser insatisfação, absentismo ou a ocor-
rência de acidentes e lesões. Uma análise 
daquilo que está subjacente ao problema 
pode, contudo, indicar que cada um desses 
sintomas pode ser causado por condições 
impróprias de saúde e segurança, más con-
dições de trabalho ou não-recebimento 
pelas pessoas daquilo a que têm direito. 
Por conseguinte, os inspectores do traba-
lho têm de ser capazes de lidar com to-
das estas áreas para encontrarem a solução 
adequada para os problemas.

Conceito 3 – Inspecção do trabalho in-
tegrada. Segundo este conceito, uma ins-
pecção do trabalho integrada implica a 
utilização da totalidade da “gama de cum-
primento”: informação, assistência, cum-
primento, fi scalização e aplicação das leis.

Os inspectores do trabalho devem ser 
capazes de adequar as suas intervenções ao 
tipo de problemas com que se defrontam 
– por vezes, a informação e assistência são 
a intervenção adequada e, de outras vezes, 
são necessários métodos de fi scalização e 
aplicação para obrigar ao cumprimento da 
legislação e regulamentos.

A outro nível, todas as nossas interven-
ções no domínio da inspecção do trabalho 
são construídas em torno da necessidade 
de sermos pró-activos – tentando garantir 
que os sistemas existem e funcionam para 
evitar a ocorrência de problemas. Neste 
contexto, o aconselhamento e a assistência 
são sempre usados primeiro em qualquer 
campanha de intervenção, sendo as acções 
de fi scalização e aplicação para forçar o 
cumprimento da legislação e regulamen-

tos usadas numa segunda fase se as pesso-
as não tomarem as iniciativas necessárias 
para corrigir defi ciências detectadas.

Conceito 4 – Estratégias inovadoras 
para as intervenções das inspecções do tra-
balho. 

O quarto conceito é de que podem ser 
obtidos benefícios da utilização de um tipo 
de inspecção do trabalho para estabelecer as 
bases para a cooperação da força de traba-
lho com outro tipo de inspecção. Por exem-
plo, os processos de consultas no âmbito da 
legislação sobre SST são, com frequência, 
muito efi cazes; e um bom processo de con-
sultas pode criar condições harmoniosas 
com os trabalhadores que serão a base para 
negociações produtivas mais gerais acerca 
das condições de trabalho.

Conceito 5 – O inspector do trabalho 
como infl uenciador. O quinto conceito 
reconhece que para fazer a diferença, os 
inspectores do trabalho devem ser capazes 
de infl uenciar o mundo do trabalho a três 
níveis:

o local de trabalho; 0

as partes interessadas – ou seja, consul- 0
tas tripartidas com grupos constituídos 
por organizações de empregadores e 
trabalhadores e o governo; e

fora 0  estatais, nacionais e internacionais.

SST e relações laborais

Como é que funciona uma inspecção do 
trabalho global? Até há bem pouco tempo, 
a gestão sistemática da saúde e segurança 
era encarada pelos serviços de inspecção 
do trabalho como constituindo uma prio-
ridade em si mesma. Mas, cada vez mais, 
a linha divisória entre saúde e segurança 
e as condições gerais de trabalho ou em-
prego está a esbater-se. Em muitos casos, 
podemos atribuir directamente uma lesão 
a condições de trabalho defi cientes. Esta 
evolução está refl ectida nas prioridades em 
termos de SST que estão a emergir nos 
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nossos serviços. Alguns exemplos de tais 
questões “transversais” incluem:

número excessivo de horas de trabalho  0
que podem resultar em situações de fa-
diga;

padrões de trabalho (por ex. trabalho  0
por turnos, defi nição das pausas no tra-
balho) que podem resultar em lesões 
músculo-esqueléticas;

confl itos laborais que podem origi- 0
nar situações de pressão psicológica 
(bullying), assédio ou discriminação; e

condições de trabalho injustas que  0
podem provocar tensão psicológica 
(stress).

Além disso, muitos dos mecanismos e 
soluções adoptados nos locais de trabalho 
e que determinam o modo como este é 
organizado e executado têm um impac-
to directo sobre a saúde e segurança. Por 
exemplo:

incentivos laborais que podem premiar  0
trabalhos perigosos;

requisitos de qualifi cações profi ssionais  0
que podem não incluir formação em 
SST;

soluções contratuais que podem excluir  0
os aspectos de SST; e

cadeias de subcontratação que podem  0
permitir às partes eximir-se das suas 
responsabilidades em matéria de SST 
e relações laborais.

Desafi os para uma inspecção do 
trabalho integrada

Para a inspecção do trabalho, os desa-
fi os mais importantes na Austrália do Sul 
são idênticos para as questões de SST e de 
relações laborais:

garantir os direitos básicos através de  0
legislação;

adicionar valor e facilitar as iniciativas  0
dos sectores de actividade económica e 
nos locais de trabalho; e

profi ssionalizar os serviços de inspec- 0
ção modernos, medindo a qualidade e 
o impacto das actividades dos inspec-
tores.

Conclusão

A Austrália, através da sua Estratégia Na-
cional de SST, criou um quadro no qual o 
trabalho dos inspectores do trabalho e SST 
pode ser organizado de modo a maximizar 
o seu impacto sobre os objectivos e metas 
nacionais comuns. Na Austrália do Sul, tal 
abordagem constitui a base de um sistema 
de inspecção do trabalho global e integra-
do que se destina a garantir um mundo do 
trabalho seguro, justo e produtivo.

Em muitos países, os inspectores do 
trabalho ajudaram os sectores de activi-
dade económica a introduzirem melhorias 
signifi cativas com o objectivo de reduzi-
rem o fardo das mortes e lesões nos locais 
de trabalho. Tal foi conseguido através de 
uma gestão sistemática da sua abordagem 
às questões de segurança e saúde nos lo-
cais de trabalho. Com frequência, essas 
melhorias foram acompanhadas por uma 
melhoria correspondente nas condições de 
trabalho e emprego. Assim, se olharmos 
para as estratégias que utilizámos no do-
mínio da SST, poderemos talvez encontrar 
a chave para melhorar as condições de tra-
balho em geral.

Existem três estratégias fundamentais 
no domínio da SST que, se forem apli-
cadas de modo adequado e inovador às 
questões mais genéricas das condições de 
trabalho e emprego, podem ajudar a fazer 
a diferença. Essas estratégias são:

gestão das questões relevantes através  0
de estruturas tripartidas;
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consultas à força de trabalho como cha- 0
ve para intervenções bem sucedidas; e 

gestão sistemática dos riscos. 0

As lições extraídas das estratégias efi cazes 
de inspecção do trabalho, tal como aquelas 
que foram aplicadas no domínio da SST, 
ajudarão os modernos serviços de inspec-
ção do trabalho a enfrentarem os desafi os 
do século XXI. Em particular, num mundo 
do trabalho globalizado, é vital reconhecer 
a importância do reposicionamento do 
papel das inspecções do trabalho por todo 
o lado. Os inspectores do trabalho, através 
de estratégias inovadoras e esclarecidas de 
prestação de serviços, devem ser reconhe-
cidos como “infl uenciadores” de normas 
e condições de trabalho aceitáveis, e não 
apenas como “fi scais e aplicadores da le-

gislação”. E, uma vez que as condições de 
trabalho constituem a base dos padrões de 
vida de cada nação, o papel dos inspecto-
res do trabalho refl ecte, na sua essência, as 
normas e padrões de toda a comunidade e 
as expectativas que esta alimenta em cada 
momento.

Em suma, através de estratégias e in-
tervenções inovadoras, as inspecções do 
trabalho podem maximizar o seu impac-
to, não apenas na Austrália mas também 
junto da força de trabalho global. Uma 
saúde e segurança no trabalho melhoradas 
e condições de trabalho mais justas per-
mitirão, em conjunto, reduzir as mortes, 
lesões, doenças, confl itos e custos para as 
empresas – bem como manter a dignidade 
humana, gerar trabalhadores mais produ-
tivos e criar o ambiente adequado para as 
empresas e os negócios prosperarem.
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A história da inspecção da segurança e 
saúde no trabalho (SST) na Europa 

Ocidental tem já mais de 200 anos. Ini-
ciou-se no Reino Unido em 1802, quando 
o respectivo parlamento aprovou uma lei 
destinada a preservar “a saúde e morali-
dade dos aprendizes” nas fábricas. Esta 
lei foi fi scalizada por comités de natureza 
voluntária e revelou-se, por isso, em gran-
de medida inefi caz – mas foi um início e, 
quase 30 anos mais tarde, o processo foi 
formalizado com a nomeação dos primei-
ros inspectores, considerados “pessoas de 
elevado prestígio”. Outros países europeus 
seguiram o exemplo britânico – a França, 
por exemplo, que aprovou a sua primeira 
lei de protecção do trabalho em 1841 e 
criou o seu primeiro serviço de inspecção 
cerca de 30 anos mais tarde. Começaram a 
ser recrutados inspectores especializados e 
a ambição de criar locais de trabalho mais 
seguros generalizou-se.

Foi possível introduzir melhorias e as 
reduções anuais nas taxas de acidentes 
mortais, em particular durante a parte fi -
nal do século XX, foram signifi cativas. No 
Reino Unido, por exemplo, a taxa de aci-
dentes mortais por cada 100 000 trabalha-
dores caiu de 3,6 (1971) para 0,8 (1994). 

Noutros países da Europa Ocidental re-
gistaram-se resultados semelhantes, para 
os quais contribuiu, de modo não despi-
ciendo, a redução importante no número 
de trabalhadores envolvidos na indústria 
pesada (e mais perigosa). As melhorias 
que desde então se verifi caram em muitos 
países desenvolvidos têm sido menos en-
corajadoras, com uma estagnação nas es-
tatísticas de acidentes mortais e alterações 
pouco signifi cativas nos resultados de ano 
para ano. Este artigo descreve algumas das 
iniciativas em curso para lidar com essa 
situação, e com as alterações muito signi-
fi cativas que estão a ocorrer no mundo do 
trabalho em que os inspectores procuram 
fi scalizar e aplicar a legislação sobre saúde 
e segurança.

As mutações no mundo do trabalho

Desde a década de 1970 que a estrutura 
industrial de uma grande parte da Eu-
ropa Ocidental se transformou de modo 
irreconhecível. A redução do número de 
empregos na indústria transformadora e 
pesada foi acompanhada por um aumento 
do número de empregos no sector dos ser-

Inspecções de saúde e segurança no trabalho na 
Europa Ocidental: políticas, práticas e experiências

É necessário estabelecer alianças entre os serviços de inspecção e 
outras organizações de modo a contribuir para um plano nacional de 
melhoramentos, que cada vez mais tem de incluir metas quantifi cadas. 
Dos serviços de inspecção espera-se, hoje em dia, que sejam capazes 
de demonstrar os resultados que estão a alcançar e que avaliem e 
comparem o seu desempenho e efi cácia usando como termo de 
comparação as orientações e os serviços congéneres noutros países.

Adrian F. Ellis
Presidente

Associação Internacional 
de Inspecções do Trabalho (AIIT / IALI)

2002-2005
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viços. Simultaneamente, o número de pe-
quenas empresas cresceu de forma muito 
signifi cativa. Nalguns países o seu efectivo 
duplicou, de modo que existem situações 
em que cerca de 90 por cento ou mais das 
empresas têm menos de cinco trabalha-
dores. Na União Europeia, as pequenas e 
médias empresas (PMEs) empregam cer-
ca de 75 milhões de pessoas e registam 
82% de todas as lesões profi ssionais e 90% 
de todos os acidentes fatais em locais de 
trabalho. No Reino Unido, mais de 70% 
das empresas não têm trabalhadores. Um 
desafi o genérico para os responsáveis pe-
las políticas de SST e respectivos gestores 
tem sido conceber soluções que permitam 
aos inspectores terem um impacto sobre 
este número muito elevado de pequenas 
empresas. Algumas das repostas encontra-
das são descritas adiante. Um dos efeitos 
relacionados com estas transformações na 
estrutura industrial foi a complexifi cação 
das responsabilidades pela gestão dos ris-
cos. Enquanto no passado os inspectores 
visitavam locais de trabalho de grandes di-
mensões onde todos os presentes estavam 
sob a responsabilidade dos gestores do 
local, agora é cada vez mais provável de-
frontarem-se com situações em que existe 
uma multiplicidade de empreiteiros e su-
bempreiteiros, assim como trabalhadores 
trabalhando autonomamente em activida-
des consideradas não-fundamentais para o 
processo industrial em questão, e em que 
as contribuições em termos técnicos e de 
projecto são enviadas electronicamente por 
entidades especializadas que podem estar 
situadas noutro país. Tais situações repre-
sentam, realmente, grandes desafi os do 
ponto de vista legislativo e regulamentar.

Dimensão política

Ao mesmo tempo que tinham lugar as 
transformações estruturais na indústria 
atrás referidas, o público em geral tornou-
se cada vez mais activo e menos disposto a 
tolerar os acidentes como “inevitáveis”, pro-
curando indemnizações nos tribunais cíveis 

e alimentando expectativas mais elevadas 
no que se refere ao papel das autoridades 
governamentais. Os serviços de inspecção 
em diversos países, inevitavelmente con-
frontados com orçamentos limitados, têm 
sido desafi ados pelos seus responsáveis po-
líticos a justifi car a sua existência e os cus-
tos fi nanceiros a ela associados, e também a 
demonstrar as contribuições que os inspec-
tores podem fazer para reduzir os acidentes 
de trabalho e doenças profi ssionais.

Globalização

Uma componente signifi cativa das mu-
tações no mundo do trabalho que estão a 
afectar os serviços de inspecção na Europa 
ocidental tem que ver com a globalização 
crescente da indústria transformadora e da 
prestação de serviços (ILO, 2002a). Blocos 
muito importantes de trabalho são deslo-
cados de uma parte do mundo para ou-
tra em busca de soluções optimizadas do 
ponto de vista da relação custo-benefícios. 
Existem empresas que, aparentemente, es-
tão fl orescentes num dia e que encerram as 
portas no dia seguinte. Confrontados com 
uma aceleração no aparecimento de novas 
tecnologias, os serviços de inspecção de 
SST aprenderam a partilhar experiências, 
e a procurar “criar condições homogéneas” 
para evitar que as empresas globais des-
loquem o trabalho de um país para outro 
com o fi to principal de pouparem dinhei-
ro nas medidas e mecanismos necessários 
para garantir a saúde e segurança.

O trabalho da OIT no sentido de ga-
rantir condições dignas de trabalho com 
direitos numa economia global está a con-
seguir lidar com algumas das questões re-
feridas de forma bem sucedida. Por outro 
lado, a Associação Internacional de Ins-
pecções do Trabalho (International Asso-
ciation of Labour Inspection, AIIT / IALI), 
com quase 100 países como membros em 
todo o mundo, incluindo a totalidade dos 
países da Europa Ocidental, existe para 
apoiar as inspecções do trabalho, que se 
defrontam com os desafi os colocados pelas 
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novas tecnologias no seu trabalho destina-
do a alcançar níveis de saúde e segurança e 
condições de trabalho aceitáveis por todo 
o mundo. No âmbito da União Europeia, 
o Comité dos Altos Responsáveis das 
Inspecções do Trabalho, CARIT (Senior 
Labour Inspectors Committee, SLIC), onde 
estão representados ao mais alto nível as 
inspecções do trabalho/saúde e segurança 
de todos os Estados membros, existe para 
melhorar a cooperação entre os Estados 
membros e a Comissão Europeia e para 
encorajar uma aplicação efi caz e consis-
tente da legislação europeia naqueles. A 
Islândia, Lichtenstein e Noruega partici-
pam nos trabalhos do comité com estatuto 
de observadores.

Uma das suas principais actividades 
tem sido a defi nição de princípios comuns 
para a inspecção do trabalho no domínio 
da saúde e segurança no trabalho. Esta ta-
refa foi concluída em 2004 e tomou em 
linha de conta a Convenção sobre Ins-
pecção do Trabalho, 1947 (Nº 81). Esses 
princípios fundamentais refl ectem o pon-
to de vista do Conselho e da comissão de 
que “a fi scalização e aplicação efi cazes da 
legislação comunitária constituem uma 
condição prévia para melhorar a qualida-
de dos ambientes de trabalho”. Os prin-
cípios acordados incluem capítulos sobre 
a necessidade de um planeamento efi caz 
das actividades e uma monitorização dos 
planos anuais, sobre as competências e in-
dependência dos inspectores, os seus po-
deres, orientações e comunicação interna.

Paralelamente, foi elaborado um ques-
tionário para permitir aos Estados mem-
bros serem avaliados por equipas do SLIC 
(CARIT), à luz dos princípios comuns 
referidos.

Antes do alargamento de 2004 da 
União Europeia, todos os dez países da 
adesão, que já eram observadores no SLIC 
(CARIT), tinham sido avaliados com esses 
critérios por equipas de avaliação do SLIC 
(CARIT) para os ajudar a prepararem-se 
para a adesão plena à União e para apoiar 
as suas iniciativas no domínio da inspec-
ção do trabalho.

A OIT foi também convidada a reali-
zar uma auditoria ao sistema de inspecção 
do trabalho do Grande Ducado do Lu-
xemburgo (OIT, 2002b). A equipa de au-
ditores, liderada por Michel Gisler, vice-
presidente da AIIT / IALI, recomendou 
uma revisão completa da respectiva orga-
nização de modo a refl ectir o mundo do 
trabalho em transformação e as exigências 
crescentes colocadas aos inspectores nos 
domínios da saúde e segurança e noutras 
áreas da inspecção do trabalho.

A resposta por parte das autoridades 
luxemburguesas foi muito positiva, dando 
origem a um plano de acção para a criação 
de um Sistema Integrado de Inspecção 
do Trabalho. Foi estabelecido um comité 
consultivo tripartido para defi nir as futu-
ras prioridades nacionais.

Programas nacionais de SST

Como vimos, os progressos obtidos na 
redução dos acidentes de trabalho e mor-
tes nos locais de trabalho abrandaram em 
muitos países desenvolvidos, incluindo a 
Europa. Os principais ganhos em segu-
rança são agora obtidos pelas novas tecno-
logias, automação e controlos informati-
zados. Para diversos responsáveis políticos 
na Europa Ocidental, tornou-se claro que 
se pretendessem ter uma hipótese de al-
cançar progressos adicionais signifi cativos, 
teriam de adoptar uma abordagem mais 
ampla, global, identifi cando áreas priori-
tárias e encorajando todas as organizações 
que pudessem contribuir para essas priori-
dades a avançarem em conjunto com uma 
agenda comum durante os próximos anos.

Em 2004, a Health and Safety Commis-
sion britânica publicou uma estratégia para 
a saúde e segurança nos locais de trabalho 
até 2010 e para lá dessa data (HSE, 2004). 
O documento reconhecia as transforma-
ções no mundo do trabalho e que os recur-
sos do Health and Safety Executive (HSE), 
incluindo os seus inspectores, estavam de-
masiado dispersos por áreas muito vastas 
do mundo do trabalho, havendo necessi-
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dade de defi nir áreas prioritárias onde o 
seu impacto pudesse ser mais signifi cati-
vo. O documento reconhecia ainda que as 
intervenções tradicionais dos inspectores 
tendiam a ser menos efi cazes quando lida-
vam com questões de saúde do que quando 
lidavam com questões de segurança. Um 
elemento-chave na estratégia foi o reco-
nhecimento de que as melhorias a longo 
prazo apenas podiam ser obtidas ganhan-
do a confi ança e o apoio daqueles que es-
tão envolvidos nos locais de trabalho, e não 
apenas a sua anuência sem entusiasmo.

A estratégia foi publicada após consul-
tas aos empregadores, sindicatos e outras 
partes interessadas, num exercício que 
envolveu mais de 2500 pessoas. Tendo 
analisado quais eram os sectores que mais 
contribuíam para as estatísticas sobre aci-
dentes de trabalho e doenças profi ssionais, 
a estratégia confi rmou que o HSE, nome-
adamente os seus inspectores, iriam con-
centrar-se num conjunto de programas 
orientados para alvos específi cos, incluin-
do a agricultura; o sector da construção e 
os serviços de saúde; as quedas de altura; o 
transporte nos locais de trabalho; as lesões 
músculo-esqueléticas e a tensão psicológi-
ca (stress) relacionada com o trabalho. Fo-
ram incluídas metas concretas na estraté-
gia – até 2010, reduzir em 10% o número 
de mortes e lesões graves; reduzir a taxa de 
doenças profi ssionais relacionadas com o 
trabalho em 20%; e reduzir o número de 
dias de trabalho perdidos por problemas 
de saúde e segurança em 30%.

A um nível inferior, os sectores da eco-
nomia e as empresas individuais foram 
encorajados a estabelecer as suas pró-
prias metas em debates organizados com 
os inspectores. Foram alcançados alguns 
progressos signifi cativos. No sector das 
pedreiras, por exemplo, houve uma redu-
ção de 46% no número de acidentes desde 
2000, em linha com as metas defi nidas.

Noutras regiões do mundo estão cada 
vez mais a ser defi nidas também metas 
que ajudem a focar a atenção e interven-
ções de todas as entidades nacionais en-
volvidas, incluindo as intervenções para 

assegurar locais de trabalho mais seguros 
e saudáveis. Na Dinamarca, por exemplo, 
existem actualmente metas de redução dos 
acidentes em 15%, dos riscos associados à 
elevação de cargas em 15%, dos riscos as-
sociados ao trabalho monótono em 10% e 
da exposição a certos riscos psicossociais 
em 5%. Na Finlândia, o objectivo consiste 
em reduzir a frequência de acidentes e do-
enças profi ssionais em 40% até 2010.

Efi ciência e efi cácia

Vimos que na Europa Ocidental ocorre-
ram transformações muito signifi cativas 
em anos recentes no que se refere às or-
ganizações responsáveis pela fi scalização 
da saúde e segurança. Recursos limitados, 
expectativas crescentes por parte do pú-
blico, volumes de trabalho acrescidos e o 
questionar de alguns princípios e formas 
de actuar fundamentais adoptados duran-
te muitas décadas pelas inspecções do tra-
balho deram origem a diversas iniciativas 
nos serviços de inspecção sob o lema geral 
do aumento da efi ciência e maximização 
do impacto do trabalho realizado no au-
mento dos padrões de saúde e segurança 
e redução das estatísticas de acidentes de 
trabalho e doenças profi ssionais.

Quadro de avaliação (scoreboard) 
nórdico

Em todos os países, a promoção, inspecção 
e investigação da saúde e segurança evolu-
íram de acordo com as tradições, cultura 
e prioridades nacionais. Os países da Eu-
ropa Ocidental não foram excepção e, em 
certa medida, essa realidade permanece 
mesmo no quadro da adesão à União Eu-
ropeia e partilha da sua legislação e estra-
tégias. As mudanças têm geralmente lugar 
de um modo parcelar, ao longo dos anos, e 
embora o trabalho de organizações como 
o SLIC (CARIT) e a Agência Europeia 
para a Segurança e Saúde no Trabalho, 
sedeada em Bilbau, permitam entender 
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melhor os métodos de trabalho, priorida-
des e resultados alcançados pelos outros 
serviços nacionais de inspecção da saúde 
e segurança no trabalho, reconhece-se ac-
tualmente que uma avaliação comparativa 
(benchmarking) e sistemática com outros 
países pode produzir benefícios conside-
ráveis em termos de efi ciência e efi cácia.

Este pensamento estava provavelmente 
presente nos espíritos dos directores-gerais 
das autoridades nacionais de inspecção do 
trabalho dos países nórdicos quando, em 
2002, acordaram iniciar os trabalhos com 
vista à defi nição de um quadro de avaliação 
(scoreboard) internacional para as políticas 
nacionais no domínio da saúde e seguran-
ça no trabalho (EASHW, 2004). O quadro 
não pretendia cobrir todas as actividades 
de saúde e segurança, mas pretendia-
se que estivesse associado à iniciativa da 
Comissão Europeia de 2002 “Adaptação 
à mudança no trabalho e sociedade: uma 
nova estratégia comunitária para a saúde 
e segurança no trabalho 2002-2006”. O 
quadro de avaliação podia, assim, ser revis-
to para refl ectir alterações nas prioridades 
nacionais consistentes com a estratégia.

O grupo inicial de países, constituí-
do pela Dinamarca, Finlândia, Islândia, 
Noruega e Suécia foi alargado em 2004, 
quando a Irlanda, Países Baixos e Reino 
Unido aceitaram um convite para se jun-
tarem ao projecto-piloto – que passou as-
sim a abranger oito países.

O quadro de avaliação mais recente, 
produzido em 2005, e que é o primeiro 
que resulta do trabalho do grupo alargado, 
revela as semelhanças e diferenças entre os 
países participantes no que diz respeito ao 
seu esforço para implementarem a estraté-
gia europeia. O quadro de avaliação con-
centra-se em oito objectivos estratégicos.

harmonização das estatísticas 0

defi nição de metas mensuráveis 0

redução do número de acidentes de  0
trabalho

redução da incidência de lesões múscu- 0
lo-esqueléticas

combate à tensão psicológica relacio- 0
nada com o trabalho

redução da exposição aos agentes quí- 0
micos

produtividade e economia 0

potencial preventivo – o potencial ma- 0
nifestado por um país para desenvolver 
e manter um ambiente melhorado

As semelhanças podem ser encontradas em 
todos ou na maioria dos países – uma re-
dução na tendência a dez anos de acidentes 
de trabalho, incluindo acidentes mortais, 
nos sectores que apresentam as incidências 
mais elevadas de acidentes (construção civil, 
indústrias extractivas e indústria transfor-
madora); áreas prioritárias para implemen-
tação da estratégia (sectores da construção, 
indústria transformadora, agricultura); e 
áreas prioritárias que envolvem trabalhos 
pesados (construção civil, serviços de saú-
de, indústria transformadora). Noutros do-
mínios registam-se algumas diferenças sig-
nifi cativas, por exemplo na tendência a dez 
anos de doenças dos membros superiores 
relacionadas com o trabalho (um aumento 
em 3 países, uma redução noutros 3).

O Potencial Preventivo é avaliado se-
gundo quatro parâmetros – inspecção do 
trabalho, construção de parcerias, desen-
volvimento de medidas a nível das em-
presas e a capacidade para antecipar riscos 
emergentes – e constitui uma tentativa para 
demonstrar em que medida abordagens di-
ferentes ao mais alto nível contribuem para 
uma cultura geral de prevenção.

Relativamente a cada parâmetro, são 
registadas as respostas a um conjunto de 
questões e de seguida representadas gra-
fi camente relativamente aos eixos de um 
diagrama de 360º, permitindo assim que 
as diferenças de políticas e prioridades en-
tre países sejam facilmente identifi cadas 
para uma análise subsequente.
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A agenda da saúde no trabalho

Uma das transformações mais signifi -
cativas em anos recentes no que diz res-
peito ao trabalho diário dos inspectores 
de saúde e segurança em diversos países 
diz respeito a uma maior ênfase colocada 
nas questões de saúde no trabalho. Tradi-
cionalmente, os inspectores ocupavam a 
maior parte do seu tempo com questões 
de segurança, protecção de equipamentos, 
prevenção de quedas, em garantir que as 
prensas e o transporte nos locais de tra-
balho eram tornados mais seguros, em 
evitar a ocorrência de explosões, etc. Para 
a maioria destas questões havia uma so-
lução de engenharia. Existiam evidente-
mente excepções, a mais notória das quais 
foi provavelmente o amianto, mas era esse 
o quadro geral – trabalho importante que 
dava origem a reduções signifi cativas no 
número de acidentes, e onde os benefícios 
podiam ser rapidamente observados.

Os problemas de saúde eram encarados 
como estando relacionados com substân-
cias tóxicas e, nos últimos anos, tem havido 
um crescimento exponencial na utilização 
de produtos químicos, juntamente com 
equipamentos analíticos sofi sticados capa-
zes de detectar a sua presença. A verdade, 
porém, é que o maior contributo para os 
problemas de saúde relacionados com o 
trabalho provém da tensão psicológica e 
das doenças músculo-esqueléticas. Entre 
1990 e 2002, o número de pessoas que, na 
Europa, foram referidas como sofrendo 
de tensão psicológica relacionada com o 
trabalho mais do que duplicou. Os países 
escandinavos têm estado na linha da fren-
te do combate a este fenómeno enquanto 
problema de saúde no trabalho, partilhan-
do as suas experiências com outros servi-
ços de inspecção nacionais. Gradualmen-
te, começam a ser publicadas directrizes e 
orientações que aconselham os gestores a 
realizarem avaliações de risco nos seus lo-
cais de trabalho (HSE, 2005). Estas direc-
trizes, ou normas voluntárias, abrangem 
seis aspectos-chave do trabalho que po-
dem ajudar a reduzir a tensão psicológica 

a ele associada, se forem adequadamente 
geridos. Esses “factores de tensão psicoló-
gica” (stress factors) incluem aspectos como 
saber se os trabalhadores são capazes de 
lidar com as exigências da sua actividade 
profi ssional ou saber se os empregadores 
recebem informações e apoio adequados 
no seu trabalho. Os inspectores começam 
a mostrar-se mais confi antes para lidarem 
com estas questões no decurso das suas 
inspecções, mas para tal são necessárias 
diferentes competências profi ssionais, em 
comparação com as situações em que é 
necessário lidar com o problema da veri-
fi cação de um equipamento.

Paralelamente a um número crescente 
de iniciativas de prevenção dos problemas 
de saúde relacionados com o trabalho, exis-
te também o reconhecimento de que não 
seremos sempre bem sucedidos na preven-
ção de situações de tensão psicológica ou 
de doenças músculo-esqueléticas. Mas são 
cada vez mais numerosas as intervenções 
dos inspectores e especialistas em regula-
mentação no sentido de ajudarem aqueles 
que por elas são afectados a recuperarem e 
regressarem ao trabalho.

Na Finlândia existe um programa de 
acção nacional (VETO) que se destina a 
prolongar a vida activa, a aumentar o bem-
estar no trabalho e a promover a reabilita-
ção, e que procura lidar com a necessida-
de do país possuir uma força de trabalho 
saudável e que esteja presente nos seus 
postos de trabalho. O programa, com uma 
duração de quatro anos, procura promover 
o lado agradável do trabalho e de uma vida 
activa, tendo estabelecido os seguintes ob-
jectivos de alto nível:

prolongar a vida activa em 2-3 anos até  0
2010

reduzir as ausências por doença em  0
15%, para além do objectivo de redução 
geral de 40% na frequência de aciden-
tes de trabalho e doenças profi ssionais.
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Inovação

O esforço realizado por toda a Europa no 
sentido de alcançar uma maior efi ciência e 
impacto das inspecções de SST, no quadro 
da superação da “estagnação” observada no 
que diz respeito às estatísticas sobre aci-
dentes de trabalho e doenças profi ssionais, 
tem encorajado os responsáveis políticos 
e operacionais a lançarem diversas inicia-
tivas para verem se as mesmas produzem 
quaisquer diferenças no que diz respeito 
à saúde e segurança. Algumas dessas ini-
ciativas, que implicam a concentração dos 
esforços num número limitado de priori-
dades, em lugar de distribuir os recursos 
inspectivos por todo o tipo de locais de 
trabalho, já foram descritas.

No Reino Unido, como noutros países, 
a agricultura apresenta uma das taxas de 
acidentes mais elevadas entre todos os sec-
tores de actividade económica, registando-
se a morte de cerca de 50 trabalhadores 
por ano, ou de 10 mortes por cada 100 000 
trabalhadores.

O sector inclui um grande número de 
explorações agrícolas de pequena dimen-
são, muitas vezes apenas com os membros 
da família como trabalhadores, o que re-
presenta um desafi o para os inspectores, 
quando precisam de comunicar com os 
“pequenos” agricultores e visitar os seus 
locais de trabalho. Recentemente, o Health 
and Safety Executive organizou um progra-
ma contínuo de dias de sensibilização para 
as questões de segurança (Safety Awareness 
Days) em conjunto com os parceiros so-
ciais, formadores agrícolas e o sector se-
gurador, a fi m de informar os agricultores 
sobre formas de eliminarem ou reduzirem 
as ameaças que os seus locais de trabalho 
colocam à sua saúde e segurança. Os pe-
quenos agricultores são convidados a par-
ticipar em eventos com a duração de meio 
dia em alternativa a uma inspecção às suas 
instalações (desde que não tenha ocorri-
do nesta qualquer acidente) e têm aderido 
a esta iniciativa em número signifi cativo. 
Nesses eventos, formadores qualifi cados 
fazem demonstrações práticas sobre, por 

exemplo, as quedas de altura, uso de ve-
ículos todo o terreno, manuseamento de 
equipamentos e materiais. Avaliações in-
dependentes pós-eventos revelaram que 
a maioria daqueles que participaram nos 
eventos introduzem melhoramentos na si-
tuação de segurança nas suas explorações 
agrícola em resultado dessa participação.

Na Irlanda do Norte, os serviços de 
inspecção realizaram uma série de “cam-
panhas de inspecção focalizadas” desde 
2006 que se centraram nas quedas de altu-
ra no sector da construção civil. A impren-
sa escrita e os serviços de rádio e televisão 
foram envolvidos, tendo o sector sido avi-
sado com antecedência sobre a realização 
de tais campanhas – tudo com o objecti-
vo de garantir padrões mais elevados nas 
actividades realizadas. No decurso de tais 
campanhas, a percentagem de locais exi-
gindo a realização de acções de fi scaliza-
ção e aplicação da legislação por causa do 
seu incumprimento de padrões aceitáveis 
reduziu-se em mais de metade.

Uma questão comum entre os servi-
ços de inspecção é a proporção de tempo 
que os inspectores utilizam nas acções de 
aconselhamento, em comparação com o 
tempo que despendem na realização de 
inspecções e trabalhos de investigação.

Nos Países Baixos, os serviços de ins-
pecção foram recentemente reestrutura-
dos de modo a refl ectirem uma nova abor-
dagem à disponibilização de informação 
sobre saúde e segurança. No quadro dos 
procedimentos revistos, a inspecção do 
trabalho produz informação sobre legisla-
ção e problemas comuns sobretudo atra-
vés do seu sítio na internet e, em menor 
escala, produzindo folhas informativas. Os 
empregadores são obrigados a ter acesso 
independente a essas informações através 
da adesão obrigatória a um serviço de se-
gurança e saúde no trabalho. Nas situações 
em que as empresas têm necessidade de 
aconselhamento mais detalhado, a inspec-
ção do trabalho remete-as para este ser-
viço, libertando assim mais tempo para a 
realização de inspecções e investigações.
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Conclusões

As transformações muito signifi cativas no 
mundo do trabalho exigiram que os ser-
viços de inspecção da saúde e segurança 
na Europa Ocidental respondessem, à se-
melhança do que sucedeu noutras partes 
do mundo, de modo adequado a fi m de 
permanecerem relevantes para aqueles que 
exercem as suas actividades nos locais de 
trabalho, assim como para o público em 
geral, outras partes interessadas e os minis-
tros. Estes serviços de inspecção precisam 
agora de se revelar muito mais fl exíveis, de 
modo a serem capazes de orientar os seus 
recursos de modo rápido para novos desa-
fi os emergentes. Precisam também de ter 
uma ideia clara sobre as suas prioridades 
e sobre aquilo que pode ter um impacto 
mais importante sobre o desempenho em 
termos de saúde e segurança nos locais de 
trabalho, com os recursos disponíveis.

São necessárias alianças entre os ser-
viços de inspecção e outras organizações 
capazes de contribuírem para um plano 
nacional destinado a melhorar a situação 
existente, o que cada vez mais signifi ca de-
fi nir objectivos quantitativos.

Dos serviços de inspecção espera-se 
agora que sejam capazes de demonstrar os 
resultados que estão a conseguir obter, e 
que avaliem o seu desempenho e efi cácia, 
comparando-o com orientações dadas e o 
desempenho das organizações congéneres 
noutros países.

O sinal mais encorajador é, talvez, o 
facto da primeira década do novo milénio 
se estar a revelar um período de inovações 
em termos regulamentares nos domínios 
da saúde e segurança, de experimentação 
de novas ideias que são depois avaliadas 
– sendo rejeitadas aquelas que não foram 
bem sucedidas e promovendo-se aquelas 
que funcionam, aprendendo constante-
mente com os êxitos de outros. Realmente, 
são tempos muito interessantes e estimu-
lantes para se ser um inspector de saúde e 
segurança!
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A desintegração da União Soviética 
provocou o colapso da administração 

de segurança e saúde no trabalho (SST), 
tanto a nível nacional como ao nível das 
empresas, à transferência da inspecção 
do trabalho dos sindicatos para o gover-
no, ao fi m das funções de protecção social 
das empresas, incluindo as indemnizações 
por acidentes de trabalho e doenças pro-
fi ssionais e, mais tarde, à reafectação das 
responsabilidades no domínio da SST aos 
empregadores, ao mesmo tempo que se 
extinguia a cadeia de responsabilidades em 
SST entre o ministério e as empresas.

Na sequência da redução ou eliminação 
de todos os serviços “não-produtivos” tais 
como departamentos de segurança, enge-
nheiros de segurança, etc. numa tentativa 
de obter lucros rápidos no início da década 
de 1990, as condições de trabalho nos paí-
ses da CEI, incluindo a Rússia, tornaram-se 
uma importante fonte de preocupação. Nos 
países da CEI, são reportados anualmente 
mais de 8500 acidentes fatais. A esperança 
de vida, especialmente entre a população 
masculina, reduziu-se drasticamente nos 
últimos dez anos. Na Rússia, é actualmente 
inferior a 60 anos. Existe uma enorme sub-
notifi cação dos acidentes, especialmente 
entre as pequenas e médias empresas e no 
sector informal da economia.

Os três principais desafi os em termos 
de SST nos países da CEI, especialmente 
nos novos Estados, resultam da situação 
atrás descrita. Esses desafi os são:

reconstrução e aperfeiçoamento do sis- 0
tema de SST a nível nacional, regional 
e das empresas, incluindo os aspectos 
de legislação, implementação, informa-
ção e formação, inspecção e monitori-
zação; assim como sistemas de gestão 
de SST a nível das empresas nos nove 
novos Estados do SRO (Subregional 
Offi  ce, delegação sub-regional) para a 
região da Europa Oriental e Central;

re-estabelecimento de sistemas de in- 0
demnização para acidentes com uma 
abordagem preventiva e de aconselha-
mento;

sensibilização e transmissão crescen- 0
te de conhecimentos para melhorar 
o entendimento daquilo que são boas 
condições de trabalho e a relação entre 
níveis elevados de segurança e produ-
tividade.

As condições de trabalho estão agora colo-
cadas num lugar mais elevado nas agendas 
políticas, mas continuam a manifestar-se 

Inspecção do trabalho na Rússia e nos países da 
Comunidade de Estados Independentes (CEI)
Os países da antiga União Soviética herdaram um sistema de inspecção 
do trabalho complexo. Nalguns casos, esse sistema evoluiu durante o 
período de transição. Noutros casos, entrou em colapso. Actualmente, 
os inspectores do trabalho na região defrontam-se com restrições e 
burocracia. E o papel dos sindicatos no domínio da segurança está a 
evoluir e permanece algo indefi nido. A adopção das directrizes da OIT 
sobre sistemas de gestão da segurança e saúde no trabalho promete 
alterar esta situação num sentido mais positivo.

Wiking Husberg
OIT Moscovo
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tendências contraditórias: o Cazaquistão 
aprovou uma nova lei sobre SST; as autori-
dades reviram o sistema nacional de SST e 
desenvolveram um programa nacional para 
melhorar as condições de trabalho. A Ge-
órgia situa-se no outro extremo, com um 
acesso limitado por parte da inspecção do 
trabalho às empresas. É necessária uma de-
cisão judicial antes que um inspector tenha 
acesso a um local de trabalho. Além disso, 
o número de inspectores neste país vai ser 
reduzido em 2006 de um número superior 
a 40 para um total de cinco inspectores.

Princípios básicos de modernização

Os princípios básicos para a modernização 
do sistema de SST nos países da CEI, in-
cluindo a inspecção do trabalho, são:

A abordagem da inspecção do trabalho e  0
dos especialistas de SST deve basear-se 
na prevenção, ou seja, a prioridade deve 
ser a eliminação dos perigos e a preven-
ção dos riscos, em vez da indemnização 
em dinheiro ou em espécie por proble-
mas de saúde resultantes de trabalho 
executado em condições defi cientes.

O controlo, fi scalização e aplicação da  0
legislação sobre SST é uma tarefa que 
cabe exclusivamente aos inspectores do 
governo.

A implementação efectiva de melho- 0
ramentos práticos nas condições de 
trabalho nas empresas apenas pode ser 
conseguida através da cooperação en-
tre trabalhadores e empregadores, isto 
é, através do diálogo social em comités 
de segurança.

Os inspectores do trabalho devem,  0
primordialmente, adoptar uma abor-
dagem de aconselhamento na sua co-
municação com os parceiros sociais nas 
empresas, embora conservando as ne-
cessárias competências sancionatórias 
como opção secundária de recurso.

Terminologia e instituições russas

A terminologia russa sobre SST e inspecções 
do trabalho não tem equivalente preciso na 
língua inglesa e as responsabilidades pelas 
inspecções estão divididas de um modo es-
pecífi co. As questões relacionadas com con-
dições de trabalho seguras e prevenção de 
acidentes são da competência da Inspecção 
Estatal do Trabalho, que também fi scaliza as 
condições de emprego. A saúde no trabalho 
e a prevenção de doenças profi ssionais são 
da responsabilidade da Inspecção Sanitária. 
A segurança das máquinas e demais equi-
pamentos é tarefa da Inspecção de Minas 
(serviços de inspecção técnica).

No entanto, a terminologia na Federa-
ção Russa está a alterar-se, em resultado 
dos processos de reorganização em curso. 
O inspector social (comunitário) é um 
resquício do período soviético, quando os 
sindicatos eram responsáveis pelas inspec-
ções de segurança.
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Fusão na Rússia

Dois ministérios russos foram fundidos, dando 
origem ao Ministério da Saúde e Desenvolvi-
mento Social em 2004. Na reorganização que 
se seguiu, foi criado o Serviço Federal de Tra-
balho e Emprego, de que a inspecção do tra-
balho russa faz parte.
Os serviços de inspecção russos estão divididos 
numa inspecção de segurança e saúde e numa 
inspecção jurídica (condições de trabalho). O 
quadro de pessoal foi reduzido, tendo sido 
dispensados um terço dos efectivos, consistin-
do actualmente em cerca de 3500 inspectores. 
Possui uma estrutura federal, sendo as orien-
tações pormenorizadas transmitidas pelos ser-
viços centrais aos inspectores nas regiões. O 
número de inspectores em cada região depen-
de do número de locais de trabalho a serem 
inspeccionados.
Actualmente, está a ser revisto o modelo de 
gestão dos serviços de inspecção, bem como 
os métodos de trabalho e a abordagem dos 
inspectores. O objectivo é modernizar os ser-
viços de inspecção, em consulta com a OIT. Os 
serviços de inspecção irão concentrar-se na dis-
seminação de informação e promoção, na mo-
tivação dos empregadores para que compre-
endam os benefícios económicos de condições 
de trabalho seguras e numa abordagem de 
aconselhamento. Simultaneamente, algumas 
regiões da Rússia estão a planear a introdução 
do sistema de gestão de SST da OIT nas em-
presas de grande e média dimensão. Estes dois 
processos ocorrem em paralelo e reforçam-se 
um ao outro.

Em alguns países da CEI, o inspector 
social tornou-se o precursor do represen-
tante eleito pelos trabalhadores para as 
questões de segurança e saúde, tal como 
defi nido na Convenção sobre Segurança e 
Saúde dos Trabalhadores, 1981 (Nº 155). 
Noutros países, o sistema de inspectores 
sociais foi abolido.

O exemplo do Cazaquistão: serviços de 
inspecção relacionados com SST

Inspecção estatal do trabalho. A inspecção 
estatal do trabalho no Cazaquistão é res-
ponsável tanto pelas relações de trabalho 
(condições de emprego/inspecções jurídi-
cas) como pelas questões de segurança e 

saúde no trabalho (protecção laboral).
Em 1993, no novo Cazaquistão recen-

temente tornado independente, foi criada 
uma estrutura vertical para os serviços de 
inspecção do Estado. Desde 2001, foram 
estabelecidas delegações regionais do Mi-
nistério do Trabalho e Protecção Social 
para fi scalizar e fazer aplicar a legislação 
laboral e sobre protecção do trabalho. No 
Cazaquistão, as unidades de inspecção do 
trabalho nas regiões são parte de organis-
mos territoriais designados Departamen-
tos do Ministério do Trabalho e Protecção 
Social. Cada uma das 14 regiões possui um 
serviço de inspecção regional, tal como su-
cede com as cidades de Almaty e Astana.

Em Julho de 2001, a República do 
Cazaquistão ratifi cou a Convenção sobre 
Inspecção do Trabalho, 1947 (Nº 81) e a 
Convenção sobre Inspecção do Trabalho 
(Agricultura), 1969 (Nº 129). 

Inspecção sanitária (SanEpidNadzor). 
O serviço estatal sanitário e epidemioló-
gico, sob a alçada do Ministério da Saúde, 
realiza inspecções sanitárias nas empresas. 
O serviço vigia a saúde da população “do 
nascimento até à morte”, incluindo duran-
te a sua vida profi ssional.

O serviço dispõe de 16 serviços de 
inspecção regionais e de mais de 230 cen-
tros sanitários-epidemiológicos nas co-
munidades e cidades. Adicionalmente, as 
grandes empresas podem dispor dos seus 
próprios departamentos sanitários e médi-
cos especializados nesta área. Os serviços 
de inspecção sanitária concentram os seus 
esforços nas pequenas e médias empresas. 
Os serviços sanitários elaboram regula-
mentos sobre saúde pública, saúde no tra-
balho, questões ecológicas, valores-limite 
de concentração ou exposição a produtos 
químicos, etc. que são utilizados também 
pela inspecção do trabalho.

As normas sanitárias relativas à saú-
de no trabalho dizem respeito à avalia-
ção preliminar de instalações industriais, 
disponibilização de informações a novos 
empregadores, fornecimento de equipa-
mento de protecção individual, inspecção 
das instalações sanitárias, exames médicos 
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de admissão e periódicos, etc. A inspec-
ção preliminar dos locais das instalações 
industriais inclui a sua localização e res-
pectivo projecto de construção, bem como 
o cumprimento dos requisitos legais em 
termos sanitários e de bem-estar.

O objectivo das inspecções sanitárias 
é melhorar as condições de trabalho nos 
locais de trabalho e a implementação de 
medidas médicas preventivas para redu-
zir o número de doenças profi ssionais. A 
identifi cação destas últimas constitui um 
problema particular.

O papel dos serviços de inspecção 
consiste em realizar inspecções médicas 
(vigilância) de modo a identifi car quais-
quer sintomas de doenças profi ssionais. 
Os trabalhadores devem, em tais casos, ser 
enviados a um hospital para diagnóstico e 
tratamento. Contudo, tal só é possível com 
o acordo do empregador.

Auditoria da OIT

A OIT realizou uma auditoria ao serviço de 
inspecção do trabalho kazaque em Dezembro 
de 2004, O relatório da auditoria foi discutido 
num seminário tripartido em Taraz, em Outu-
bro de 2004, com a participação dos respon-
sáveis máximos pelas inspecções do trabalho 
nos países da Ásia Central para a partilha de 
conhecimentos.

As recomendações feitas pela OIT no rela-
tório foram aprovadas, não apenas pelo Mi-
nistério, mas também pelo Primeiro-Ministro. 
Este fez notar que o Cazaquistão precisa de ter 
inspectores do Estado que sejam independen-
tes e que os serviços de inspecção devem ser 
dotados dos recursos necessários e dos direitos 
e competências defi nidos na Convenção sobre 
Inspecção do Trabalho, 1947 (Nº 81). Além dis-
so, existe necessidade de reformular o sistema 
nacional de SST, incluindo o diálogo e parce-
rias sociais sob a forma de comités de seguran-
ça. Os representantes dos trabalhadores para 
as questões de segurança devem fazer parte 
do diálogo social.

As restrições no que se refere ao acesso 
de todos os inspectores estatais aos locais 
de trabalho no Cazaquistão e em diversos 
outros países da CEI impedem que as ins-
pecções sanitárias realizem o seu trabalho.

Inspecção técnica (de minas) (GosGor-
Tech Nadzor). A fi scalização, por parte do 
Estado, da segurança técnica nas indús-
trias e minas é realizada pelos inspectores 
da Agência para Situações de Emergência. 
A agência kazaque está sob a alçada do 
Ministério para as Situações de Emergên-
cia e possui 450 inspectores nas 14 regiões 
do país, para além das cidades de Astana 
e Almaty.

Os serviços de inspecção preocupam-
se com a “segurança industrial” que, na 
terminologia russa e no contexto kazaque, 
signifi ca a segurança técnica (instalações 
técnicas e processos tecnológicos) e uma 
selecção das empresas com actividades pe-
rigosas, tais como:

Dispositivos elevatórios (registo e en- 0
saios anuais)

Operações petrolíferas no mar 0

Industrias de alto risco tais como os  0
sectores das minas, gás, metalomecâ-
nica, produtos químicos, explosivos e 
energia nuclear

Protecção contra incêndios e inspecção  0
de caldeiras (estas actividades são rea-
lizadas pela mesma entidade no Caza-
quistão, mas a inspecção de incêndios, 
em particular, é uma entidade distinta 
noutros países da CEI).

As tarefas da agência incluem a elabora-
ção de legislação, fi scalização de instala-
ções técnicas ou empresas e investigação 
de acidentes de trabalho provocados por 
equipamentos ou processos tecnológicos. 
As inspecções conjuntas (“complexas”) são 
levadas a cabo com os serviços de inspec-
ção do trabalho e sanitária e com os ins-
pectores sociais dos sindicatos. A inves-
tigação das causas técnicas dos acidentes 
de trabalho ocupa uma parcela substancial 
dos recursos da agência.
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Sistema de inspectores sociais 
(comunitários)

O conceito de inspectores sociais (comu-
nitários) deriva do sistema soviético, em 
que os sindicatos eram inteiramente res-
ponsáveis pela fi scalização e aplicação da 
legislação de segurança. Os inspectores de 
segurança ofi ciais com plenos poderes de 
inspecção sancionatórios eram empregados 
pelos sindicatos nacionais. Os sindicatos 
de cada empresa elegiam/nomeavam ins-
pectores sociais (trabalhadores voluntários 
não remunerados) para complementar a 
cobertura disponibilizada pelos primeiros.

Alguns inspectores do trabalho enca-
ram o seu papel como sendo idêntico ao 
de inspectores do Estado, mas sem o poder 
necessário para imporem sanções. Outros 
vêem-se como representantes para a segu-
rança eleitos pelos trabalhadores num sen-
tido “europeu” (trabalhadores eleitos que 
representam os seus homólogos no diálogo 
social com os empregadores, e que procu-
ram melhorar as condições de trabalho).

As tarefas e deveres práticos de um ins-
pector social podem ser explicados como 
se segue:

o inspector social tem livre acesso aos  0
locais de trabalho onde existem sindi-
catos

o inspector social tem o direito de apre- 0
sentar recomendações à administração 
da empresa

o inspector social pode registar situa- 0
ções de incumprimento/infracções nos 
registos da empresa

se as recomendações forem ignoradas,  0
podem ser transmitidas ao inspector 
estatal que tem o direito de aplicar 
sanções

em caso de acidente, o inspector social  0
(do sindicato) tem de participar na in-
vestigação.

O conceito e deveres dos inspectores 
sociais, actualmente algo difusos em al-
guns países da CEI, devem preferencial-
mente ser convertidos nos dos represen-
tantes dos trabalhadores para a segurança, 
tal como estão defi nidos na Convenção nº 
155 da OIT (especialmente nos arts. 19º e 
20º) e na Recomendação nº 164 (especial-
mente no art. 12º). A criação obrigatória 
de comités de segurança em empresas a 
partir de uma determinada dimensão iria 
melhorar e tornar mais efi ciente o diá-
logo social sobre SST, em conformidade 
com as Convenções e Recomendações da 
OIT bem como os Princípios Comuns da 
União Europeia.

Restrições à inspecção do trabalho

O sistema de inspecção do trabalho nos 
países da CEI apresenta alguns obstáculos 
que impedem o seu funcionamento efi caz. 
Tais restrições estão em confl ito com a 
Convenção Nº 81 da OIT, uma vez que 
violam o direito dos trabalhadores à ins-
pecção e fi scalização independentes das 
suas condições de trabalho.

A situação varia de país para país, em-
bora pareça existir uma tendência no sen-
tido de limitar as inspecções do Estado em 
geral. As razões apresentadas para tais res-
trições incluem “a luta contra a corrupção” 
ou “o desenvolvimento das empresas”. To-
davia, a limitação dos direitos dos traba-
lhadores a condições de trabalho seguras 
é inaceitável.

Alguns países colocaram restrições 
signifi cativas ao livre acesso por parte 
dos serviços de inspecção do Estado. Por 
exemplo:

Os diversos serviços de inspecção têm  0
de apresentar antecipadamente uma 
lista das inspecções planeadas para que 
sejam aprovadas pelo governo.

As grandes empresas apenas podem ser  0
inspeccionadas uma vez por ano pelos 
serviços de inspecção do trabalho.
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As empresas de pequena e média di- 0
mensão apenas podem ser inspecciona-
das uma vez em cada três anos, deven-
do ser informadas por escrito com uma 
antecedência de duas semanas acerca 
da realização de uma inspecção.

É necessária uma autorização judicial  0
antes de qualquer inspecção.

Tais restrições constituem uma infracção 
ao disposto na Convenção Nº 81 da OIT 
que muitos países ratifi caram. A Conven-
ção exige que “os inspectores do trabalho 
munidos de qualquer meio de identifi ca-
ção justifi cativo das suas funções serão au-
torizados a ... entrar livremente, sem aviso 
prévio, a qualquer hora do dia ou da noite, 
em todos os estabelecimentos sujeitos à 
fi scalização da inspecção ...” (art. 12º).

Nalguns países, os serviços de inspec-
ção têm igualmente de despender mui-
to tempo em trabalhos administrativos 
não-produtivos. A obtenção de todos os 
documentos e carimbos necessários para 
uma inspecção exige o dispêndio de 2-3 
dias de trabalho durante um período de 
várias semanas, enquanto a realização de 
uma inspecção ocupa normalmente meio 
dia. Qualquer seguimento necessário em 
locais de trabalho perigosos torna-se im-
possível por causa das restrições.

O processo de obtenção de uma “auto-
rização” de inspecção num país foi descrito 
como se segue:

Uma empresa é seleccionada para ins-1. 
pecção.

O inspector tem de preencher um for-2. 
mulário indicando o período de tempo 
para a realização da inspecção, incluin-
do o contacto da empresa e informa-
ções fi nanceiras sobre a mesma, que 
podem demorar dias a encontrar.

O responsável regional pela inspecção 3. 
do trabalho tem de aprovar e carimbar 
o formulário.

O formulário é enviado ao gabinete do 4. 
Procurador, onde é de novo carimbado. 
Este carimbo concede o direito de en-
trada nas instalações da empresa para 
uma inspecção apenas, durante o curto 
período de tempo especifi cado no for-
mulário.

No caso das pequenas e médias empre-5. 
sas, existe a necessidade adicional das 
mesmas serem informadas sobre a ins-
pecção com uma antecedência de duas 
semanas; uma declaração assinada de 
como a informação foi transmitida tem 
de ser apresentada ao Procurador

O relatório da inspecção, especifi cando 6. 
as exigências apresentadas à empresa e 
os valores de quaisquer multas ou coi-
mas aplicadas, deve ser enviado de vol-
ta ao gabinete do Procurador.

O caso da Geórgia

Desde 2002 que o acesso dos inspectores 
do trabalho e técnicos aos locais de trabalho é 
objecto de restrições signifi cativas. De acordo 
com uma decisão do governo, os inspectores 
devem obter uma autorização judicial antes de 
poderem realizar uma inspecção normal das 
condições de trabalho. Os inspectores podem 
visitar um local de trabalho depois de nele ter 
ocorrido um acidente e do mesmo lhes ter sido 
comunicado, mas devem reportar ao tribunal 
após a realização da inspecção.

Esta situação originou uma diminuição 
drástica no número de inspecções. Em simultâ-
neo, estão a ocorrer numerosos acidentes gra-
ves inclusivamente fatais, tais como o colapso 
do maior guindaste utilizado no estaleiro da 
catedral da Geórgia em 2002, que matou dois 
trabalhadores.

O novo governo, que assumiu o poder 
após a revolução, tornou a situação ainda pior. 
Os cortes no orçamento da inspecção do traba-
lho signifi cam que o número de inspectores na 
Geórgia poderá reduzir-se de mais de 40 para 
apenas 5 em 2006.

Outras situações de inefi ciência pre-
judicam os esforços feitos para garantir a 
existência de locais de trabalho seguros. 
Por exemplo:
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O enfoque dado às multas administra- 0
tivas para “estimular” os empregadores 
a eliminarem as situações de violação 
da lei não é efi caz (o pagamento de in-
demnizações e coimas sai mais barato 
aos empregadores do que a introdução 
de melhoramentos técnicos).

A situação atrás descrita, associada ao  0
número limitado de visitas realizadas a 
cada empresa, signifi ca que os serviços 
de inspecção do trabalho realizam cada 
inspecção isoladamente, emitem algu-
mas ordens, aplicam algumas coimas, 
que raramente aumentam a motivação 
do empregador, e depois deixam a em-
presa entregue a si própria durante os 
anos subsequentes.

A sub-notifi cação de acidentes e os  0
obstáculos administrativos e legais à 
defi nição e indemnização dos aciden-
tes de trabalho e doenças profi ssionais 
criam um sentimento de que a dimen-
são do problema de SST é menor do 
que o é na realidade.

As indemnizações por condições de  0
trabalho defi cientes não incentivam a 
introdução de melhoramentos.

A nova metodologia da OIT

A nova metodologia da OIT, aprovada na 
Conferência Internacional do Trabalho de 
2005, e que se destina a proporcionar uma 
abordagem sistemática à melhoria dos sis-
temas de SST, é particularmente impor-
tante para os novos estados independentes 
da antiga União Soviética, que estão num 
processo de reconstrução dos seus sistemas 
nacionais de SST.

A metodologia da OIT inicia-se com 
uma análise da situação, a elaboração de 
um perfi l nacional de SST, a fi m de defi nir 
os parâmetros de base (baseline) em acordo 
com as três partes envolvidas. Num pro-
cesso nacional de aprendizagem, esse perfi l 
é utilizado para desenvolver um programa 

nacional de SST que defi na prioridades, 
recursos nacionais e necessidades realistas 
de fi nanciamento por parte de doadores. 
O funcionamento efi caz das inspecções 
do trabalho constitui uma parte crucial do 
programa, que funcionará como modelo 
para colaborações técnicas futuras.

O processo de aprendizagem inclui um 
programa de tradução, a criação de um 
centro nacional de informação e formação 
em SST associado à rede internacional 
CIS da OIT e a capacitação de profi ssio-
nais nacionais. Iniciativas generalizadas de 
sensibilização para começar a criar uma 
cultura de segurança e saúde nos locais de 
trabalho, utilizando de modo efi caz o Dia 
Mundial da Segurança e Saúde no Traba-
lho (28 de Abril), constitui uma compo-
nente essencial. 6

Alguns países da região já encetaram 
este processo e a sua experiência será uti-
lizada como exemplo. O objectivo global 
do projecto consiste em criar uma cultura 
de prevenção, segurança e saúde nos locais 
de trabalho e em melhorar as condições de 
trabalho através de uma abordagem nacio-
nal sistemática.

O documento ILO-OSH 2005, que 
contém as directrizes para um sistema de 
gestão, é aplicável tanto a nível nacional 
como das empresas. A aplicação a nível das 
empresas não constitui uma novidade para 
os países da CEI, que usaram um modelo 
correspondente para os sistemas de gestão 
das empresas.

As grandes empresas que têm contac-
tos com multinacionais criaram sistemas 
de gestão da SST a nível empresarial. Em 
tais casos, o administrador geral, os espe-
cialistas em segurança, o departamento 

6 Em 2003, a OIT começou a celebrar o Dia Mundial 
da Segurança e Saúde no Trabalho, sublinhando a 
importância da prevenção das doenças profi ssionais e 
acidentes no trabalho e enfatizando o tripartismo e 
o diálogo social como pontos tradicionalmente fortes 
na sua abordagem a estas questões. O dia 28 de Abril 
é também um dia que o movimento sindical mundial 
associa há muito com a comemoração das vítimas de 
acidentes de trabalho e doenças profi ssionais.
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de formação e o representante dos traba-
lhadores para as questões de segurança no 
local de trabalho estão igualmente empe-
nhados na existência de padrões de SST 

adequados. Estas empresas encaram a cer-
tifi cação internacional dos seus sistemas de 
gestão de SST como sendo essencial para 
os seus negócios.

Estudo de caso: Boas práticas – O sistema de gestão de SST 
numa grande empresa da indústria pesada

Num estudo de caso, a abordagem preventiva incluiu a formação de todo o pessoal em métodos 
de trabalho seguros, vigilância médica e instalações para prestação de cuidados de saúde, planea-
mento interno e supervisão de condições de trabalho seguras, reuniões de segurança estruturadas 
e assembleias gerais. Foi dada especial atenção aos trabalhos de alto risco e ao sistema interno de 
investigação de acidentes.

A revisão das condições de trabalho seguras foi realizada no quadro de um sistema com vários 
níveis: verifi cações diárias por um trabalhador e um supervisor antes do início do turno, inspecções 
semanais por um responsável do departamento, inspecções mensais pelos engenheiros de produção, 
inspecções bimestrais pelo comité geral de SST da instalação fabril (administração, departamento de 
SST e serviços de inspecção).

O plano de SST da empresa baseia-se numa abordagem preventiva activa; o enfoque está na eli-
minação de perigos e de condições de trabalho danosas e na reabilitação das instalações de trabalho, 
sendo dada especial atenção à melhoria das condições de trabalho das mulheres, bem como à criação 
de uma cultura de produção e de boa administração.

A abordagem preventiva e sistemática à gestão da SST foi bem-sucedida. O nível de acidentes 
mortais na empresa da indústria pesada estudada diminuiu de cerca de dez acidentes mortais por 
ano em meados da década de 1990 para 1-2 acidentes mortais no início da década de 2000.

Na prática, a empresa está a aplicar as directrizes da OIT sobre sistemas de gestão da segurança e 
saúde no trabalho com resultados muito positivos. A instalação fabril visitada confi rmou que o repre-
sentante dos trabalhadores para as questões de segurança está envolvido no trabalho diário de SST e 
adopta uma abordagem activa e preventiva à melhoria das condições de trabalho, em contraste com 
a atitude de “policiamento” de alguns inspectores sociais, que de certo modo duplicam o trabalho 
dos inspectores do trabalho do Estado.

Este exemplo mostra que as directrizes 
da OIT sobre sistemas de gestão da segu-
rança e saúde no trabalho, incluindo uma 
abordagem preventiva e a participação dos 
trabalhadores, podem ser e estão a ser apli-
cadas nos países da CEI para apoiar as ins-
pecções do trabalho.

A revisão dos padrões de gestão na Rús-
sia e Cazaquistão, actualmente em curso e 
que se destina a alcançar uma harmoniza-
ção plena da situação em ambos os países 
com os princípios do ILO-OSH 2001, vem 
na linha do processo atrás referido.

Novas tendências

O trabalho digno e seguro está a tornar-
se uma questão mais importante na agen-
da política dos países da CEI. O núme-
ro crescente de países e organizações que 

celebram o Dia Mundial da Segurança e 
Saúde no Trabalho a 28 de Abril é uma 
indicação disso mesmo. Um outro exem-
plo encorajador directamente relacionado 
com a inspecção do trabalho é aquele que 
é fornecido pela Arménia.

O processo de modernização das ins-
pecções do trabalho é longo e árduo. Con-
tudo, a rede de inspectores do trabalho 
experientes e dedicados combinada com 
o apoio político dos ministros do trabalho 
está a produzir melhorias na região. A mo-
dernização dos serviços de inspecção do 
trabalho está actualmente em curso, por 
exemplo, na Arménia, Cazaquistão, Rús-
sia e Uzbequistão. O apoio da comunidade 
internacional de SST é fundamental.
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O caso da Arménia

As reformas levadas a cabo na Arménia resultaram num rápido crescimento económico. No entanto, 
esse crescimento não foi acompanhado por políticas de protecção social adequadas relativamente aos 
direitos laborais e condições de trabalho. Além disso, os mecanismos de supervisão eram inexistentes, o 
que deixou os trabalhadores numa situação de grande vulnerabilidade (em particular tendo em conta 
o nível elevado de desemprego).

O Parlamento da Arménia aprovou um novo Código do Trabalho, que se espera venha a melhorar 
substancialmente a legislação laboral e sobre SST. Contudo, o país não dispõe de um serviço de 
inspecção do trabalho operacional desde o colapso da União Soviética.

O Ministério do Trabalho defi niu a criação e desenvolvimento de uma inspecção do trabalho para 
fi scalizar o emprego e as condições de trabalho como uma das suas principais prioridades no domínio 
da cooperação técnica. A Arménia está actualmente no processo de ratifi car 21 Convenções da OIT, 
incluindo a Convenção sobre Reparação de Acidentes de Trabalho, 1925 (Nº 17) e Convenção sobre 
Inspecção do Trabalho, 1947 (Nº 81).

O Ministério e os parceiros sociais identifi caram a inspecção do trabalho como uma das suas 
primeiras prioridades para a cooperação com a OIT nos próximos anos. Contudo, a organização de 
empregadores manifestou preocupação com a criação de um serviço de inspecção do trabalho, receando 
que ele venha apenas contribuir para aumentar o número de sistemas de inspecção existentes. Foi por 
isso importante que o ministério e a inspecção do trabalho incluíssem a parceria social no sistema 
concebido, a fi m de poderem ser disponibilizadas informações e formação e para que fosse possível 
adoptar uma abordagem de aconselhamento. Todos estes elementos são essenciais para o sistema 
nacional de protecção do trabalho e estão em conformidade com os princípios fundamentais da OIT.

Em 2005, a Arménia criou a primeira inspecção do trabalho que o país teve em 12 anos. A inspecção 
consiste num serviço central e em delegações regionais, totalizando cerca de 140 inspectores (uma 
unidade central, dez regiões e a capital). O novo Código do Trabalho inclui um capítulo sobre SST, mas 
não existem os regulamentos que lhe deviam estar associados. Será concedido aos empregadores um 
período de tolerância de dois anos para implementarem as exigências e requisitos previstos na lei. Esse 
período deverá ser usado para consolidar os serviços de inspecção, melhorar as competências dos seus 
funcionários e aumentar a sua capacidade para fornecer informações, aconselhamento e formação.
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Sistemas integrados de inspecção 
do trabalho: a estratégia da OIT

Com a crescente globalização e o crescimento da economia 
mundial, torna-se óbvia a necessidade de uma estratégia 
abrangente para a implementação do Sistema Integrado 
de Inspecção do Trabalho (SIIT). A implementação 
deste conceito exige uma colaboração estreita com os 
empregadores e os sindicatos.

Sistemas integrados de inspecção do trabalho

A inspecção do trabalho, um dos ins-
trumentos fundamentais destinados 

a garantir um trabalho digno para todos, 
enfrenta actualmente um conjunto vasto 
de desafi os. Alterações básicas no mundo 
do trabalho provocaram a fragmentação 
dos mercados laborais e um movimento 
de desregulamentação e privatizações.1 
Com a crescente globalização e a expan-
são da economia mundial, torna-se óbvia a 
necessidade de uma estratégia abrangente 
para a implementação do Sistema Integra-
do de Inspecção do Trabalho (SIIT). Em 
anos recentes surgiu um grande número 
de novos problemas: crise do VIH/SIDA, 
crescimento das doenças psicossociais, tra-

*  O autor agradece especialmente a Bernd Treichel, Pe-
rito, Programa Em Foco sobre Segurança e Saúde no 
Trabalho e Ambiente da OIT, Jan Weismüller, Con-
sultor Internacional e Joshua A.Seidman-Zager, Uni-
versidade de Cornell, pelo seu apoio e comentários 
durante a preparação deste artigo.

tamento impróprio dos trabalhadores mi-
grantes, utilização de mão-de-obra infan-
til e trabalho forçado, entre muitos outros. 
Estes problemas podem ser combatidos 
com a coordenação e apoio reforçados que 
um SIIT poderia proporcionar.

O papel dos sistemas integrados de 
inspecção do trabalho

A abordagem integrada da inspecção do 
trabalho é um “conceito global e coeren-
te, embora fl exível, que contém elementos 
como: integração administrativa, integra-
ção processual e integração técnica (mul-
tidisciplinaridade) ”. Uma tal abordagem 
procura igualmente recentrar os recursos 
existentes, prestando melhores serviços e 
aumentando a presença dos inspectores 
nos locais de trabalho. A implementação 
do conceito exige uma colaboração estrei-
ta com os empregadores e sindicatos. A 
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maior parte das actividades de fi scalização 
e controlo das exigências legais estão re-
lacionadas com a colaboração a nível dos 
próprios locais de trabalho, onde o sistema 
de gestão da empresa e os comités de se-
gurança e saúde da mesma, ou os seus re-
presentantes para a segurança, colaboram 
numa base diária.

O principal enfoque do SIIT é a in-
tegração dos elementos administrativos, 
processuais e técnicos num conjunto glo-
bal, coerente e fl exível. Tal pode ser alcan-
çado a quatro níveis diferentes: nível ope-
racional; nível estratégico sectorial; nível 
estratégico dos Estados membros; e nível 
de política global. Este arranjo permite 
conceber uma grande diversidade de pos-
sibilidades quando se trata de lidar com as 
questões que continuamente emergem nos 
locais de trabalho ou de natureza laboral. 
A ideia por detrás do SIIT é sensibilizar o 
mundo e a Europa para a dimensão social 
dos locais de trabalho. Numa abordagem 
global, as questões sociais devem receber a 
mesma atenção e ter o mesmo estatuto que 
as preocupações económicas, fi nanceiras e 
ambientais. A implementação das normas 
básicas sobre o trabalho e das leis e regu-
lamentos que as aplicam a nível nacional 
pode ser melhorada signifi cativamente se 
as capacidades e qualidades dos serviços 
nacionais de inspecção do trabalho forem 
fortalecidas. Os inspectores do trabalho 
e os seus parceiros sociais têm um papel 
fundamental a desempenhar, uma vez que 
são os únicos com autoridade para acede-
rem aos locais de trabalho e imporem di-
rectamente alterações nestes.

A União Europeia (UE) e a OIT estão, 
enquanto parceiros estratégicos, empe-
nhadas no desenvolvimento de uma abor-
dagem coerente e integrada para resolver 
os problemas sociais que surgiram com a 
globalização. Ambas as entidades promo-
vem a noção de uma “globalização justa” 
que vai de par com a promoção de valores 
sociais, trabalho digno, fi scalização e apli-
cação das normas sobre o trabalho e uma 
maior democratização das sociedades. O 
conceito de globalização justa defi ne uma 

estrutura para o comércio, investimentos, 
movimentos fi nanceiros e de pessoas a 
nível internacional, ao mesmo tempo que 
promove a igualdade entre as partes envol-
vidas. Além disso, a globalização justa pro-
cura desenvolver uma agenda económica 
e social integrada bem como a coerência 
política entre as instituições globais.

Olhando para o conceito de SIIT, po-
demos ver que os seus objectivos estão ali-
nhados com a noção de globalização justa. 
O SIIT fornece uma orientação para as 
ideias consubstanciadas na globalização 
justa. Uma maior coordenação entre os 
serviços de inspecção do trabalho, gover-
nos, organizações internacionais e parcei-
ros sociais, bem como a integração de pre-
ocupações sociais e económicas, darão um 
enorme impulso ao movimento no sentido 
de uma globalização mais justa.

O primeiro passo para alcançar o nosso 
objectivo último consiste em promover o 
tripartismo e o diálogo social. As estru-
turas tripartidas representam o arranjo 
institucional mais poderoso para alcan-
çar transformações a nível mundial. Tais 
estruturas, compostas por trabalhadores, 
empregadores e representantes do Estado, 
proporcionam a base de conhecimentos 
mais ampla possível e de maior infl uência. 
Através dessas estruturas, os representan-
tes dos trabalhadores podem dar contri-
buições importantes do ponto de vista 
da compreensão dos processos e das tec-
nologias. Somente com a cooperação das 
três partes, tanto a nível nacional como 
internacional, poderemos pôr em prática 
transformações efectivas e duradouras. A 
implementação generalizada de SIITs efi -
cazes só se tornará uma realidade com a 
promoção do tripartismo e diálogo social.

Os quatro níveis de implementação 
do SIIT

A implementação do SIIT tem lugar a 
quatro níveis.

Nível de política global. A uma escala 
mais geral, o SIIT deve ser implementado 
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a um nível global através da OIT, ONU, 
UE e outras estruturas regionais e Estados 
membros. Tal pode ser conseguido através 
da elaboração de Convenções, tratados, 
protocolos, recomendações e directivas 
sociais. Estas, por sua vez, constituem a 
Convenção-Quadro e Normas do SIIT 
para a OIT e os Estados membros. A este 
nível, o SIIT pretende promover a paz so-
cial, uma cultura de paz entre os trabalha-
dores e o direito a trabalho digno.

Nível estratégico dos Estados membros. 
A uma escala mais restrita, os Estados 
membros devem promover sinergias en-
tre os componentes-chave do sistema de 
trabalho no quadro de uma abordagem 
global. Os principais actores nos SIITs 
nos Estados membros são os ministérios, 
empregadores, sindicatos, accionistas e 
outras instituições da sociedade civil. Es-
tes grupos devem trabalhar em conjunto 
para promover comités tripartidos nacio-
nais que avaliem a SST e as condições de 
trabalho. Estes devem associar-se a redes 
internacionais e regionais concebidas para 
promover a segurança e saúde nos locais 
de trabalho, como a Associação Interna-
cional de Inspecções do Trabalho AITT 
(International Association of Labour Inspec-
tion, IALI), os centros regionais de África 
para a administração do trabalho (African 
Regional Labour Administration Centres, 
ARLAC, em Harare, e o seu equivalen-
te francófono, Centre Regional Africain 
d'Administration du Travail, CRADAT, 
em Yaoundé), a Rede Internacional de 
Instituições de Formação em Trabalho 
(International Network of Labour Training 
Institutions, RIIFT), o programa regional 
asiático para a segurança e saúde (ASIA 
OSH) e a Agência Europeia para a Se-
gurança e Saúde no Trabalho, sedeada em 
Bilbau.

Nível estratégico sectorial. O passo 
seguinte está ainda mais concentrado na 
implementação do SIIT ao nível estraté-
gico sectorial. É aqui que as Convenções 
da OIT são chamadas a desempenhar 
um papel central. A Convenção sobre 
Inspecção do Trabalho, 1947 (Nº 81) e a 

Convenção sobre Inspecção do Trabalho 
(Agricultura), 1969 (Nº 129) são aplica-
das em jurisdições locais pelas autoridades 
competentes.

Nível operacional. Finalmente, a coor-
denação das medidas práticas deve ser le-
vada para o terreno. É a este nível que todo 
o trabalho realizado nos níveis superiores 
é posto em acção. Essas tarefas são de-
sempenhadas por inspectores do trabalho, 
organizações de controlo acreditadas, em-
presas e administrações, serviços de SST 
das empresas, representantes dos trabalha-
dores e outros. As inspecções do trabalho 
desempenham o seu papel mais importan-
te a este nível, trabalhando no sentido de 
consolidarem e promoverem a legislação 
laboral em vigor. A nível operacional, a 
presença de inspectores nas empresas pode 
ser aumentada através da integração dos 
serviços de inspecção; por ex. visitas por 
inspectores generalistas, seguidas de acon-
selhamento por especialistas. O princípio 
de “um inspector/serviço de inspecção – 
uma empresa” evita que diversos inspecto-
res visitem a mesma empresa, uns a seguir 
aos outros, muitas vezes desconhecendo as 
actividades desenvolvidas por outros cole-
gas. Esse princípio pode constituir a base 
para um sistema efi ciente e efi caz, desde 
que apoiado em acções de formação.

A Inspecção do Trabalho e Segurança 
Social de Espanha, por exemplo, pode ser 
considerada um organismo integrativo ou 
generalista, lidando não apenas com a saú-
de e segurança no trabalho, mas com todos 
os aspectos das relações de trabalho, in-
cluindo o emprego e a segurança social.2

As inspecções marítimas constituem 
um bom exemplo de um sistema de ins-
pecção integrado num sector específi co. 
Para além de assegurarem o cumprimento 

2 Em Espanha, as matérias relacionadas com emprego 
e segurança social incluem: horários de trabalho, pe-
ríodos de descanso, contratos de trabalho, direitos dos 
representantes dos trabalhadores, emprego de meno-
res, greves e lockouts; emprego clandestino ou ilegal, 
migração e emprego de estrangeiros e contribuições 
para a segurança social.
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de requisitos específi cos desse sector de 
actividade económica, os inspectores ga-
rantem também o cumprimento e a apli-
cação em todos os domínios da legislação 
laboral, por ex. idade mínima exigida para 
os marítimos; condições de emprego; alo-
jamento e alimentação; protecção e cui-
dados de saúde; bem-estar e protecção da 
segurança social.3

Enquadramento legislativo

As duas Convenções da OIT que são es-
senciais para a visão do SIIT são as Con-
venções consideradas prioritárias pela OIT: 
a Convenção sobre Inspecção do Trabalho, 
1947 (Nº 81) e a Convenção sobre Ins-
pecção do Trabalho (Agricultura), 1969 
(Nº 129). Estas Convenções estabelecem 
os princípios gerais e um quadro univer-
sal para a defi nição do estatuto, estrutura 
e funções das inspecções do trabalho. O 
objectivo da Convenção Nº 81 consiste no 
estabelecimento de um sistema de inspec-
ção do trabalho na indústria e no comércio 
capaz de garantir o cumprimento das leis 
laborais e de preencher as lacunas existen-
tes no quadro legal em vigor. A Conven-
ção Nº 129 pretende alcançar objectivos 
idênticos no sector agrícola. O sistema foi 
concebido com a fi nalidade de permitir a 
fi scalização e aplicação das leis e a inves-
tigação de queixas através de serviços de 
inspecção do trabalho. O sistema fornece 
igualmente apoio técnico aos empregado-
res, trabalhadores e às suas organizações. 
As leis e práticas nacionais demonstram 
que as funções atribuídas às inspecções do 
trabalho são geralmente aquelas que foram 
previstas nos instrumentos, garantindo 
a fi scalização e aplicação das disposições 
relativas às condições de trabalho e a pro-
tecção dos trabalhadores no exercício da 
sua actividade profi ssional. Esta relevância 
prática das inspecções do trabalho tanto 

3 ILO: Proposed consolidated maritime labour Con-
vention, Report 1(1B), International Labour Confe-
rence, 94th (Maritime) session 2006, Genebra, 2005.

nos países em vias de desenvolvimento 
como nos países desenvolvidos pode e deve 
ser explorada e desenvolvida, especialmen-
te à luz da Agenda da OIT para um Tra-
balho Digno (ILO Decent Work Agenda) e 
do facto das inspecções do trabalho terem 
a capacidade para, nos locais de trabalho, 
identifi carem problemas que exigem a to-
mada de medidas a nível nacional, nomea-
damente de natureza legislativa.

Existem alguns aspectos jurídicos im-
portantes associados ao conceito de um 
SIIT. Um tem que ver com a fi scalização 
e aplicação da legislação nacional sobre 
segurança e saúde no trabalho (SST) e as 
questões de protecção social, e outro está 
relacionado com a monitorização do cum-
primento das normas fundamentais sobre 
o trabalho, o que ultrapassa claramente a 
mera fi scalização das normas de SST.

A manutenção de boas condições de 
SST a nível das empresas exige legislação 
nacional relevante e apropriada baseada 
nas normas da OIT e em mecanismos de 
fi scalização e aplicação adequado para ga-
rantir a protecção dos trabalhadores nos 
locais de trabalho.

Novos desafi os para as inspecções do 
trabalho

A gama de desafi os que resultam da glo-
balização é incrivelmente vasta. A disse-
minação da pobreza, uma concepção cres-
centemente laxista das normas de SST, a 
crise do VIH/SIDA, a utilização continu-
ada de crianças e do trabalho forçado, o 
tratamento impróprio dos trabalhadores 
migrantes, e os problemas associados às 
economias informais são desafi os que um 
SIIT pode ajudar a reduzir.

A necessidade evidente de melhorar 
as normas de SST é ilustrada pelos 5000 
óbitos que ocorrem cada dia relacionados 
com acidentes de trabalho ou doenças 
profi ssionais (Takala, 2005). A estratégia 
global de SST da OIT, defi nida em 2003 
na Conferência Internacional do Trabalho, 
procura promover a segurança nos locais 
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de trabalho através de iniciativas de pre-
venção e cooperação tripartida. Os SIIT 
desempenham um papel-chave nesse pla-
no. A comunicação mais efi ciente e o apoio 
mais substancial que resultam de um SIIT 
podem criar sinergias entre os elementos 
tripartidos nos locais de trabalho.

Os inspectores de trabalho podem aju-
dar os empregadores a garantirem que os 
seus locais de trabalho estão em confor-
midade com os regulamentos sobre segu-
rança. Também podem informar os tra-
balhadores acerca dos perigos que podem 
estar presentes nos respectivos locais de 
trabalhos. Além disso, podem aconselhar 
o braço estatal das estruturas tripartidas 
acerca da defi nição e implementação de 
políticas laborais efi cazes que promovam 
a saúde e segurança nos locais de traba-
lho. Para apoiar este processo, foi criado 
um plano com dez passos que se destina 
a guiar as inspecções do trabalho no seu 
trabalho de defi nição de políticas através 
da abordagem das questões mais comuns 
e importantes. Esses passos são explicados 
em detalhe em Ten Steps for Strengthening 
Labour Inspection (Albracht, 2005).

Uma função importante de um SIIT 
consiste em monitorizar as normas fun-
damentais sobre o trabalho. Trata-se de 
uma actividade que ultrapassa a mera fi s-
calização das normas de SST. Uma vez 
que estão colocados no cerne da cadeia de 
valor, os inspectores do trabalho podem 
funcionar como catalisadores para um de-
senvolvimento sustentável. Algumas áreas 
específi cas que merecem uma atenção es-
pecial são a utilização de trabalho forçado, 
trabalhadores migrantes, trabalho infantil 
e os efeitos da economia informal sobre a 
vida dos trabalhadores.

Para alcançar os objectivos consagra-
dos nas normas fundamentais sobre o tra-
balho, temos necessidade de utilizar uma 
estratégia assente sobre três pilares. Os 
três aspectos-chave desta estratégia são as 
organizações nacionais e internacionais, 
como a OIT e OMS, as empresas, e as 
parcerias público-privado.

O processo decisório tripartido tem 

três constituintes: governo, empregadores 
e representantes dos trabalhadores, e serve 
para aconselhar uns e outros sobre políti-
cas globais. Uma grande parte da respon-
sabilidade de promoção da saúde nos lo-
cais de trabalho cabe às próprias empresas. 
A promoção de locais de trabalho saudá-
veis deve ser feita também a partir do in-
terior das empresas. As parcerias público-
privado, que são joint ventures entre uma 
empresa e uma organização internacional, 
levam mais longe essa estratégia, trazendo 
as capacidades comunicacionais das em-
presas para o seio de uma entidade com 
interesses tripartidos. O SIIT serve para 
facilitar um fl uxo contínuo de informações 
entre os três pilares, mantendo todas as 
partes informadas sobre novos desenvolvi-
mentos em políticas internacionais e sobre 
as estatísticas e tendências mais recentes 
do mundo do trabalho.

O recurso a trabalho forçado continua 
a existir na sociedade. A eliminação des-
te fenómeno constitui um dos objectivos 
principais do SIIT com vista à promoção 
do trabalho digno e de uma globalização 
justa. O principal papel desempenhado 
pelo SIIT neste processo consiste na fi sca-
lização e aplicação das leis laborais em vigor 
contra o trabalho forçado. Os inspectores 
devem ser envolvidos nesta tarefa, uma vez 
que o trabalho forçado e, em particular, o 
tráfi co que dá origem ao trabalho forçado, 
constitui um crime ao abrigo da Conven-
ção sobre o Trabalho Forçado, 1930 (Nº 
29) e é uma questão com implicações no 
mercado de trabalho. Uma maior vigilân-
cia dos locais de trabalho provocará uma 
redução no recurso ao trabalho forçado. 
A título de exemplo, no Brasil foi refor-
çado o número de inspectores do trabalho 
em áreas onde o trabalho forçado era um 
fenómeno prevalente. Em 2003, mais de 
4900 trabalhadores foram libertados após 
a introdução de 150 novos inspectores do 
trabalho e de serem iniciados cerca de 630 
procedimentos administrativos relaciona-
dos com a utilização de trabalho forçado.

Uma outra questão importante é o tra-
tamento dado aos trabalhadores migrantes. 
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Os trabalhadores imigrantes e migrantes 
nascidos em países estrangeiros represen-
tam tipicamente 10% da força de trabalho 
em muitos países ocidentais industrializa-
dos e, cada vez mais também, na África, 
Ásia e nas Américas. Estes trabalhadores 
desempenham muitas vezes as suas fun-
ções em mercados que não estão, em gran-
de medida, regulados. Os trabalhadores 
migrantes são frequentemente expostos a 
condições de trabalho defi cientes por cau-
sa do seu estatuto de migrantes, bem como 
por falta de conhecimentos acerca das re-
gras e regulamentos em vigor no país an-
fi trião. Os inspectores do trabalho podem 
desempenhar diversas funções importan-
tes enquanto defensores e promotores dos 
direitos dos trabalhadores migrantes. Em 
particular, podem promover um melhor 
entendimento das regras e regulamentos 
locais que se aplicam às tarefas profi ssio-
nais desempenhadas pelos trabalhadores 
migrantes no momento em que são re-
crutados. Tal ajudará os trabalhadores mi-
grantes a compreenderem as condições a 
que irão submeter-se antes de começarem 
a trabalhar. Além disso, os inspectores po-
dem identifi car defi ciências fundamentais 
na raíz daqueles e trabalhar no sentido 
de assegurarem uma maior justiça social. 
As inspecções aos locais de trabalho onde 
existem ou predominam os trabalhado-
res migrantes podem ajudar a promover 
a igualdade de tratamento, desencorajar a 
exploração de trabalhadores estrangeiros 
e reduzir os incentivos à contratação irre-
gular de trabalhadores dispostos a aceitar 
condições abaixo dos níveis mínimos por 
causa da sua situação vulnerável.

Os inspectores do trabalho e o SIIT 
têm um papel crucial a desempenhar na 
eliminação do trabalho infantil. Uma par-
te da Convenção sobre a Interdição das 
Piores Formas de Trabalho das Crianças, 
1999 (Nº 182) destina-se a ajudar os ins-
pectores do trabalho a desempenharem o 
seu papel fundamental nesse processo. Os 
inspectores do trabalho devem trabalhar 
no sentido de fi scalizarem e fazerem apli-
car a legislação contra o trabalho infantil, 

mas servem igualmente para aconselhar 
as diferentes partes sobre essa matéria. 
O SIIT serve para unir os ministérios da 
educação, serviços sociais e saúde com os 
empregadores, trabalhadores, professores e 
a comunidade em geral na tarefa comum 
de eliminação do trabalho infantil no 
mundo.

A economia informal mobiliza cerca de 
metade dos trabalhadores no mundo e in-
clui trabalhadores autónomos, trabalhado-
res que trabalham em negócios familiares 
e aqueles que trabalham em empresas in-
formais. Existe um fosso crescente entre a 
economia formal globalizada e a expansão 
de uma economia local informal na maio-
ria das sociedades. A protecção social e as 
questões de emprego estão interligadas de-
vido aos riscos múltiplos relacionados com 
esta situação. Baixos níveis de capitaliza-
ção, o recurso a ferramentas e equipamen-
tos de produção primitivos e condições de 
trabalho defi cientes geram defi ciências no 
sector informal que assumem uma impor-
tância crítica: baixos níveis de sensibiliza-
ção para as questões de segurança, doenças 
profi ssionais e perigos graves comuns. A 
implementação do SIIT permitiria uma 
maior regulação e educação das partes en-
volvidas na economia informal. Promoção 
de trabalho com direitos no sector infor-
mal poderia ser conseguida através de ini-
ciativas educativas destinadas a aumentar a 
sensibilização para as questões de saúde e 
segurança, bem como para os acidentes de 
trabalho. Contudo, os inspectores de saú-
de deverão estar sufi cientemente treinados 
no uso de manuais de utilização fácil para 
poderem desempenhar um papel educati-
vo no seu trabalho de controlo e fi scaliza-
ção do sector informal da economia. Desta 
forma, as inspecções do trabalho podem 
construir pontes entre a economia infor-
mal e condições de trabalho dignas através 
dos seus instrumentos e da sua capacidade 
para fi scalizarem o cumprimento das nor-
mas sobre o trabalho no sector formal.

Um outro aspecto que tem um impac-
to importante nos locais de trabalho bem 
como sobre o resto do mundo é a crise 
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do VIH/SIDA, em que as inspecções do 
trabalho são uma parte indispensável das 
estratégias nacionais. As consequências 
do VIH/SIDA incluem a ausência do lo-
cal de trabalho, a perda de trabalhadores 
competentes e experientes, produtividade 
reduzida, impactos negativos sobre o cres-
cimento económico, sistemas de protecção 
e serviços de saúde sob pressão acrescida 
e, entre outros factores, discriminação no 
emprego e estigmatização nos locais de 
trabalho. Uma vez que uma parte do papel 
dos inspectores do trabalho consiste em 
aconselhar e dar assistência aos governos, 
empresas e trabalhadores, é fundamental 
que eles ajudem a informar estes acerca do 
impacto do VIH/SIDA sobre os locais de 
trabalho, os riscos associados à doença que 
podem ser facilmente evitados e o papel 
que as diferentes partes podem desempe-
nhar na contenção da crise do VIH/SIDA 
em geral.

A fl exibilidade do SIIT é muito signi-
fi cativa, na medida em que permite ao sis-
tema lidar com uma ampla gama de desa-
fi os. A promoção do conceito de SIIT no 
mundo permitirá alcançar padrões mais 
elevados no que se refere aos direitos dos 
trabalhadores e à segurança e saúde nos 
locais de trabalho.

O papel do SIIT no século XXI

No entanto, uma questão fundamental 
para o desenvolvimento da inspecção do 
trabalho internacional tem que ver com o 
modo como o SIIT pode ser usado, no fu-
turo, como parte necessária na criação de 
um mundo do trabalho que seja digno, hu-
mano e funcional. A fi scalização e aplica-
ção efi cazes da legislação laboral existente 
constituem uma condição prévia para a 
melhoria das condições de trabalho. Para 
promover efi cazmente uma globalização 
justa, trabalho com direitos e as normas 
fundamentais sobre o trabalho, devemos 
fortalecer as capacidades do SIIT. A ins-
pecção do trabalho deve ser promovida 
como um dispositivo de grande utilidade 

e não como um constrangimento. Jukka 
Takala, Director do Programa SafeWork 
da OIT, afi rmou:

As atitudes em relação à inspecção do trabalho em 
muitas partes do mundo são infl uenciadas por va-
lores empresariais ultra-liberais. Os inspectores do 
trabalho são, com frequência, encarados como um 
constrangimento e uma maçada para as operações 
empresariais. Na verdade, os inspectores estão a 
cumprir exigências legais: leis, regras e regulamen-
tos defi nidos e aprovados por instâncias superiores. 
Além disso, os inspectores dão conselhos valiosos às 
empresas, promovendo melhores práticas de gestão 
e, consequentemente, melhorando a sua produtivi-
dade.

Esta afi rmação ilustra o facto da ins-
pecção do trabalho não ser um mero ins-
trumento técnico, mas um vector para a 
reforma nas empresas e, ao mesmo tem-
po, uma ferramenta política poderosa para 
iniciar a mudança e levar as inovações ao 
coração das empresas e dos negócios.

A abordagem global do SIIT permite 
criar um fl uxo natural de informação atra-
vés de instituições relacionadas com o tra-
balho por todo o mundo. A OIT, ONU e 
outras organizações internacionais elabo-
ram políticas com uma base muito ampla. 
Com estas políticas, os Estados membros 
trabalham com vista a integrar as funções 
de inspecção do trabalho na sua infra-es-
trutura, recorrendo para tal a uma estru-
tura tripartida. Os inspectores do trabalho 
têm o dever de garantir o cumprimento 
das políticas defi nidas a nível nacional. 
Eles devem igualmente lidar com situa-
ções de emergência, actuar de modo com-
petente e fornecer conselhos adequados e 
proveitosos aos parceiros sociais, perma-
necendo imparciais no exercício das suas 
funções. Em contrapartida, deve ser-lhes 
assegurado, com o apoio das autoridades 
locais e nacionais, o livre acesso a todos os 
locais de trabalho, o direito a investigarem, 
o acesso a todas as fontes de informação 
e ao local de trabalho e ainda conferida a 
capacidade para aplicarem sanções sempre 
que estas se justifi carem.
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Um exemplo signifi cativo de reforço 
da inspecção do trabalho a nível nacional 
é o plano francês de modernização e de-
senvolvimento da inspecção do trabalho 
introduzido pelo Ministro do Trabalho 
Gérard Larcher em 9 de Março de 2006. 
Os inspectores do trabalho franceses 
sentiam-se inseguros desde que dois dos 
seus colegas haviam sido assassinados em 
2004 e, consequentemente, a OIT exigiu a 
adopção de medidas preventivas de grande 
alcance. O novo conceito das autoridades 
francesas tem como objectivo reforçar a 
inspecção do trabalho na prossecução dos 
seus objectivos de melhoria da qualidade, 
formação e organização. É particularmen-
te signifi cativo o recrutamento anunciado 
de pessoal, sendo criadas 700 novos pos-
tos entre 2007 e 2010, incluindo postos de 
inspector, controlador, engenheiro e técni-
cos de saúde. Actualmente, são emprega-
dos pelo sistema francês de inspecção do 
trabalho 1400 funcionários.

Uma política laboral de âmbito nacio-
nal e coerente, estruturas e processos de 
diálogo social bem sucedidos com orga-
nizações fortes e independentes de traba-
lhadores e empregadores têm um poten-
cial combinado para apoiar ou reforçar 
a inspecção do trabalho. Os sistemas de 
inspecção do trabalho possuem um man-
dato claro para fi scalizar e fazer aplicar a 
legislação, mas podem igualmente ajudar 
a identifi car leis que não sejam efi cazes 
na prática. Uma vez que os inspectores 
do trabalho recebem informações directa-
mente dos trabalhadores e empregadores 
acerca das respectivas necessidades, estão 
em condições de identifi car quaisquer la-
cunas jurídicas e, deste modo, contribuir 
para a criação de um mercado de trabalho 
que funcione com efi ciência.

Numa economia crescentemente glo-
balizada, é mais importante do que nun-
ca que trabalhemos para implementar 
um SIIT efi caz. No mundo moderno em 
rápida transformação, as necessidades so-
ciais são muitas vezes colocadas em se-
gundo plano em relação às necessidades 
económicas. O SIIT procura sublinhar a 

importância dessas necessidades na socie-
dade em geral. É importante recordar que 
os êxitos económicos dependem da exis-
tência de uma força de trabalho saudável 
e produtiva. A redução do PIB resultan-
te dos prejuízos causados pelas mortes e 
doenças entre os trabalhadores é 20 vezes 
superior a toda a assistência ofi cial ao de-
senvolvimento prestada aos países em vias 
de desenvolvimento. O valor total destes 
custos representa 4% do PIB mundial. Tal 
facto demonstra que o desenvolvimento do 
SIIT e um reforço das normas e padrões 
de SST nos locais de trabalho são impor-
tantes, não apenas de um ponto de vista 
humano, mas também porque contribuem 
para um melhor desempenho económico. 
Todos os trabalhadores têm o direito a 
exercer a sua actividade num local de tra-
balho seguro e saudável, e as inspecções do 
trabalho podem ajudar a transformar isso 
numa realidade para todos.
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As últimas décadas trouxeram mudan-
ças rápidas e transformações profun-

das ao ambiente social e económico. À me-
dida que a economia mundial se expande, 
o elemento social dos locais de trabalho é 
frequentemente esquecido. A inspecção 
do trabalho representa uma solução co-
erente e abrangente para tal problema.4 
Enquanto abordagem global, a inspecção 
do trabalho abrange uma gama variada 
de tópicos, alargando as suas funções tra-
dicionais e cobrindo também os aspectos 
de educação e prevenção. A diversidade de 
tópicos abrangidos permite-lhe promover 
sinergias entre as suas diferentes funções, 
fazendo da inspecção do trabalho uma das 
melhores estratégias possíveis para lidar 
com os múltiplos desafi os relacionados 
com a segurança, saúde e outras questões 
nos locais de trabalho.

A inspecção do trabalho é uma institui-
ção histórica que data de 1833. Embora a 
sua efi cácia tenha melhorado ao longo dos 
anos, existem ainda muitos domínios onde 

* O autor agradece especialmente a Jan Weismuller, 
consultor internacional, e a Joshua A. Seidman-Zager, 
Universidade de Cornell, o apoio dados e os comentá-
rios na preparação deste artigo.

ela pode progredir. Actualmente, a inspec-
ção do trabalho abrange muitas questões 
ligadas aos locais de trabalho, tais como ho-
rários de trabalho, salários, segurança, traba-
lho infantil e confl itos laborais. Embora esta 
seja uma cobertura bastante ampla, nem to-
das as áreas necessárias estão efi cazmente 
cobertas pela inspecção do trabalho.

O objectivo ideal para o reforço da res-
posta às preocupações sociais nos locais de 
trabalho consiste na promoção das oito 
normas fundamentais sobre o trabalho, 
nas Normas sobre Segurança e Saúde no 
Trabalho (SST), da Agenda para um Tra-
balho Digno, aumentando a sensibilização 
para as questões de SST e ajudando os 
países a elaborar legislação e a iniciar pro-
gramas que promovam locais de trabalho 
seguros e saudáveis.

Um serviço de inspecção do trabalho 
efi ciente e efi caz deve ser adequadamente 
fi nanciado, possuir um quadro de pessoal 
apropriado e uma organização sólida. Um 
sistema integrado de inspecção do trabalho 
é a melhor forma de realizar inspecções, 
usando os recursos existentes do modo 
mais efi ciente possível. Num tal sistema, 
os inspectores recebem todos os recursos 
de que necessitam para desempenhar as 

Os dez passos para reforçar 
as inspecções do trabalho

Os dez passos para reforçar as inspecções do trabalho fornecem 
orientações sobre o modo de estruturar e desenvolver serviços de 
inspecção do trabalho efi cientes. Tais passos proporcionam aos 
responsáveis pela formulação de políticas e aos inspectores do trabalho 
uma visão de conjunto sobre as práticas de inspecção do trabalho, 
questões políticas, formação e actividades inspectivas.
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suas tarefas, reduzindo assim a necessida-
de de inspecções redundantes.

Os dez passos para reforçar as inspec-
ções do trabalho fornecem orientações 
sobre o modo de estruturar e desenvolver 
serviços de inspecção do trabalho efi cien-
tes. Tais passos proporcionam aos res-
ponsáveis pela formulação de políticas e 
aos inspectores do trabalho uma visão de 
conjunto sobre as práticas de inspecção 
do trabalho, questões políticas, formação 
e actividades inspectivas.

Dez passos para reforçar a inspecção do 
trabalho

Criação de uma estrutura e organização 1. 
apropriadas: reformulação da política 
laboral nacional, política de inspecção 
do trabalho e política de recursos hu-
manos, política interna e política de 
fi scalização e aplicação da legislação, 
para as colocar a par das normas funda-
mentais sobre o trabalho da OIT e das 
circunstâncias particulares e diversas 
dos Estados membros individualmente 
considerados.

Melhor utilização dos recursos: ga-2. 
rantir que, no caso de uma escassez de 
recursos, o rácio de trabalhadores por 
inspector corresponde rigorosamente 
às dotações fi nanceiras.

Introdução de formação efi caz: desen-3. 
volvimento de um conceito claro, es-
pecífi co e adaptado a cada nação para 
a disponibilização de formação efi caz 
que dê origem a uma integração orien-
tada para a prevenção dos inspectores 
especialistas e generalistas.

Papel activo para os inspectores do tra-4. 
balho: criação de um papel triplo para 
os inspectores do trabalho: superviso-
res, consultores e agentes responsáveis 
pela fi scalização e aplicação das leis, 
com uma missão genérica de fornecer 
orientações.

Integração das inspecções: reduzir os 5. 
papéis dos serviços de inspecção es-
pecializados e generalistas de modo a 
permitir a criação de uma mentalidade 
“um inspector para uma empresa”.

Publicitação das melhores práticas ins-6. 
pectivas: criação de um plano de ins-
pecção que tenha em conta os aspectos 
de frequência das inspecções e estraté-
gias de prevenção.

Assegurar a existência de instrumentos 7. 
para a gestão de sistemas e dos inspec-
tores do trabalho: centralização de ins-
trumentos como as fi chas de dados de 
segurança dos produtos químicos usa-
dos nas empresas, investigação activa 
e formação no local de trabalho sobre 
questões importantes relacionadas com 
políticas e assuntos correntes.

Questões relacionadas com tarefas: 8. 
promoção dos importantes papéis do 
diálogo social entre outras abordagens 
sectoriais.

Ênfase no estabelecimento de redes: 9. 
fornecer aos serviços de inspecção os 
conhecimentos, formação, apoio fi nan-
ceiro e especializado através de um in-
tercâmbio contínuo com outras orga-
nizações como a AIIT / IALI ou CIS.

Outras questões: tomar medidas para 10. 
reduzir a corrupção e outros desafi os 
que actualmente prejudicam o domínio 
da inspecção do trabalho.

O primeiro passo no processo é a criação 
da estrutura e organização apropriadas. 
Tal implica a sincronização das políticas 
relativas à adopção de normas nacionais, 
criação de uma inspecção do trabalho, re-
cursos humanos, assuntos internos e fi sca-
lização e aplicação das leis com as normas 
fundamentais sobre o trabalho da OIT e 
os diferentes ambientes de trabalho nos 
países em questão. Uma estrutura sólida é 
essencial para o funcionamento adequado 
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do Sistema Integrado de Inspecção do tra-
balho (SIIT). Uma vez a estrutura nacio-
nal alinhada com a visão sobre a inspecção 
do trabalho que está esboçada nestes prin-
cípios orientadores, as atenções podem ser 
concentradas em melhorar a prática da 
inspecção do trabalho (BIT/IALI/Repu-
blic of Bulgaria, 2003).

Os recursos são essenciais ao êxito de 
uma inspecção do trabalho. Como sucede 
com qualquer outro programa, é necessá-
rio dotar os serviços de inspecção do tra-
balho dos recursos apropriados. Além dis-
so, tais recursos devem ser usados de modo 
efi ciente. No caso de existir uma carência 
de recursos, o rácio entre inspectores e tra-
balhadores deve corresponder às restrições 
orçamentais do sistema. Ou seja, inspec-
ções efi cazes só podem ter lugar quando o 
orçamento não é demasiadamente cortado 
para permitir a formação e a colocação no 
terreno dos inspectores do trabalho em 
condições adequadas.

Tal leva ao ponto seguinte no esforço 
de introdução de melhorias, que é a uti-
lização de métodos de formação efi cazes. 
Subjacentes a estes devem estar conceitos 
de formação claros, específi cos e adapta-
dos às condições nacionais que conduzam 
a uma integração orientada para a preven-
ção dos inspectores especialistas e genera-
listas.

Os inspectores do trabalho devem as-
sumir um papel activo nos locais de tra-
balho. De acordo com a Convenção sobre 
Inspecção do Trabalho, 1947 (Nº 81), cabe 
aos inspectores do trabalho garantirem o 
cumprimento das disposições legais. Essa 
tarefa pode ser levada a cabo assumindo 
três tipos de deveres: supervisão, aconse-
lhamento e fi scalização e aplicação da le-
gislação, com uma missão geral de orien-
tação. A formação adequada é essencial 
nos processos de reforço das inspecções 
de trabalho, uma vez que os inspectores do 
trabalho desempenham um papel muito 
importante na promoção da segurança e 
prevenção nos locais de trabalho. Não só 
lhes cabe fi scalizar e fazer aplicar as leis la-
borais nos locais de trabalho, mas também 

trabalhar no sentido de melhorarem as 
condições de segurança através de meios 
não-coercivos. Os serviços de inspecção do 
trabalho são frequentemente a única auto-
ridade estatal com acesso directo aos locais 
de trabalho para fi scalizarem e fazerem 
aplicar as leis laborais em vigor. O papel 
dos inspectores do trabalho é único, uma 
vez que podem lidar com uma diversidade 
de tarefas ao mesmo tempo que procuram 
integrar em todas as funções, programas e 
actividades que realizam (mainstreaming) 
uma perspectiva de um trabalho digno e 
com direitos.

A integração das funções de inspecção 
do trabalho aumenta a efi ciência, na me-
dida em que melhora os fl uxos de infor-
mação entre os inspectores e as diferen-
tes partes envolvidas. Os inspectores com 
competências generalistas devem realizar 
inspecções do trabalho, e os especialistas 
sedeados regional ou localmente devem 
desempenhar funções especializadas.

Um elemento-chave para o funciona-
mento efi ciente do SIIT é a centralização 
dos dados e instrumentos relevantes, tais 
como a informação sobre investigação, 
formação em contexto laboral e produtos 
químicos utilizados. A capacidade para 
obter dados relevantes e actualizados, 
enquanto componente essencial de ins-
pecções do trabalho efi cazes, depende do 
acesso facilitado aos mesmos. Esses dados 
constituem uma ferramenta importante 
para as inspecções do trabalho e sistemas 
de gestão. Sem essa capacidade, as inspec-
ções do trabalho nunca conseguirão ser 
tão efi cazes quanto é possível.

Para além da promoção de fl uxos de 
informação intra-organizações, é também 
importante promovê-los entre organi-
zações. Devem ser disponibilizados aos 
serviços de inspecção do trabalho conhe-
cimentos, formação, apoios fi nanceiros e 
conhecimentos especializados através de 
um intercâmbio permanente de informa-
ções com outras organizações e departa-
mentos da OIT, tais como a Associação 
Internacional de Inspecções do Trabalho 
(International Association of Labour Ins-
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pection, IALI), Programa Internacional de 
Eliminação do Trabalho Infantil (IPEC, 
International Programme for the Elimina-
tion of Child Labour), o Centro Internacio-
nal de Informação sobre Segurança e Saú-
de no Trabalho (International Occupational 
Safety and Health Information Centre, CIS) 
e o Programa SafeWork. Além disso, as ins-
pecções do trabalho podem associar-se a 
organizações a nível nacional, tais como 
organizações de empregadores e trabalha-
dores, agências seguradoras e serviços de 
emergência. A formação de redes deste 
tipo permite aos inspectores do trabalho 
acederem aos melhores recursos e infor-
mações disponíveis. Também permite que 
as diversas partes interessadas desempe-
nhem um papel relevante nos processos de 
inspecção do trabalho.

As inspecções do trabalho são uma ta-
refa complexa e devem ser tratadas como 
tal. É muito comum a ideia de que as ins-
pecções são uma actividade caracterizada 
pela sua rigidez. Na verdade, e bem pelo 
contrário, trata-se de uma função fl exível 
e versátil. Todas as empresas têm o seu 
próprio conjunto de necessidades e apre-
sentam condições de trabalho diferentes. 
Assim, existem conjuntos diversos de 
melhores práticas para cada uma delas. É 
importante elaborar planos de inspecção, 
adaptados a cada empresa, ramo ou sector 
de actividade específi cos, que forneçam 
orientações para estratégias de prevenção 
e sugiram a frequência adequada de ins-
pecções.

Os inspectores do trabalho podem li-
dar com questões heterogéneas nos locais 
de trabalho. Este aspecto permite alargar 
a perspectiva sobre a SST de modo a in-
cluir a administração do trabalho, diálogo 
social, VIH/SIDA, construção, indústria 
mineira, agricultura e o sector informal. 
Esta ampla gama de tarefas de inspecção 
do trabalho deve ser tida em conta nos 
programas de formação dos inspectores, 
sem nunca se esquecer que a SST está no 
cerne da inspecção do trabalho e constitui 
um dos seus deveres principais.

Finalmente, devem ser dados passos 

para lidar com questões como a transpa-
rência e anti-corrupção que actualmen-
te têm um impacto sobre o mundo dos 
inspectores do trabalho. Para que as ins-
pecções do trabalho funcionem adequa-
damente, é necessário que os inspectores 
possam trabalhar sem receios de represá-
lias violentas. Além disso, e dada a natu-
reza importante do seu trabalho, sem que 
possam ser tentados por subornos. Sir C.P. 
Srivastava, antigo Secretário-Geral da Or-
ganização Marítima Internacional, escre-
veu (Srivastava, 2001):

Os subornos confi guram desafi os morais e políticos 
e, além disso, têm custos económicos signifi cativos, 
afectando o desenvolvimento do comércio e dos in-
vestimentos através de um aumento dos custos das 
transacções e de uma distorção do livre funciona-
mento dos mercados. O fenómeno é particularmen-
te negativo nos países em vias de desenvolvimento, 
uma vez que desvia assistência que é necessária e 
aumenta os custos dessa assistência.

Para além disso, são desencadeadas, de 
tempos a tempos, acções violentas contra 
os inspectores do trabalho. Em França, 
por exemplo dois inspectores foram mor-
tos a tiro por um agricultor quando tenta-
vam inspeccionar a sua exploração agrícola 
na Dordogne. Este exemplo mostra que os 
governos e os seus parceiros sociais devem 
reforçar o seu empenhamento no sentido 
de transformarem as inspecções do traba-
lho em instituições mais fortes. Num es-
tudo geral sobre incidentes relacionados 
com inspecções e actos de violência per-
petrados contra inspectores do trabalho 
na Europa, 23 dos 25 países participantes 
responderam terem existido actos de vio-
lência contra inspectores (União Europeia, 
2005).

Passos activos

Um dos objectivos do programa SafeWork 
consiste em promover a ratifi cação das 
Convenções sobre segurança e saúde no 
trabalho que constituem a base jurídi-
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ca para os sistemas de SST nos Estados 
membros da OIT. Este processo constitui 
um passo vital no sentido de reforçar os 
sistemas de inspecção do trabalho. Em 
2002, a OIT levou a cabo uma auditoria 
aos serviços de inspecção do trabalho no 
Luxemburgo, a pedido das autoridades 
deste país. Essa auditoria revelou-se um 
grande sucesso. O Luxemburgo seguiu 
os conselhos dados e reorganizou os seus 
serviços de inspecção, alinhando-os com 
as normas constantes das Convenções da 
OIT Nº 81, 129, 155 e outras.

Na sequência dessa auditoria, o gover-
no foi capaz de reorganizar os seus servi-
ços de inspecção do trabalho de modo a 
adequá-los a uma abordagem de “gestão 
por objectivos”. Tal sucedeu com o apoio 
dos parceiros sociais no Luxemburgo, o 
que permitiu avançar para a ratifi cação 
de 21 Convenções da OIT sobre saúde 
e segurança no trabalho. O Ministro do 
Trabalho e Emprego do Luxemburgo, 
François Biltgen, afi rmou que “a audito-
ria criou uma base sólida para o processo 
de reestruturação dos serviços de inspec-
ção do trabalho, e a OIT pode igualmen-
te contribuir de forma valiosa para outros 
Estados Membros da UE.”5 Este facto 
sublinha a importância da utilização da 
Convenção Nº 81 como instrumento para 
o desenvolvimento e melhoria dos siste-
mas nacionais de inspecção do trabalho. 
Essa Convenção torna realidade a coope-
ração técnica no domínio da segurança e 
saúde  no trabalho (BIT, 2005a).

Estão previstas auditorias para optimi-
zar os processos do sistema de inspecção 
do trabalho numa nação. Tal processo pre-
tende ser um processo de análise sistémi-
ca e funcional da organização e gestão de 
um serviço de inspecção do trabalho e dos 
seus principais parceiros (por exemplo, de 
um ministério do trabalho, parceiros so-
ciais, companhias de seguros, represen-
tantes locais, etc.) e que seja considerado 

5 Conferência da OIT sobre “Integrated Labour Inspec-

tion Systems” (Sistemas Integrados de Inspecção do 
Trabalho) no Luxemburgo, 2005.

uma unidade coerente com um mandato 
específi co.

O processo de avaliação deverá permitir 
uma análise dos sistemas de inspecção do 
trabalho, defi nindo metas realistas e auxi-
liando o país interessado a alcançá-las de 
um modo efi ciente e efi caz. Tal será con-
seguido avaliando o sistema de inspecção e 
destacando as áreas onde pode ser melho-
rado. A avaliação abrange as políticas de 
protecção do trabalho, esforços passados 
de inspecção do trabalho, e os objectivos, 
princípios e estrutura do sistema de ins-
pecção do trabalho e outros.

Ao permitir o auto-melhoramento, as 
auditorias aos sistemas ajudam a promo-
ver o progresso de uma forma sustentada. 
O processo de avaliação é essencialmen-
te uma ferramenta de ajuda à tomada de 
decisões orientado, quer por funcionários 
da OIT, quer por peritos com o apoio da 
OIT, tudo num contexto tripartido.

O desenvolvimento de um portal 
abrangente na Internet sobre inspecção 
do trabalho constitui um passo necessário 
pata reforçar as inspecções do trabalho. 
Esse sítio na Internet pode ajudar a au-
mentar a disponibilidade de informação e 
os fl uxos de informação através do sistema 
de inspecções do trabalho. O grupo-alvo 
de uma tal iniciativa são os inspectores 
do trabalho, os elementos constituintes 
da OIT, os funcionários das organizações 
internacionais, trabalhadores individuais, 
grupos de interesses e, em geral, qualquer 
pessoa ou entidade que possa ter um inte-
resse na matéria.

A ideia por detrás deste sítio na Inter-
net é promover a inspecção do trabalho e 
todos os seus domínios heterogéneos de 
actuação a uma escala global. O portal for-
necerá soluções práticas para problemas do 
dia-a-dia com que os inspectores do tra-
balho se defrontam, assim como uma ideia 
geral mas completa da estratégia da OIT 
para a inspecção do trabalho. O objectivo 
global é criar um ponto focal sobre inspec-
ção do trabalho para a audiência-alvo. O 
sítio disponibilizará todas as informações 
fundamentais relacionadas com o tema 
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inspecção do trabalho, reunindo de uma 
forma efi caz os conteúdos relevantes para 
as actividades de inspecção do trabalho 
oferecidos por organizações internacio-
nais e grupos de interesses como o Comité 
dos Altos Responsáveis das Inspecções do 
Trabalho - CARIT (Senior Labour Ins-
pectors Committee, SLIC) e a Associação 
Internacional de Inspecções do Trabalho 
- AIIT (International Association of Labour 
Inspection, IALI).

O Sistema Integrado de Formação em 
Inspecção do Trabalho (Integrated Labour 
Inspection Training System, ILITS) foi 
concebido pelo BIT/SafeWork para for-
necer um pacote de formação modular 
para os inspectores do trabalho e outros 
funcionários do Estado responsáveis pela 
fi scalização e melhoria das condições nos 
locais de trabalho. Os módulos irão cobrir 
tópicos como a elaboração de políticas, 
formação de formadores, competências 
sociais, organização do trabalho, sectores 
específi cos, diálogo social e módulos de 
formação especiais. Este método subli-
nha a abordagem global que é inerente ao 
Sistema Integrado de Inspecção do Tra-
balho, utilizando um paradigma sinergista 
para promover entre os inspectores do tra-
balho um conhecimento mais sólido das 
complexidades do sistema. Um tal sistema 
é indispensável para garantir o êxito de 
qualquer programa de inspecção do traba-
lho, uma vez que promove a formação de 
inspectores com as competências de que 
necessitam para levarem a cabo as suas 
tarefas com a máxima competência. O sis-
tema de formação permitirá igualmente 
aos inspectores manterem as suas compe-
tências actualizadas, à medida que forem 
surgindo novos progressos na investigação 
e nos locais de trabalho (BIT, 2005b).

O Quadro de Avaliação (Scoreboard), 
desenvolvido pelo Conselho Nórdico 
de Ministros e Inspectores do Trabalho, 
propõe uma nova abordagem estratégica 
para a prevenção de acidentes de traba-
lho. A longo prazo, pretende implemen-
tar a Estratégia Europeia de SST a nível 
nacional. O sistema funciona na base de 

uma participação voluntária. Para obter 
uma visão de conjunto do desempenho 
de cada país comparativamente a padrões 
internacionais, os participantes no esque-
ma apresentam relatórios que se baseiam 
num questionário. Este é usado como base 
para uma análise comparativa que permite 
avaliar as condições em cada país. O Qua-
dro de Avaliação é um instrumento para 
monitorizar as melhorias constantes e gra-
duais, representando o início de uma mu-
dança a nível nacional (BIT/AIIT, 2003). 
A ideia é permitir comparações simples 
sobre a melhoria ou declínio dos padrões 
nos países envolvidos. Esta estratégia teve 
algum sucesso em diversas partes da Euro-
pa e poderá voltar a revelar-se útil noutras 
regiões. O Conselho de Governação do 
Centro Regional Africano para a Admi-
nistração do Trabalho (African Regional 
Labour Administration Centre, ARLAC) 
revelou recentemente as suas tentativas 
para introduzir uma versão modifi cada do 
quadro de avaliação nos países africanos 
anglófonos (ARLAC, 2005).

Conclusão

A inspecção do trabalho é uma das 
instituições mais importantes relacionadas 
com o domínio dos direitos humanos e a 
saúde e segurança no trabalho. Face a isto, 
a disponibilização de recursos adequados 
a todos os serviços de inspecção do tra-
balho é essencial para a promoção das 
normas fundamentais sobre o trabalho, a 
ideia de um trabalho digno e com direi-
tos e o conceito de SST no século XXI. 
A inspecção do trabalho proporciona uma 
solução abrangente para uma diversidade 
de problemas que surgiram em resposta à 
globalização. A necessidade de reforçar os 
sistemas de inspecção tornou-se mais evi-
dente em anos recentes, e esforços como 
o Quadro de Avaliação, os Dez Passos, 
as actividades de auditoria da OIT, bem 
como muitas outras iniciativas progressi-
vas são necessários para garantir o suces-
so das inspecções do trabalho. No mundo 
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dinâmico dos dias de hoje, as estratégias 
que reforçarem as inspecções do trabalho 
enquanto actores na batalha pela promo-
ção de um trabalho digno e com direitos 
devem ser promovidas – e merecem o nos-
so apoio colectivo.
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Os funcionários devem pensar em termos 
de uma vida profi ssional segura e saudável 
e não simplesmente na segurança e saúde 
no trabalho – uma abordagem mais glo-
bal que inclui as condições de trabalho, 
relações laborais e questões do mercado 
de trabalho. Os inspectores do trabalho 
devem continuar a ser criativos nas suas 
abordagens e procurar ideias novas nas re-
des nacionais e internacionais, tais como 
a Associação Internacional de Inspecções 
do Trabalho.

Michele Patterson, Presidente da Associa-
ção Internacional de Inspecções do Trabalho

Nas últimas décadas, o mundo tem vin-
do a transformar-se a um ritmo ve-

loz. A globalização, alterações na política 
mundial e outros acontecimentos-chave 
moldaram o clima económico e político, 
transformando-o numa entidade dinâmi-
ca. Os locais de trabalho, inextrincavel-
mente associados a esses factores, cresce-
ram e transformaram-se em paralelo com 
tais desenvolvimentos. A segurança e saú-
de nos locais de trabalho está na primeira 

linha das questões importantes que devem 
ser solucionadas o mais rapidamente pos-
sível. Ocorrem 270 milhões de acidentes 
nos locais de trabalho todos os anos e a 
frequência de doenças do foro psicossocial 
também está a aumentar. Para poderem 
implementar adequadamente as normas 
fundamentais sobre o trabalho elaboradas 
pela OIT, os inspectores do trabalho devem 
ver o seu trabalho reforçado e promovido. 
Uma das organizações mais importantes 
no domínio da inspecção do trabalho é a 
AIIT (International Association of Labour 
Inspection) - IALI.

A AIIT foi fundada em 1972 por re-
presentantes de França, Alemanha, Itá-
lia, Luxemburgo, Senegal e Suíça com o 
objectivo de promover o profi ssionalismo 
entre os serviços de inspecção do trabalho. 
A fi losofi a subjacente é de que a dignidade 
e condições de trabalho humanas são uma 
parte essencial de uma sociedade justa e 
que as inspecções do trabalho desempe-
nham um papel fundamental na prossecu-
ção desse objectivo. A adesão à organização 
está aberta a qualquer serviço de inspecção 
do trabalho na acepção da Convenção so-

A Associação Internacional 
de Inspecções do Trabalho

A cooperação entre inspectores do trabalho em todo o mundo é 
necessária para promover as formas mais efi cazes de inspecção do 
trabalho. A Associação Internacional de Inspecções do Trabalho - AIIT 
(International Association of Labour Inspection, IALI), enquanto fórum 
internacionalmente activo e já bem estabelecido para a inspecção do 
trabalho, constitui um dos principais pilares da plataforma para o 
intercâmbio de informações. A AIIT está igualmente a trabalhar num 
código deontológico global para os inspectores que será aplicado ao 
longo dos três próximos anos.

Jan Weismüller
Consultor Internacional

Joshua A. Seidman-Zager
Universidade de Cornell
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bre Inspecção do Trabalho, 1947 (Nº 81), 
associação de inspecções do trabalho e 
ministérios do trabalho. Desde 1972 que 
a Associação tem crescido signifi cativa-
mente, passando de uma organização rela-
tivamente pequena e de base europeia para 
uma entidade verdadeiramente global com 
105 organizações associadas de quase 90 
países de todo o mundo (AIIT, 2005).

Na sua promoção de abordagens pro-
fi ssionais, a AIIT transcende as fronteiras 
sociais, religiosas e políticas, e a sua po-
sição neutral é essencial para o êxito das 
suas iniciativas e objectivos.

Objectivos

A Associação Internacional de Inspecções 
do Trabalho persegue diversos objectivos 
importantes. A organização tenta promo-
ver um fl uxo constante de informação en-
tre os estados membros através de confe-
rências e de um boletim informativo que é 
publicado periodicamente. Tais iniciativas 
permitem uma partilha de técnicas efi ca-
zes e boas práticas de um modo rápido e 
efi ciente. Este ambiente dinâmico ajuda a 
acelerar a introdução de melhoramentos 
nos países membros, ajudando-os no seu 
esforço para se tornarem mais efi cazes e 
efi cientes. A organização lida, por isso, com 
uma vasta gama de temas relevantes para 
as inspecções do trabalho, da segurança e 
saúde no trabalho ao emprego ilegal, dos 
trabalhadores migrantes e VIH/SIDA ao 
trabalho forçado e trabalho infantil.

Os trabalhos de investigação e as infor-
mações mais recentes sobre matérias rela-
cionadas com os locais de trabalho, SST, 
legislação laboral e inspecção do trabalho 
são disseminados entre os membros da 
AIIT por diversas vias incluindo a internet, 
relatórios e publicações. Isto, em conjunto 
com um ambiente colaborativo, é extrema-
mente efi caz na promoção de estratégias 
de inspecção do trabalho efi cazes. A AIIT 
também trabalha no sentido de encorajar 
atitudes e ambientes de trabalho profi ssio-
nais entre os seus membros (AIIT, 1999).

Estrutura

A AIIT é composta por três organismos 
principais – a Assembleia Geral, o Comi-
té Executivo e o Secretariado, que é res-
ponsável pela preparação das conferências 
anuais. É na Assembleia Geral que os 
membros da AIIT se reúnem formalmen-
te para discutir as questões relevantes para 
a organização, chegar a acordo sobre o seu 
orçamento e plano de trabalho para os três 
anos subsequentes, e para eleger um novo 
Comité Executivo. O Comité Executivo 
é constituído por nove membros, eleitos 
pela Assembleia Geral, e elege ele próprio 
a sua direcção – Presidente, Secretário-
Geral e Tesoureiro. O Comité Executivo é 
responsável pela organização e gestão das 
actividades da AIIT durante um período 
de três anos, ajudado pelo Secretariado.

A OIT é o parceiro mais importante 
da AIIT, colaborando em iniciativas de 
inspecção do trabalho através do grupo 
de Desenvolvimento de Sistemas de Ins-
pecção (Development of Inspection Syste-
ms) constituído no quadro do Programa 
SafeWork – InFocus para a Segurança e 
Saúde no Trabalho e Ambiente da OIT. 
Esta organização reconheceu formalmen-
te a AIIT como uma organização não-go-
vernamental de carácter consultivo, o que 
permite a esta participar com estatuto de 
observador na Conferência Internacional 
do Trabalho e a ser consultada e aconse-
lhar a OIT sobre questões relevantes.

Desafi os num mundo em 
transformação

A AIIT, como principal organismo in-
ternacional de inspectores do trabalho, 
concentra-se nos principais desafi os que 
têm vindo a emergir ao longo das últimas 
décadas no contexto da globalização. A 
AIIT está empenhada em abordar os mais 
recentes desenvolvimentos que têm efeitos 
sobre a vida dos cidadãos do mundo intei-
ro através do trabalho diário.

Os direitos humanos, a saúde e a segu-
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rança em todo o mundo foram fortemen-
te afectados pela globalização, tanto num 
sentido positivo como negativo. O sector 
secundário começou a deslocalizar-se para 
os países em vias de desenvolvimento, ori-
ginando a utilização de métodos mais peri-
gosos nos locais de trabalho. Os sindicatos 
e agências estatais costumavam manter as 
empresas sob controlo, mas defrontam-se 
com difi culdades crescentes para cumprir 
esse papel uma vez que as empresas estão 
a crescer para lá das fronteiras nacionais. 
Uma combinação desses factores provocou 
níveis alarmantemente elevados de mortes 
relacionadas com o trabalho, que atingi-
ram um valor de cerca de 2,2 milhões/ano, 
custando cerca de 4% do PIB global (BIT/
SafeWork, 2005a).

A globalização tem um impacto pro-
fundo sobre o mundo do trabalho. Ela 
provocou o aparecimento de novas formas 
de trabalho, e teve um impacto sério so-
bre a saúde dos trabalhadores. O aumen-
to da tensão psicológica (stress) nos locais 
de trabalho provoca o desenvolvimento e 
disseminação de problemas de saúde rela-
cionados com o trabalho. É fundamental 
recordar que a saúde dos trabalhadores 
é tão importante para o actual ambiente 
empresarial competitivo como o foi no 
passado.

Questões como o trabalho infantil, 
trabalho forçado, economia informal, do-
enças sexualmente transmissíveis e outras 
também se desenvolveram em paralelo 
com o fenómeno da globalização. Elas re-
presentam alguns dos desafi os mais pre-
mentes que temos pela frente. A OIT to-
mou medidas para tentar lidar com cada 
um deles, recorrendo a uma diversidade de 
métodos.

Dois dos métodos mais importantes 
são as inspecções do trabalho e os ma-
nuais desenvolvidos para inspectores do 
trabalho. Estes últimos são instrumentos 
extremamente úteis para os inspectores 
que possam ter dúvidas sobre o modo 
como lidar com os problemas referidos, 
que são cada vez mais importantes. Para lá 
da tragédia humana que provoca, o VIH/

SIDA também origina muitos problemas 
nos locais de trabalho, incluindo: barreiras 
à produção, custos irrecuperáveis e muitos 
outros. Uma comunicação efi caz contri-
buiria também para evitar a disseminação 
da doença, ajudando as pessoas a lidar com 
o problema de uma forma bem-sucedida. 
A AIIT procura ajudar os inspectores do 
trabalho a focalizar os seus esforços na 
luta contra o trabalho infantil em todos 
os sectores de actividade económica. As 
inspecções do trabalho orientadas para 
alvos específi cos também podem ajudar a 
lidar com o problema do trabalho força-
do. Uma iniciativa especial de inspecção 
levada a cabo no Brasil foi bem-sucedida, 
conseguindo reduzir o trabalho forçado 
de modo signifi cativo (BIT/SafeWork, 
2005b).

A AIIT, enquanto rede internacional 
para os inspectores do trabalho, pode aju-
dar a disseminar informações relevantes, 
tais como técnicas efi cazes de inspecção do 
trabalho, entre o universo de inspectores 
do trabalho de todo o mundo. A OIT tem 
colaborado com a AIIT na preparação de 
manuais para inspectores do trabalho so-
bre alguns dos temas atrás referidos, sendo 
que a AIIT tem depois os meios e capaci-
dade para difundir essa informação entre 
os seus membros. Em 2005, por exemplo, 
a unidade da OIT responsável pelo desen-
volvimento de sistemas de inspecção do 
trabalho, o seu Programa Trabalho Segu-
ro – Em Foco sobre Segurança e Saúde 
no Trabalho e Ambiente (SafeWork – In-
Focus Programme on Safety and Health at 
Work and the Environment) e o Programa 
InFocus sobre Trabalho Infantil (InFocus 
Programme on Child Labour) produziram 
um relatório sobre a legislação e práticas 
relativas ao trabalho infantil perigoso em 
conjunto com a AIIT. Este relatório sobre 
legislação e práticas destina-se aos gover-
nos e associações de empregadores e traba-
lhadores e pretende ajudá-los na sua tarefa 
de desenvolvimento de uma lista nacional 
de trabalhos infantis perigosos, tal como 
prescrito no artigo 4º da Convenção sobre 
a Interdição das Piores Formas de Traba-
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lho das Crianças, 1999 (Nº 182) da OIT. 
O relatório referido foi especifi camente 
preparado como documento de base para 
uma reunião tripartida da OIT com peri-
tos em trabalhos infantis perigosos (AIIT/
BIT, 2005).

Estratégia e soluções

Tendo em conta os desafi os emergentes 
resultantes da globalização, é importante 
que haja um enfoque em instrumentos 
inovadores e orientados para soluções. Por 
este motivo, a AITT está a fazer um es-
forço muito signifi cativo no sentido de se 
manter a par das investigações mais recen-
tes no domínio dos sistemas integrados de 
inspecção do trabalho, projectos de avalia-
ção comparativa em segurança e saúde no 
trabalho bem como em sistemas de gestão 
para um ambiente de trabalho em rápida 
mutação.

Com o objectivo global de melhorar os 
padrões de saúde e segurança nos locais de 
trabalho através das inspecções, a AIIT 
vem desenvolvendo várias fi losofi as-cha-
ve. Um sistema de inspecção do trabalho 
bem-sucedido é essencial para melhorar 
os padrões de SST e as condições nos lo-
cais de trabalho. Quase todos os incidentes 
poderiam ser evitados se existissem regras 
e as mesmas fossem aplicadas e se os em-
pregadores tomassem medidas para criar 
um ambiente de trabalho seguro e saudá-
vel. A AIIT trabalha constantemente para 
auxiliar as associações e instituições que 
são seus membros a usar as inspecções do 
trabalho para ajudar a resolver problemas, 
orientar partes infl uentes na melhoria de 
normas de SST e das condições nos locais 
de trabalho melhoradas e encorajar a coo-
peração e o diálogo social entre diferentes 
países e organizações. É necessária uma 
implementação efi caz destas estratégias 
por todo o mundo para impedir que os 
problemas que foram resolvidos num país 
se desloquem para outro.

A AIIT lida com os desafi os globais 
emergentes de um modo científi co, em que 

os Estados membros se reúnem numa base 
trienal para debaterem os desenvolvimen-
tos e inovações mais recentes no domínio 
da inspecção do trabalho. A organização 
já convocou uma série de conferências no 
passado sobre uma diversidade de tópicos 
e continuará a seguir esta tradição no fu-
turo.

Os peritos internacionais no domínio 
da inspecção do trabalho encontram-se 
frequentemente por ocasião da apresenta-
ção das suas contribuições sobre os mais 
recentes desenvolvimentos e experiências 
à rede internacional de inspectores do 
trabalho. No recente 11º Congresso da 
AITT, que teve lugar no Bureau Inter-
nacional do Trabalho, em Genebra, em 
2005, foram apresentadas boas práticas e 
modelos de gestão da segurança e saúde 
no trabalho. O tema geral do congresso 
era “Trabalho Seguro, Saudável e Digno: 
O papel das inspecções do trabalho” (Safe, 
Healthy and Decent Work: Th e Work of the 
labour inspection). Os trabalhos foram divi-
didos em oito sessões cobrindo os seguin-
tes seis sub-temas:6

Desafi os para a inspecção do trabalho 
no século XXI

Melhorar o estatuto, competências e 
segurança dos inspectores

Estratégias de intervenção inovadoras 
nas relações laborais, inspecção do traba-
lho e protecção social

Programas nacionais de segurança e 
saúde no trabalho e o papel dos serviços 
de inspecção do trabalho

A implementação de programas de se-
gurança e saúde no trabalho: desafi os, es-
tratégias e experiências

Programas e estratégias de segurança 
e saúde no trabalho para sectores e riscos 
específi cos

Assane Diop, director executivo res-
ponsável pelo sector de protecção social da 

6  No sítio na internet do Programa SafeWork da OIT 
pode ser encontrada uma selecção completa de todos os 
discursos e apresentações: http://www.ilo.org/public/
english/protection/safework/labinsp/iali_conf_05/in-
dex.htm.
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do BIT sublinhou a importância da AIIT 
para a OIT. E referiu que a AIIT ajuda a 
sua organização a manter-se em contacto 
e sintonizada com os desenvolvimentos no 
terreno, auxiliando-a a contactar peritos e 
a encontrar parceiros para a cooperação 
em muitos programas da OIT.

Os membros da AIIT por todo o mun-
do desenvolvem constantemente novas 
abordagens e formas de pensar sobre as 
questões de SST. Esse exercício é impor-
tante para o desenvolvimento do quadro 
promocional da OIT no que se refere à 
segurança e saúde no trabalho. A OIT es-
pera que tais refl exões acabem por tomar a 
forma de uma Convenção e de recomen-
dações que a acompanham.

Pela primeira vez na história da AIIT, 
foi eleito para o comité executivo um dele-
gado chinês, Shi Yanping. A Sra.Yanping, 
directora para a coordenação internacional 
na administração estatal para a segurança 
no trabalho da China proferiu um interes-
sante discurso acerca da implementação do 
programa nacional de segurança e saúde 
no trabalho da China. Os desenvolvimen-
tos rápidos que estão a ter lugar na eco-
nomia chinesa exigem uma reestruturação 
contínua das suas políticas de segurança e 
saúde, bem como da totalidade da orga-
nização. Em resultado dessas transforma-
ções, o estatuto da organização foi elevado 
para o nível de ministério nacional. Uma 
das principais tarefas da organização con-
siste em dar orientações aos supervisores 
provinciais e locais e em prestar-lhes assis-
tência na elaboração de estratégias efi cazes 
de supervisão.

A China começou a mostrar abertura à 
possibilidade de cooperação a nível técnico 
a uma escala internacional. Funcionários 
chineses estão a trabalhar com peritos ale-
mães em técnicas de combate a incêndios 
e controlo de gases em minas com o ob-
jectivo de melhorarem os padrões de segu-
rança neste sector de actividade económi-
ca. A Austrália, Polónia e Estados Unidos 
são parceiros na cooperação técnica desti-
nada a introduzir um modelo de mina que 
tenha integrada tecnologia de ponta.

Gerd Albracht, coordenador do desen-
volvimento de sistemas de inspecção do 
trabalho na BIT salientou, na sua apresen-
tação, que os inspectores do trabalho devem 
assumir três papéis nos locais de trabalho. 
Devem actuar como supervisores, conse-
lheiros e agentes de fi scalização e aplicação 
das leis em vigor, para além de possuírem 
uma missão genérica de orientação e pre-
venção. À luz da globalização e da sua in-
tensifi cação, os inspectores defrontam-se 
com novos desafi os que exigem um reforço 
dos serviços de inspecção do trabalho para 
que possam apoiar adequadamente os no-
vos papéis e actividades daqueles.

A AIIT proporciona uma plataforma 
internacional para o intercâmbio de in-
formações técnicas e a colaboração entre 
Estados membros. O intercâmbio de boas 
práticas e histórias de sucesso cria, entre os 
membros participantes, uma situação em 
que todos ganham.

Paul Weber, o recém-eleito Secretário-
Geral da AIIT, fez um discurso sobre o 
desenvolvimento de sistemas integrados 
de inspecção do trabalho. Descreveu a 
abordagem adoptada no Luxemburgo, 
explicando em detalhe o modo como os 
seus sistemas de inspecção do trabalho fo-
ram integrados mais efi cazmente. A ideia 
baseia-se na existência de um comité tri-
partido, bem como de um organismo tri-
partido de mediação.

Michele Patterson, Presidente da AIIT, 
deu exemplos de como as condições de 
trabalho na Austrália e Ásia tinham me-
lhorado em resultado de uma combinação 
de intervenções. Actualmente, toda a ca-
deia de produção da indústria do vestuá-
rio é controlada por um código ético de 
conduta que vai além dos acordos volun-
tários entre parceiros na cadeia de produ-
ção. Nesta abordagem global e criativa, os 
serviços de inspecção do trabalho têm um 
papel claro e efi caz. Em consequência de 
tal acordo, as empresas não apenas melho-
raram as condições de trabalho e diminu-
íram as taxas de acidentes e lesões, como 
promoveram um aumento das receitas e 
da produtividade.
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Além das iniciativas que atrás foram 
referidas, a AIIT contribui para a recen-
te conferência sobre “Globalização Jus-
ta – Políticas, Estratégia e Práticas para 
Locais de Trabalho Seguros e um De-
senvolvimento Sustentável” (Fair Globa-
lization – Safe Workplace Policies, Strategies 
and Practices for Sustainable Development) 
organizada pelo departamento SafeWork/
CIS do BIT. Mais de 200 participantes de 
mais de 50 países discutiram estratégias 
para alcançarem o objectivo de trabalho 
digno para todos através de compromissos 
consolidados a todos os níveis e de servi-
ços de inspecção do trabalho reforçados 
em todo o mundo. Os representantes dos 
governos, organizações de trabalhadores e 
empregadores e organizações internacio-
nais sublinharam a necessidade de novas 
estratégias e práticas para alcançar o ob-
jectivo comum de uma globalização justa 
e locais de trabalho seguros para todos. 
Todas as partes envolvidas indicaram que 
as oportunidades abertas pela globalização 
deveriam estar ao alcance de todos e que 
são necessários progressos em matéria de 
protecção social, nomeadamente em áre-
as como a saúde e segurança no trabalho, 
para que haja crescimento económico.

Perspectivas futuras

A AIIT introduziu um plano de desen-
volvimento a três anos para a organização. 
Alguns dos tópicos incluídos nesse plano 
são as medidas colaborativas, esforço para 
aumentar o número de membros, facili-
tação da comunicação, outras actividades 
relacionadas com conferências, reforço da 
cooperação regional e outras medidas para 
analisar questões importantes. Para além 
das suas parcerias produtivas com a OIT e 
OMS, a AIIT desenvolveu também parce-
rias bem sucedidas com a UE, Associação 
das Nações do Sudeste Asiático (Associa-
tion of South-East Asian Nations, ASEAN), 
a União Africana, o Centro Regional de 
África para a Administração do Trabalho 
(African Regional Labour Administration 

Centre, ARLAC) em Harare, o Centre Re-
gional Africain d'Administration du Travail 
(CRADAT), em Yaoundé e outras orga-
nizações. Também podem ser organizadas 
conferências com o apoio de organizações 
parceiras da AIIT. As capacidades de co-
municação da AIIT poderão ser melho-
radas através do desenvolvimento do seu 
sítio na internet com vista a alcançar novas 
regiões do mundo como a Ásia e América 
Latina. Tal poderá ser conseguido através 
da publicação de materiais numa diversi-
dade de línguas, para além daquelas que 
são correntemente utilizadas. A AIIT está 
igualmente a trabalhar num código de-
ontológico global para os inspectores do 
trabalho que será implementado ao longo 
dos próximos três anos.

Conclusão

A cooperação entre os inspectores do 
trabalho de todo o mundo é necessária 
para promover formas mais efi cazes de 
inspecção do trabalho. A AIIT, enquanto 
fórum internacionalmente activo e bem 
estabelecido para a inspecção do trabalho 
constitui um dos principais pilares no in-
tercâmbio de informações. A associação 
fornece experiência e conhecimento es-
pecializados, baseada num conhecimen-
to que foi sendo acumulado de há muito 
tempo para cá e também nas fontes de in-
formação mais actualizadas. A AIIT, em 
colaboração estreita com a OIT, tem sido 
capaz de lidar com muitos dos problemas 
relevantes para os locais de trabalho de 
um modo global. Tal foi conseguido de di-
versas formas, através da criação de novas 
parcerias, partilha de informações em con-
ferências, fóruns e manuais, e ainda através 
dos esforços de sensibilização em novas 
áreas da força de trabalho, tal como aque-
la que exerce as suas actividades no sector 
informal da economia. A AIIT continu-
ará a ser uma parte essencial do sistema 
internacional do trabalho, contribuindo 
para lidar com os desafi os que emergem 
no mundo dinâmico de hoje.
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